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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em, 18 de Janeiro de 2022, procedeu-se a abertura do processo administrativo nº 

0101.06026.2022, que tem por objeto o Registro de preços, do tipo menor preço, 

visando a contratação de empresa para Aquisição de Urnas Funerárias e Prestação de 

serviços de translado para atendimento a pessoas carentes do município de Vargem 

Grande/MA. 

Vargem Grande - MA, 18 de Janeiro de 2022. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mai l: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -11 03 



Ao Senhor 

SECRETARIA MUNICIPAL DE \ 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 
SEMAS 

Prefeitw.J de 

VARCEM 
GRANDE 
OIMÀ!l:'1~~0,CW. 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Setor de Compras. 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de Intenção de 
Registro de Preços - IRP, do tipo menor preço, visando a contratação de empresa 
para Aquisição de Urnas Funerárias e prestação de serviços de translado para 
atendimento a pessoas carentes do município de Vargem Grande/ MA, para que 
seja realizado as cabíveis providências necessárias, em conformidade com o Decreto Federal 
n° 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal n° 004/2017, de acordo com as 
informações em Anexo. 

Vargem Grande - MA, 18 de Janeiro de 2022. 

Carla Nicol»--i~~rl6 de Mesquita 
Secretária Municipal de A eia e Desenvolvimento Social 
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ANEXO I 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em 
obediência ao disposto no art. 5º do Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações 
posteriores, conforme Decreto Municipal n° 004/2017, na competência de ÓRGÃO 
GERENCIADOR, COMUNICA a quem possa interessar sua Intenção de Registro de 
Preços, visando à Futura Aquisição de Urnas Funerárias e prestação de serviços de 
translado, para atendimento a pessoas carentes do Município de Vargem Grande/MA, 
tipo menor preço por item, conforme condições, especificações e quantitativos a seguir 
elencados: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. 
Uma popular para Adultos - Uma Funerária de madeira de 1,40m 

01 à 1,90, forro TNT, sobre tampa compensada, alça parreira, com und 95 
verniz, sem visor 
Urna popular para infantil - Urna Funerária de madeira de 60cm 

02 até 1,20, forro TNT, sobre tampa compensada, alça parreira, com und 70 
verniz, sem visor 

-··--·· 
03 Mortalha feminina - simples vestido, meià, ínanto. und 60 

04 Mortalha masculina - simples calça, camisa, meia e gravata. und 60 

05 Tanatoplaxia (conservação do corpo) para 24:00 horas und 30 
06 Translado via terrestre em decorrência de morte natural km 25.000 
07 Translado via terrestre em decorrência de morte de COVID-19 km 16.000 

08 
Remoção do corpo dentro da área de atendimento para 

und 30 
sepultamento em decorrência da COVID-19. 

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3º Inciso I, do Decreto 
Federal n° 7.892/2013 e alterações posteriores, em conformidade com Decreto 
Municipal n° 004/2017. 

Sua divulgação deverá ocorrer através de correspondência a todas as secretárias 
municipais vinculadas a Prefeitura Municipal de Vargem Grande, conforme prevê o Art. 
3º § 2°- I do Decreto Municipal nº 004/ 2017, levando em consideração que este órgão 
não possui mão de obra suficiente para o ge;- enciamento ilimitado de órgãos, entidades 
e autarquias. Para tal, fundamentamo-nos no Art. 4°, § 3°, inciso I, do Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e alterações posteriores, conforme Art. 3°, § 2° do 
Decreto Municipal 004/2017. 
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FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA que será informado no 
ato de formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2º do Decreto Federal nº 
7.892/2013 e alterações posteriores. 

FORMA DE FORNECIMENTO: 
A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requ1s1çao 
própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, em 
01 (uma) via, devendo conter no averso carimbo em alto relevo e devidamente 
assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados: 
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) Informar o valor referente a cada produto; 
d) Informar a data do fornecimento dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

Os Órgãos / Secretarias que tiverem a intenção de participar do referido Registro de 
Preços, em obediência ao art. 6° do Decreto Federal nº 7.892/2013, e alterações 
posteriores, e Decreto Municipal n° 004/2017, deverão manifestar seu interesse de 
participação mediante o encaminhamento ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal 
de Vargem Grande/MA, através desta Secretaria/Órgão Gerenciador, da sua 
Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, formalizado e aprovado pela 
autoridade competente, sua concordância com objeto a ser licitado contendo a 
estimativa de consumo e especificações pertinentes, antes da realização do 
procedimento licitatório, sendo o 'prazn máximo para recebimento de tal 
manifestação de intenção, será de até 08 {oito) dias uteis a partir do envio 
através de correspondência do aviso da IRP, conforme Art. 3º § 2°- Ido Decreto 
Municipal nº 004/2017, subsidiado pelo Art. 4° § 1 °-A do Decreto Federal n° 
7.892/2013 (incluído pelo Decreto nº 9.488/2018). 

Carla Nico 
Secretária Municipal de 

Vargem Grande - MA, 18 de Janeiro de 2022. 

de Mesquita 
ia e Desenvolvimento Social 
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AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Processo Administrativo n° 0101.06026.2022, torna 

público, em obediência ao disposto no Art. 5º do Decreto Federal n° 7.892/2013, e suas alterações, 

combinado com o Decreto Municipal n° 004/2017, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, 

registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - I RP no âmbito Municipal, bem como convida os 

Órgãos e Entidades interessadas em participar, na condição de Órgão Participante, do Registro de 

Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa para aquisição de urnas funerárias e 

prestação de serviços de translado, para atendimento a pessoas carentes do Município de Vargem 

Grande/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Presencial, tipo menor 

preço por item. 

1 - Os Órgãos e Entidades que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão 

encaminhar sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, para o Setor de Compras da 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, n° 20, Centro, 

manifestando seu interesse e concordância com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado 

de: 

1.1 - Planilha com descrição dos itens e quantitativQs estimados. 

2 - A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em concordância com 

o objeto e condições da licitação. 

3 - O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, implicará na não 

inclusão do órgão/entidade no Registro de Preços. 

4 - Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços: será de oito 

dias úteis, a partir da publicação do aviso da IRP, conforme Art. 4° § 1 º-A do Decreto Federal nº 

7892/2013 (incluído pelo Decreto n° 9.488/2018). 

5 - Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses. 

Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem 

Grande - MA, localizada no endereço acima mencionado. Vargem Grande - MA, 18 de Janeiro de 

2022. Carla Nicoly Mesquita de Mesquita - Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social. 



A Senhora 
Carla Nicoly Mesquita de Mesquita 
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
Nesta 

DESPACHO 

Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido na publicação da 

Intenção de Registro de Preços - IRP, da Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social, cujo objeto consiste na Contratação de empresa para aquisição de 

urnas funerárias e prestação de serviços de translado, para atendimento a pessoas carentes 

do Município de Vargem Grande/MA, não houve manifestação de interessados na condição 

de Órgão Participante. 

Vargem Grande/MA, em 02 de Fevereiro de 2022. 

Herick Augus o igueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 



Ao Senhor 
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Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Conforme não houve manifestação de interessados em participar da Intenção de 
Registro de Preços - IRP, da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
Órgão Gerenciador, para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de 
empresa para aquisição de urnas funerárias e prestação de serviços de translado, para 
atendimento a pessoas carentes do Município de Vargem Grande/MA, encaminho a relação dos 
itens para que seja realizada as pesquisas de preços, com vistas à realização de procedimento 
licitatório, conforme segue abaixo: 

ITEM 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

ESPECIFICAÇÕES UNID 
Urna popular para Adultos - Urna Funerária de madeira de 
1,40m à 1,90, forro TNT, sobre tampa comoensada , alça und 
parreira, com verniz, sem visor -- --
Urna popular para infantil - Urna Funerária de madeira de 
60cm até 1,20, forro TNT, sobre tampa compensada , alça und 
parreira, com verniz, sem visor 

Mortalha feminina - simples vestido, meia, manto. und 

Mortalha masculina - simples calça, camisa, meia e gravata. und 

Tanatoplaxia (conservação do corpo) para 24:00 horas und 

Translado via terrestre em decorrência de morte natural km 

Translado via terrestre em decorrência de morte de COVI D-19 km 

Remoção do corpo dentro da área de atendimento para 
und sepultamento em decorrência da COVID-19. 

, 03 de Fevereiro de 2022. 

Carla Nico 
Secretária Municipal de Ass A 

Mesquita 
esenvolvimento Social 

QUANT. 

95 

70 

60 

60 

30 

25.000 

16.000 

30 



Prefeitura de 

VARGEM 
GRANDE 
Of: MÀ05 DAOA.i C'.ô~S'tfl{J:.,.OO O HoYC 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa 

para aquisição de urnas funerárias e prestação de serviços de translado , para atendimento 

a pessoas carentes do Município de Vargem Grande/MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 

requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas 

e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência 

possível, no Departamento de Compras/Serviços desta Prefeitura Municipal, com sede à 

Rua Dr. Nina Rodrigues nº 20, Centro de Vargem Grande/MA, em dias úteis, no horário 

das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de 

"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação 

cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 

produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 

mais sinceros votos de consideração. 

Vargem Grande (MA) , 04 de Fevereiro de 2022. 

Herick Augu · o Figueiredo Ribeiro 

Departamento de Compras 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: UF: 

CEP: 

CNPJ: 
Recebi em / /2022 a Sü LiCITA ,AO DE COTA ç ç ÃO DE PRE ç OS emitida 

em __ de __ de 2022 para fornecimento de preços 

Assinatura do responsável da empresa 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. Valor Unitário Valor Total 

Urna popular para Adultos - Urna Funerária de 
01 madeira de 1,40m à 1,90, forro TNT, sobre tampa und 95 

compensada, alça parreira, com verniz, sem visor 
Urna popular para infantil - Urna Funerária de 

02 madeira de 60cm até 1,20, forro TNT, sobre und 70 
tampa compensada, alça parreira , com verniz, 
sem visor 

03 
Mortalha feminina - simples vestido , meia, und 60 manto. 

04 Mortalha masculina - simples calça , camisa, und 60 meia e gravata. 

05 
Tanatoplaxia (conservação do corpo) para 24:00 und 30 horas 

06 
Translado via terrestre em decorrência de morte km 25.000 
natural 

07 
Translado via terrestre em decorrência de morte 

km 16.000 de COVID-19 

Remoção do corpo dentro da área de 
08 atendimento para sepultamento em decorrência und 30 

da COVID-19. 

(Valor total da cotação por extenso) 
Prazo de val idade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) ____ dias. 

Assinatura do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone (98) 3461-1103 
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A Sra. 
Carla Nicoly Mesquita de Mesquita 
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
Nesta 

DESPACHO 

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social, para realização de pesquisas de preços referente ao Registro 

de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa para aquisição de 

urnas funerárias e prestação de serviços de translado, para atendimento a pessoas 

carentes do Município de Vargem Grande/MA,. encaminho em anexo, relatório de 

pesquisa de preços, com seu respectivo mapa de apuração realizados por ampla 

pesquisa de mercado. 

Vargem Grande/MA, em 09 de Fevereiro de 2022. 

Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 



FUNERÁRIA SANTA TEREZINHA 
QUE MENOS COBRA E MELHOR ATENDE 

.DA CONCEIÇÃO RODRIGUES 
C.N.P.J. 05.931.901/0001-49 
Matriz Rua Nova Nº 33, Centro Fone: (98) 99161-8400 OU (98) 99128-169 
CEP: 65.430-000 Vargem Grande - MA 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO-CPL 

OBJETO: Aquisição de wnas funerárias destinadas ao Fundo Municipal de Assistência Social de Município 
de vargem Grande/MA. 

VALIDADE DE PROPOSTA: 60 (SESSENTA) dias, 

ITEM ESPECIFJCACÕES UND QUANT V. UNITÁRIO V. TOTAL 
Urna popular para Adultos - Urna Funerária 
de madeira de 1,40m à 1,90, forro TNT, 

und 95 R$800,00 R$ 76.000,00 01 sobre tampa compensada, alça parreira, com 
verniz, sem visor 

Urna popular para infantil - Urna Funerária 
de madeira de 60cm até 1,20, forro TNT, 

und 70 R$ 350,00 R$ 24.500,00 02 sobre tampa compensada, alça parreira, com 
verniz, sem visor 

Mortalha feminina - simples vestido, meia, 
und 60 R$ 100,00 R$ 6.000,00 03 manto. 

Mortalha masculina - simples calça, camisa, 
und 60 R$ 100,00 R$ 6.000,00 04 meia e gravata. 

T anatoplaxia ( conservação do corpo) para 
und 30 R$ 600,00 R$ 18.000,00 05 24:00 horas 

Translado via terrestre em decorrência de 
km 25 .000 R$ 2,00 R$ 50.000,00 06 morte natural 

Translado via terrestre em decorrência de 
km 16.000 R$ 4,00 R$ 64.000,00 07 morte de COVID-19 

Remoção do corpo dentro da área de 

08 atendimento para sepultamento em und 30 R$ 290,00 R$ 8.700,00 
decorrência da COVID-19. 

VALOR TOTAL R$ 253.200,00 

Valor da resposta: R$ 253,200,00(Duzentos e Cinqüenta e Três Mil e Duzentos reais) 

Vargem Grande (MA) 04 de Fevereiro de 2022. 

(J
,jf/o, A,!, f:X, d.a eoY"\(M l?KJ iloa~/2-Mb 

Maria da Conceição Rodrigues 
CPF:003.841 .573-94 

Empresária 



FUNERÁRIA SANTA TEREZINHA 
QUE MENOS COBRA E MELHOR ATENDE 
S. C. LIMA. 
C.N.P .J.13.463.190/0001-25 
Matriz Rua Presidente Vargas Nº 173, Centro Fone: (98) 3471-1276 

CEP: 65.500-000 Chapadinha- MA 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO-CPL 

o:;...,_o o 

Fls ._._.O:_.._,,.._ 

OBJETO: Aquisição de urnas funerárias destinadas ao Fundo Municipal de Assistência Social de Município 

de vargem Grande/MA. 

VALIDADE DE PROPOSTA: 60 (SESSENTA) dias, 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QUANT V. UNITÁRIO V. TOTAL 

Uma popular para Adultos - Uma Funerá.Iia 
de madeira de 1,40m à 1,90, forro TNT, 

und 95 R$ 790,00 R$ 75 .050,00 
01 sobre tampa compensada, alça parreira., com 

verniz, sem visor 

Uma popular para infantil - Uma Funerária 
de madeira de 60cm até 1,20, forro TNT, 

und 70 R$ 300,00 R$ 21.000,00 
02 sobre tampa compensada., alça parreira, com 

verniz, sem visor 

Mortalha feminina - simples vestido, meia, 
und 60 R$ 90.00 R$ 5.400.00 

03 manto. 

Mortalha masculina - simples calça, camisa, 
und 60 R$ 90,00 R$ 5.400,00 

04 meia e gravata. 

Tanatoplaxia ( conservação do corpo) para und 30 R$ 580,00 R$ 17.400.00 
05 24:00 horas 

Translado via terrestre em decorrência de 
km 25.000 R$ 1,90 R$ 47.500,00 

06 morte natural 

Translado via terrestre em decoITência de 
km 16.000 R$ 1,90 R$ 30.400,00 

07 morte de COVID-19 

Remoção do corpo dentro da á.I·ea de 

08 atendimento para sepultamento 
decorrência da COVID-19. 

em und 30 R$ 310,00 R$ 9.300,00 

VALOR TOTAL R$ 211.450,00 

Valor da resposta: R$ 211.450,00 (Duzentos e onze mil e quatrocentos e cinquenta reais) 

Vargem Grande (MA) 07 de Fevereiro de 2022. 

,~e:~~ 
Suele C. Lima 

CNPJ:13.463.190/0001-25 
Empresária 



PAX ROSARIENSE Serviços Póstumos LTDA. 

Ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA 
Assunto: Cotação de Preços 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

Urna popular para Adultos - Urna Funerária de 

1 
madeira de 1,40m à 1,90, forro TNT, sobre 

und 95 
tampa compensada, alça parreira, com verniz, 
sem visor 
Urna popular para infantil - Urna Funerária de 

2 
madeira de 60cm até 1,20, forro TNT, sobre 

und 70 
tampa compensada, alça parreira, com verniz, 
sem visor 

3 
Mortalha feminina - simples vestido, meia, 
manto 

und 60 

4 
Mortalha masculina - simples calça, camisa, 

und 60 
meia e gravata 

5 
Tanatoplaxia (conservação do corpo) para 

und 30 
24:00 horas 

6 
Translado via terrestre em decorrência de 

und 25.000 
morte natural 

7 
Translado via terrestre em decorrência de 

und 16.000 
morte de COVID-19 
Remoção do corpo dentro da área de 

8 atendimento para sepultamento em und 30 
decorrência da COVID-19. 

TOTAL 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

V.UNIT 

R$ 785,00 

R$ 290,00 

R$110,00 

R$110,00 

R$ 650,00 

R$ 2,50 

R$ 2,49 

R$ 240,00 

V. TOTAL 

R$ 74.575,00 

R$ 20.300,00 

R$ 6.600,00 

R$ 6.600,00 

R$ 19.500,00 

R$ 62.500,00 

R$ 39.840,00 

R$ 7.200,00 

R$ 237.115,00 

O Valor estimado para a nossa proposta é de R$ 237.115,00 (duzentos e trinta e sete mil, cento e quinze 

reais). 

Rosário/MA, 08 de Fevereiro 2022 

Atenciosamente, 

PAX ROSARIENSE SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 
JEISA LEILA SILVA BRAGA 

RG : 0407565620109 
CPF: 482.663.453-68 

Ru a Heráclito Nina, nº 2914, Centro, Rosário - MA CEP: 65 .150-000 

CN PJ: 07.056.732/0001-42 lnsc Estadual: 12.090.085-8 
Fone: (98) 98482 9120 / 98589 5260 e-mail : Je1sa_braga@hotmail.com 



-
Prefeitura Municipal Vargem Grande-MA 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 Centro, Cep 65430-000 

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇO MÉDIO 

!PROCESSO: 0101.06026.2022 
M. DA CONCEIÇÃO RODRIGUES 

1 CNPJ: 05.931 .901/0001-49 

ITEM 

1 

2 

3 
4 
5 
6 
7 
8 

DESCRIÇÃO QNT UND PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

Uma popular para Adultos - Uma Funerária de madeira de 1,40m à 1,90, forro TNT, sobre tampa compensada, alça parreira, 
95 UNO R$ 800,00 R$ 76.000,00 

com verniz, sem visor 
Urna popular para infantil - Urna Funerária de madeira de 60cm até 1,20, forro TNT, sobre tampa compensada, alça parreira, 

70 UNO R$ 350,00 RS 24.500,00 
com verniz, sem visor 
Mortalha feminina - simples vestido, meia, manto 60 UNO R$ 100,00 R$ 6.000,00 

Mortalha masculina - simples calca, camisa, meia e gravata 60 UNO R$ 100,00 RS 6.000,00 

Tanatoplaxia (conservação do corpo) para 24:00 horas 30 UNO R$ 600,00 RS 18.000,00 

Translado via terrestre em decorrência de morte natural 25.000 Km R$ 2,00 RS 50.000,00 

Translado via terrestre em decorrência de morte de COVI0-19 16.000 Km R$ 4,00 R$ 64.000,00 

Remoção do corpo dentro da área de atendimento para sepultamento em decorrência da COVI0-19. 30 UNO R$ 290,00 R$ 8.700,00 
R$ 253.200,00 

Vargem Grande /MA, 09 de Fevereiro de 2022. 

He,lck .. ,~ o•el•do RU<lrn 
Departamento de Compras 

Página 1 de 1 

-
S. C. LIMA 

PAX ROSARIENSE SERVICOS 
POSTUMOS L TDA VALOR ESTIMADO ANUAL 

CNPJ: 13.463.190/0001-25 
CNPJ: 07.056.732/0001-42 

PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

R$ 790,00 RS 75.050,00 RS 785,00 RS 74.575,00 RS 791 ,67 RS 75.208,65 

R$ 300,00 RS 21 .000,00 R$ 290,00 RS 20.300,00 R$ 313,33 RS 21.933,10 

R$ 90,00 R$ 5.400,00 R$ 110,00 RS 6.600,00 R$100 00 RS 6.000 00 
R$ 90,00 RS 5.400,00 R$ 110,00 R$ 6.600,00 R$100 00 R$ 6.000 00 
R$ 580,00 RS 17.400,00 R$ 650,00 RS 19.500,00 RS 610 00 R$ 18.300 00 
R$ 1,90 RS 47.500,00 R$ 2,50 RS 62.500,00 R$213 R$ 53.250 00 
R$ 1,90 RS 30.400,00 R$ 2,49 RS 39.840,00 R$ 2 80 R$ 44.800 00 
R$ 310,00 RS 9.300,00 R$ 240,00 R$ 7.200,00 R$ 280 00 R$ 8.40000 

R$ 211 .450,00 R$ 237.115,00 R$ 233.891 ,75 



A Sra. 

Pref.,itura de 

VARCEM 
GRANDE 

Carla Nicoly Mesquita de Mesquita 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Nesta 

Informamos a vossa senhoria que após recebermos sua solicitação de Intenção de 

Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa para aquisição de 

urnas funerárias e prestação de serviços de translado, para atendimento a pessoas carentes do 

Município de Vargem Grande/MA, foi realizado a devida publicidade, tendo em vista que após o e prazo estabelecido no aviso da IRP, nenhum órgão/entidade manifestou-se interesse em partici 

par do referido Registro de Preços, e posterior realizado pesquisa de preços por ampla pesquisa 

de mercado. 

Diante do exposto, solicitamos a vossa senhoria que na qualidade de Órgão Gerenci

ador e Ordenador de Despesas, providencie a exigência do Inciso li do Art . 16 da Lei Complemen

tar nº 101/2000, bem como a elaboração do t ermo de Termo de Referência, para continuidade 

do presente processo, para constar encaminho os autos do processo. 

VALOR ESTIMADO DAS PESQUISAS: 

R$ 233.891,75 (Duzentos e trinta e três mil oitocentos e noventa e um reais e setenta e cinco 

centavos). 

Vargem Grande - MA, 09 de Fevereiro de 2022. 

Herick Augus~ gueiredo Ribeiro 

Chefe do Setor de Compras 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 

16 da Lei Complementar nº 1 O 1/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa ao 

Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa para aquisição de urnas 

funerárias e prestação de serviços de translado, para atendimento a pessoas carentes do Município 

de Vargem Grande/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 

Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentária (LDO). 

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, que por 

se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a rubrica orçamentária, bem 

como a Dotação Orçamentária, para atender o presente objeto será informado no ato de 

formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal nº 7.892/2013 , e suas 

alterações. 

Vargem Grande/MA, 10 de Fevereiro de 2022. 

1~ 11\1;.,.ts;~Q-~e'°·esquita 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 -· Centro - CEP 65.430--000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@grnaíl.com - Fone: (98) 3461-1103 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

Prefeit1>t.16l! 

VARCEM 
CRANDE 
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1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de Preços, do tipo 
menor preço, visando à Contratação de empresa para aquisição de umas funerárias e prestação de serviços de 
translado, para atendimento a pessoas carentes do Município de Vargem Grande/M A, Conforme 
Especificações Constantes no Anexo 1 que faz deste Ed ital. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. Unitário Total 
Uma popular para Adultos - Uma Funerária de 

01 madeira de 1,40m à 1,90, forro TNT, sobre tampa und 95 791 ,67 R$ 75.208,65 
compensada, alça parreira, com verniz, sem visor 
Urna popular para infantil - Urna Funerária de 

02 madeira de 60cm até 1,20, forro TNT, sobre tampa und 70 313,33 R$ 21.933,10 
compensada, alça parreira, com verniz, sem visor 

03 Mortalha feminina - simples vestido, meia, manto . und 60 100,00 R$ 6.000,00 

04 Mortalha mascu lina - simp les calça, camisa, meia e 
gravata. 

und 60 100,00 R$ 6.000,00 
-

05 Tanatoplaxia (conservação do corpo) para 24:00 horas und 30 610,00 R$ 18.300,00 

06 Translado via terrestre em decorrênc ia de morte 
km 25.000 2, 13 R$ 53.250,00 natural 

07 Trans lado via terrestre em decorrência de morte de 
km 16.000 2,80 R$ 44.800,00 COVID-1 9 

08 Remoção do corpo dentro da área de atendimento para 
sepultamento em decorrência da COVID-19. 

und 30 280,00 R$ 8.400,00 

Valor Total R$ 233.891 ,75 

2.1 - Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

2.2 - Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor !Jreço. 

2.3 - Será dada a prioridade de aquisição aos ,,rndutos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido 
pela Administração, nos termos do art. 8°, §4º do Decreto n. 8.538, de 2015. 

2.4 O prazo de vigência da contratação é até3 1 de dezembro de 2022, contados a partir da data de sua 
assinaturaprorrogável na forma do art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93 . 

3 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
3.1 . SUGERIMOS o registro de preços, poi s é uma ferramenta que serve para futura eeventual contratação do 
objeto licitado, suprindo as demandas existentes, quando domomento da requisição, não necessitando da 
reserva orçamentária em sua totalidade,utilizando os recursos financeiros de forma sustentável ; 
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3.2. critério de julgamento deverá ser sempre o de menor preço, ficando a cargo daCPL a escolha da melhor 
modalidade de licitação e respeitando os dispositivos da Lei8.666/93 e 10.520/02, que recomenda que as 
compras, sempre que possível, deverãoatender ao princípio da padronização, quem imponha compatibilidade 
de especificaçõestécnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições demanutenção, 
assistência técnica e garantias oferecidas; 

3.3. As especificações e solicitações foram unidas e estão constantes na pagma aseguir. A solicitação da 
secretaria encontra-se anexada nesse processo e no site comooutros documentos do Edital. 

3.4. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL: Os itens 
aquilicitados são para atender a demanda e distribuição gratuita às famílias carentes e quesão atendidas pela 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. Tais famílias encontram-se em vulnerabilidade 
extrema, devido a diversos fatores sociais e ambientais, uma vezque nosso município possui extensão 
territorial continental e as áreas rurais/ribeirinhassão na sua maioria ocupadas por grande parte da população. 
Porém estas nãopossuem condições financeiras para arcar com tais serviços. 

4 CLASSIFICAÇÃODOS BENS COMUNS 
4. 1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de uso geral , 
conforme Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/ 19, por possuir padrões de desempenho e características 
gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. 

5 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
5.1 - O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, em remessa (única ou parcelada) , no seguinte endereço indicado pela Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social. 

5.2 - Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.3 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 1 O ( dez) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.4 - Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do rnaterial e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

5.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.5 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 - São obrigações da Contratante: 

6.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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6.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

6.1.5 efetuar o pagamento à Contratadano valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
e, ainda: 

7.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal , na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prázo de garantia ou validade; 

7.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1 .3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 

7.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8 DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
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10.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

11 DOPAGAMENTO 

11.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
ota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

11 .1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 
art. 24 da Lei 8.666, de 1993 , deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

~ Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

11.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fi scal , 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consu lta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

11.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

11.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

1 1.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

11.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 
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11. 7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (c inco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 

11.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

11.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11 . 1 O Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

1 1. 1 1 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

1 1.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11 .12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional , nos termos da Lei Complementar nº 123 , de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento e oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

1 1.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
a lguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data previ sta para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = 
( 6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
365 

12 DO REAJUSTE 
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12.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 

12.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

12 .2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

12.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CO TRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

12.4 Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

12.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

12.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

13 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13 .1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

14 A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
14.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) 

meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
14.2 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o licitante 

deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

15 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15 .1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

15. 1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

15 .1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15 .1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

15 .1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.5 cometer fraude fiscal ; 

15 .2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

15 .2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 
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15.2.2 multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

15.2.3 multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

15.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

15.2.5 suspensão de lici tar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

15.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

15.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração admin istrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência. 

15.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 

15.3 As sanções previstas nos subitens 14.2.1 , 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

15.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

15.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meto dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

15.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15 .4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

15 .5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

15 .6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

15.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15 .7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 
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15 .8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcional idade. 

15 .9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013 , como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15 .1 O A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013 , 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15 . 11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

' 
15.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

16 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

16.1 O custo estimado da contratação será tomado público apenas e imediatamente após o encen-amento do 
envio de lances. 

Aprovo o presente Termo de Referência. 

V argem Grande - MA, 1 O de fevereiro de 2022. 

esquita 
Secretária Municipa 

Responsável pela Elaboração ermo de Referência. 
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Ao Pregoeiro Municipal 
Sr. Ricardo Barros Pereira 
Nesta Prefeitura Municipal. 

Na qualidade de Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social , encaminho os autos do processo até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de 

processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, tendo 

por objeto a Registro de Preços, do tipo menor preço , visando à Contratação de empresa 

para aquisição de urnas funerárias e prestação de serviços de translado, para atendimento 

a pessoas carentes do Município de Vargem Grande/MA, sendo o ÓRGÃO 

GERENCIADOR a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de 

acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto 

Municipal nº 005/2017, Decreto Federal nº , .892/2013 e suas alterações, Decreto 

Municipal nº 004/2017, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações dadas pela Lei 

Complementar nº 147/2014 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei 

Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

Carla Nic y 
Secretária Municipal de A 

Vargem Grande - MA, 1 O de Fevereiro de 2022. 

e Mesquita 
Desenvolvimento Social 



JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo nº O 1 O 1.06026.2022, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, PORTARIA 
004/2022, de 05 de Janeiro de 2022. 

Vargem Grande - MA, e 11 de Fevereiro de 2022. 

,.,./Tflo_._ ...... ,QS PEREIRA 
Q004/2022 

:unicipal 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



PORTARIA de n!! 004/2022 

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado 
Pregão, instituída pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto 
Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 018/2020; 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da 
modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, 
conforme dispõe o artigo 32, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 1 !! - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para exercer a função de 
Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos do Pregão Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2º- Designar os servidores KARLIANNE DOS SANTOS VIDINHA, MARIA 
CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO para compor a Equipe de Apoio e EDNOEL VIANA GOMES 
FILHO, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

Art. 3º- As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

/ .O credenciamento dos interessados; 

li. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 

Ili. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos 

proponentes; 

IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 

menor preço; 

V. A adjudicação da proposta de menor preço; 

VI. A elaboração de ata; 

VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 

Rua Dr Nin;1 Hod11gties -- 20 - Centco - CEP- 65-430-GOD --- V2rgem G,;i11de 1~,1,.:, 
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IX. O encaminhamento do processo devidamente ínstrufdo, após a adjudicação, à autoridade 

superior, visando à homo/09ação e a contratação. 

Art. 4º Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas 

atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no período de 01 ano. 

Art. 52 Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, 

devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art. 6 2 Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nQ 8.666, de 12 de 

junho de 1993, e da Lei Federal nº 10.520, de17 de julho de 2002. 

Art. 72 A presente Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as 

disposições em contrario. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEmo DE 2022. 

J0M C de Ollveira Bimie 

JOSÉ CARLOS!>,, 
1tftlffüRA BARROS 

Prefeito Municipal 

Rua Dr Nina Rodrigues - 20 - C~ntro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 

CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefe1turadevargemgrande@gma1! com- Fone: (98) 3461-1103 
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 004/2022 

PORTARIA de nº 004/2022 

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE V ARGEM GRAN DE; Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal , da modalidade de li citação denominado Pregão, instituída pela Lei nº 10.520 , de 17 de julho de 2002, 
regulamentada pelo Decreto Federal 10.024/20 19 e Decreto Municipal nº O 18/2020; 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutóri a da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe 
de Apoio, conforme dispõe o artigo 3°, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos 
trabalhos do Pregão Presencial e Eletrõnico. 

Art. 2º- Designar os servidores KARLIANNE DOS SANTÓS VIDINHA, MARIA CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO para compor a 
Equipe de Apoio e EDNOEL VIANA GOMES FILHO, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

Art. 3º - As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

I .O credenciamento dos interessados; 
li. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; Ili. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu 
exame e a classificação dos proponen/es; 
I V. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 
V. A adjudicação da proposta de menor preço; 
VI. A elaboração de ata; 
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 

IX. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando à homologação e a contratação. 

Art. 4º Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no período de OI ano. 

Art. Sº Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

2002. 
Art. 6º Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de junho de 1993, e da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 

Art. 7" A presente Portari a entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as disposições em contrario. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUN ICIP AL DE V ARGEM GRAN DE ESTADO DO MARANHÃO, EM OS DE JANEIRO DE 2022. 

aDOM 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes 
CPF: ***. 705.933-** em 14/01/202211 :34 :58- IP com nº: 192.168.100.8 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

DECRETO N' 018/2020 

Regulamenta a modalidade de licitação pregão, 
para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, 
no âmbito do Município de Vargem Grande/MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, Senhor José Carlos de 
Oliveira Barros, no uso de suas atribu ições legais e em pleno exercício do 
cargo, 

DECRETA: 

CAPÍTULO 1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
OBJETO E ÃMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 12 Este Decreto regulamenta a modalidade de licitação pregão, na forma 
eletrônica e presencia l, para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do Município 
de Vargem Grande, Estado do Maranhão. 
§ 12 É obrigatória à utilização do pregão, na forma eletrônica, de que trata 
este decreto, pelos órgãos da administração pública municipal direta e 
indireta e os fundos especiais. 
§ 22 Excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
compet ente, será admitida a utilização da forma de pregão presencial nas 
licitações de que trata o caput nas seguintes si tuações: 
1 - desde que fi que comprovada desvantagem para a Adm inistração na 
realização da forma eletrônica; 
li - nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre 
a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações 
com os recursos do repasse; e 

-Ili - nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do Mun icípio e com valor 
global máximo de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil rea is) . 

PRINCÍPIOS NORTEADORES 
Art. 2º A licitação na moda lidade de pregão é condicionada aos princípios 
básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 
eficiência, probidade administrativa, desenvolvimento sustentável, vinculação 
ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, razoabilidade, 
competitividade, proporc ional idade, e dos que lhes são correlatos. 
Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão, sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segura nça da contratação. 

DEFINIÇÕES: 
Art. 32 Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
1 - aviso do edital - documento que contém : 
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou 
obtido o edital; 
c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o 
horário de sua realização, em se tratando de pregão eletrônico; e 
d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horá rio de sua 
real ização, em se tratando de pregão presencial ; 

Página 1 

li - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado; 
Ili - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou 
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, 
nos t ermos do inciso li ; 
IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, 
porém inferiores ao último lance dado pe lo próp rio lici tante; 
V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem 
imóvel, realizada por execução direta ou indireta; 
VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectua l ou material, de interesse da administração 
pública; 
VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que 
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro 
habilitado, nos termos do disposto na Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 
1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de 
mercado; 
VIII - Cadastro de Fornecedores da Prefeitu ra de Vargem Grande- registro 
cadast ra l de pessoas fís icas e j urídicas que participam de licitações e celeb ram 
contratos e atas de registro de preços com a Prefeitura de Vargem Grande; 
IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF -
ferram E:n ta informatizada, integrante da plataforma do Sistema In tegrado de 
Administração de Serviços Gerais - SIASG, disponibilizada pelo M inistério da 
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração 
pública, das empresas públicas e dos participantes de proced imentos de 
licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas 
entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG; 
X - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada para a 
realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia; 
XI - órgão so licitante - é o centro de competência instituído para o 
desempenho da função estatal que solicita, por intermédio de sua autoridade 
competente, realização de certame licitatório; 
XII - autoridade competente - é a responsável pela licitação pública e pela 
celebração do futuro contrato; 
XI II - Comissão Permanente de Licitação - órgão competente para disciplinar e 
realizar os procedimentos licitatórios req ueridos pelos órgãos solicitantes; e 
XI V - termo de referência - documento que deverá conter: 
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração 
pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das 
condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que 
limitem ou frustrem a competição ou a real ização do certame; 
2. o va lor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de 
acordo com o preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-fi nance iro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à veri ficação da qualificação técnica e 
econômico-financeira , se necessária; 
e) os procedimentos de fiscal ização e gerenciamento do contrato; 
f) o prazo para execução do con t rato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 
§ 12 A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente tático e de natureza técn ica. 
§ 22 Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 
específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser 
definidos nos termos do disposto no inciso li do caput, serão licitados por 
pregão. 
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VEDAÇÕES 
Art. 42 O pregão não se aplica a: 
1 - contratações de obras; 
li - locações imobiliárias e alienações; e 
Ili - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados 
no disposto no inciso Ili do caput do art . 32. 

CAPÍTULO li - PROCEDIMENTOS 
FORMA DE REALIZAÇÃO 

Art. 52 O pregão será modal idade adotada para aquisição de bens e serviços 
comuns e poderá ser realizada : 
1 - à distância e em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. O sistema a ser designado deverá 
ser dotado de recursos de criptografia e de autenticação que garantam 
condições de segurança em todas as etapas do certame e que esteja integrado 
à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências 
voluntárias da União; e 
li - de forma presencial, em sessão pública a ser realizada na sede da Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Vargem Grande. 

ETAPAS 
Art. 62 A real ização do pregão observará as seguintes etapas sucessivas: 
1 - planejamento da contratação; 
li - publicação do aviso de edital; 
Ili - apresentação de propostas e de documentos de habil itação; 
IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 
V - j ulgamento; 
VI - habilitação; 
VII - recursai; 
VIII - adjudicação; e 
IX - homologação. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
Art. 72 Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, 
conforme dispuser o edital. 

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definiçã o do melhor 
preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do 
fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de 
desempenho e de qual idade, as diretrizes do plano de gestão de logística 

- sustentável e as demais cond ições estabelecidas no ed ita l. 

DOCUMENTOS 
Art. 82 O processo relativo ao pregão será instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo: 
1 • termo de referência; 
li • planilha estimativa de despesa; 

Ili • previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das 
rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços; 
IV - autorização de abertura da licitação; 
V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VI - ed ital e respectivos anexos; 

VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da 
ata de registro de preços, conforme o caso; 
VIII - pa recer jurídico; 

IX - os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 
X - documentação exigida e apresentada para a habilitação; 
XI - proposta de preços do licitante; 
XI I - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 
a} os licitantes participantes; 
b) as propostas apresentadas; 
c} os lances ofertados, na ordem de classificação; 
d) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso; 
e) a aceitabilidade da proposta de preço; 
f) a habilitação; 

g) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na 
documentação; 
h) os recursos interpostos, as respectivas aná lises e as decisões; e 
i) o resultado da licitação; 
XIII - comprovantes das publicações : 
a) do a·1• so do ed ital; 
b} do ~xtrato do contrato; 
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 
XIV - ato de homologação. 
§ 12 A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de 
sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este 
artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os 
efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. 
§ 22 A ata da sessão pública será dispon ibil izada na internet imediatamente 
após o seu encerramento, para acesso livre. 
§ 32 Fica dispensado o inciso VIII, caso haja parecer jurídico referencial 
exarado pelo órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexado 
ao processo, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem 
jurídica devidamente identificada e motivada . 

CAPÍTULO Il i -ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO ELETRÔNICO 
CREDENCIAMENTO 

Art. 92 A autoridade competente do órgão solicitante, o pregoeiro, os 
membros da equipe de apoio, dema is servidores que se fizerem necessários e 
os licitantes que participa rem do pregão, na forma eletrônica, serão 
previamente credenciados, perante o provedor do sistema elet rônico. 
§ 12 O credenc iamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de 
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível. 
§ 2Q Caberá à Comissão Permanente de Licitação solicitar, junto ao provedor 
do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe 
de ~l,.,~io e das autoridades competentes. 

LICITANTE 
Art. 10. O credenciamento no sistema permite a participação dos interessados 
em qualquer pregão na forma eletrônica, salvo quando, por solicitação do 
credenciado, seja inativado ou excluído e/ou não preencha as condições 
estabelecidas pelo sistema designado . 
§ l Q É de responsabil idade exclusiva do licitante qualquer tra nsação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema a 
ser utilizado ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventua is 
danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros. 
§ 22 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade lega l do licitante e a presunção de sua capacidade técnica 
para rea lização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica . 

CAPÍTULO IV · CONDUÇÃO DO PROCESSO 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO 

Art. 11. O pregão será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 12. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação: 
1 - decidir a forma do pregão, eletrônico ou presencial; 
li - designar o pregoeiro; 
Ili - designar acerca do sigilo do preço; 
IV - desig nar o modo de disputa; e 

V - designar o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incid irá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 13. Caberá à autoridade competente do certame, de acordo com suas 
atribuições legais: 

1 - determinar a abertura do processo licitatório; 
li - decidir os recursos contra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua 
decisão; 

Ili - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 
IV - homologar o resultado da licitação; e 
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V - celebrar o contrato. 
Parágrafo único. A assinatura da ata de registro de preços é de competênc ia 
da Autoridade Competente do Certame. 

CAPÍTULO V- FASE PREPARATÓRIA OU PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 14. Na fase preparatória do pregão será observado o seguinte: 
1 - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por 
quem esta delegar; 
li - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; 
Ili - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos 
e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das 
necessidades da administração pública; e 
IV - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 
Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 
não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será 
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno. 

§ 1º Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quant itativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 

§ 2º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 
desconto, o valor estimado, o va lor máximo aceitável ou o va lor de referência 
para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento 
convocatório. 

DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 16. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designar 
agentes públicos pa ra o desempenho das funções deste Decreto. 

- DO PREGOEIRO 
. Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 

1 - conduzir a sessão pública; 
li - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
Ili - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 
propor a sua homologação. 

Parágrafo ún ico. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da 
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de 
subsidiar sua decisão. 

DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 18. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo 
licita tório. 

DO LICITANTE 
Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão: 
1 - na forma eletrônica: 
a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico de licita ção util izado pela 
Comissão Permanente de Licitação; 
b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os 
documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos 
complementares; 
c) responsabi lizar-se formalm ente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, exclu ída a 
responsabil idade do provedor do sistema ou do órgão ou ent idade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 
d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o 
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão; 
e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso; 

f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do 
pregão na forma eletrônica; e 
g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 
por interesse próprio; e 
li - na forma presencial: 
a) apresentar a documentação (credenciamento, proposta de preços e 
habilitação) na forma designada no Edital; 
b) acompanhar as sessões presencia is durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus de perda de negócios, decorrente da ausência de 
mar.ifestação verba l do licitante, quando da provocação do Pregoei ro; 
c) remeter, no prazo estabelecido, quando necessário, document os 
complementares; e 

d) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou po r seu representante. 

CAPÍTULO VI - DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 
PUBLICAÇÃO 

Art. 20. A fa se externa do pregão será in iciada com a convocação dos 
interessados por meio da publicação do aviso do edit al no Diá rio Ofic ial do 
Município - DOM e no sítio eletrônico oficial da Comissão Permanente de 
Licitação. 

§ 1º Nas hipóteses de pregão realizado para obras e serviços comuns de 
engenharia, com utilização de recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, além 
dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada publicação em 
diário oficial do respectivo ente. 

§ 2º Em se tratando de obras comuns, serviços e compras de grande vul to, 
aquelas cujo valor estimado seja superior a vin te e ci nco vezes o limite 
estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 e art. 120 da Le i Federal nº 
8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser rea li zada 
publicação em jornal de grande circulação. 

EDITAL 
Art. 21. Os editais serão disponibi lizados na íntegra no site oficial da Comissão 
Permanente de Licitação. 

Parágrafo único. Em se tratando de pregão eletrônico, os editais também 
deverão ser disponibilizados na íntegra no sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Va rgem Grande. 

MODIFICAÇÃO DO EDITAL 
Art . 22. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo inst rumento de 
publ icação utilizado para divu lgação do texto origina l e o prazo inicialmente 
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estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos 
licitantes. 

ESCLARECIMENTOS 
Art. 23 . Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 
enviados ao pregoeiro, até três dias úte is anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrôn ico, na fo rma do 
edital. 
§ 12 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos respon sáveis pela ela boração do edital e dos anexos. 
§ 22 As respostas aos pedidos de esclarecimentos se rão divulgadas pelo 
sistema e vincula rão os participantes e a administração. 

IMPUGNAÇÃO 
Art. 24. Qua lquer pessoa poderá impugnar os t ermos do edital do pregão, por 
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública. 
§ 12 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. 
§ 22 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepciona l e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§ 32 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova 
data para rea lização do certame. 

CAPÍTULO VII - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTO DE 
HABILITAÇÃO 

Art. 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos 
de ha bilitação, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito 
dias úteis. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 26. Quando se tratar de Pregão na forma eletrônica, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes encaminharão 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os a. documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 

'9objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública . 
§ 12 A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão 
pública. 
§ 22 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
que constem do Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas. 
§ 32 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorre rá por meio de 
chave de acesso e senha. 
§ 42 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimen to dos 
req uisitos para a habilitação e a conform idade de sua proposta com as 
exigências do edital. 
§ 52 A falsidade da dec laração de que trata o § 42 sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Decreto. 
§ 62 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
ha bilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

§ 79 Na etapa de apresentação da propost a e dos documentos de habili tação 
pelo licitan te, observado o disposto no caput, não haverá ordem de 
classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de que trata o Capítulo IX. 

§ 32 Os documentos que compõem a proposta e a habil itação do licit ante 
melhor classificado somente serão disponibi lizados para aval iação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
§ 92 Os documentos complementares à proposta e à habili tação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edita l e já apresentados, 
serão encam inhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento 
do envio de lances, observado o prazo de que trata o§ 22 do art. 50. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUM ENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 27. Quando se tratar de Pregão na forma presencia l, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitan tes, no dia, hora e local 
designados, deverão comparecer à sessão pública para entrega dos envelopes 
na forma do Ed ital, devendo o interessado, ou seu representante, identificar
se -e, •se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes 
ao certame, acompanhada da declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habil itação. 

CAPÍTULO VIII - ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE LANCES 
HORÁRIO DE ABERTURA 

Art . 28. Em se tratando de Pregão na forma eletrônica, a partir do horário 
previsto no edita l, a sessão pública na internet será aberta por comando do 
pregoeiro com a uti lização de sua chave de acesso e senha. 
§ 19 Os licitantes poderão participa r da sessão públ ica na internet, devendo 
utilizar sua chave de acesso e senha. 
§ 22 O sistema disponibil izará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes. 
Art. 29. Em se tratando de Pregão na form a presencial, a partir do horário 
previsto no edita l, a sessão pública será aberta pelo comando do pregoeiro, 
procedendo-se à imediata abertu ra do envelope de proposta de preços e à 
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório. 

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 
Art. 30. O pregoeiro veri ficará as propostas apresentadas, desclassif icando 
aquelas que não estejam em conform idade com os requisitos estabelecidos no 
edital. 

Parágrafo ún ico. A desclassificação de proposta será sem pre fundamentada e 
registra da no sist ema ou na ata da sessão pública, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
Art. 31. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais 
anexos estarão disponíveis na in ternet, quando se tratar de Pregão na fo rma 
eletrônica . 
Art. 32. Em se t ratando de Pregão na fo rma presencial, a descrição do objeto, 
valor e eventuais documentos estarão disponíveis na sessão para os 
interessados ou qualquer cidadão que esteja presente, podendo 
posteriormente qualquer pessoa solicitar cópias do mesmo, na forma da Lei n2 
12.527 /2011. 

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
Art. 33. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 
pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance, quando se 
tratar de Pregão na forma eletrônica . 
Art. 34. Em se tratando de Pregão na forma presencial, o pregoeiro procederá 
à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o 
autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 
relativamente à de menor preço. 
§ 19 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de 
preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as 
melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 
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§ 2º Quando houverem proposta inicia is empatadas, o Pregoeiro realizará 
sorteio na presença dos licitantes para defin ir a ordem de classificação. 

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA 
Art. 35. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, 
quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ 1º O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do 
va lor consignado no registro. 
§ 2º Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
§ 32 O licitante somente poderá oferecer valo r inferior ou maior percentual de 
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
§ 4º Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que fo r 
recebido e registrado primeiro. 
§ 52 Durante a sessão públ ica, os licitantes serão informados, em tempo rea!, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante . 
Art. 36. Em se tratando de pregão presencia l, classificadas as propostas o 
pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão 
apresentar lances verbais em sessão pelos proponentes. 

MODOS DE DISPUTA NO PEGÃO ELETRÔNICO 
Art. 37 . Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrôn ico os 
seguintes modos de disputa : 
1 - aberto - os licitantes apresentarão lances públ icos e sucessivos, com 
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou 
li - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públ icos e sucessivos, 
com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no 
edital. 
Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo 
mínimo de diferença de va lores ou de percentua is entre os lances, que incidirá 
tanto em re lação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta. 

MODO DE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art. 38. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 37, A a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, W será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão púb lica . 
§ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o 
caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclus ive quando se tratar de 
lances intermediários. 
§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e 
no§ 1º, a sessão públ ica será encerrada automaticamente. 
§ 3º Encerrada a sessão pú blica sem prorrogação automática pelo sistema, 
nos termos do disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe 
de apoio, adm itir o reinício da etapa de envio de lances, em pro l da 
consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art . 72, mediante 
justificativa. 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 
Art. 39. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso li do caput 
do art . 37, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 
quinze minutos. 
§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada. 
§ 2º Encerrado o prazo de que trata o § 1º, o sistema abri rá a oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 
valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance fina l e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
§ 3º Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 
2º, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 
§ 4º Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2º e § 3º, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade. 
§ Sº Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2º e § 
3º, haverá o rein ício da etapa fechada para que os demais li ci tantes, até o 
máximo de t rês, na ordem de classi ficação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigi loso até o encerramento deste 
prazo, observado, após esta etapa, o disposto no§ 4º. 
§ 6º Na hipótese de não haver licitan te classificado na et apa de lance fechado 
que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela 
equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reiníci o da etapa fechada, 
nos terr:ios do disposto no§ Sº. 

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art. 40. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo receb idos, sem prej uízo 
dos atos rea lizados. 
Art. 41. Quando a desconexão do sistema eletrôn ico para o pregoeiro persistir 
por tempo su perior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e rein iciada 
somente decorridas v inte e quatro horas após a comun icação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

MODO DE DISPUTA NO PREGÃO PRESENCIAL 
Art. 42. Em se tratando de Pregão na forma presencial, os licitantes 
apresentarão lances de forma verbal pelos seus representantes credenciados, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes. 
§ 1º O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de 
forma sequencial, a apresentar lances verba is, a partir do autor da propos a 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
§ 2º A desistência em apresentar lance verba l, quando convocado pelo 
pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verba is e na 
manutenção do últ imo preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 
§ 3º Ca~o não se real izem lances verbais, será verificada a conformidade entre 
a prop_osta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
Art." 43. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 
desempate previstos nos art. 44 e art . 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, seguido da ap licação do critério estabelecido no § 2º 
do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à 
primeira hipótese. 
Art . 44. Em se tratando de pregão eletrôn ico, os critérios de desempate serão 
aplicados nos termos do art. 43, caso não haja envio de lances após o início da 
fase competitiva . 
Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, no pregão eletrônico, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

CAPÍTULO IX - JULGAMENTO 
NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

Art . 45. Encerrada a eta pa de la nces da sessão pública, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico ou na sessão pública presencial, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições dife rentes 
das previstas no edital. 
§ 1º A negociação será realizada por meio do sistema ou na sessão presencial 
e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
§ 2º O instrumento convocatóri o deverá estabelecer prazo de, no mínimo, 
uma hofa, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da 
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proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 
últ imo lance ofertado após a negociação de que trata o caput, quando se 
tratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ 30 Em se tratando de Pregão na forma presencial, o instrumento 
convocatório deverá estabelecer o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, 
a partir da solicitação do pregoeiro na sessão, para envio da proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, 
podendo ser enviada por meio designado no Edital. 

JULGAMENTO DA PROPOSTA 
Art. 46. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art . 43, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º, § 9º 
do art. 26 e art. 27, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 
do edital, observado o disposto no Capítulo X. 

CAPÍTULO X - HABILITAÇÃO 
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Art. 47. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a 
documentação relativa : 
1 - à habilitação jurídica; 
li - à qualificação técnica ; 
Ili - à qualificação econômico-financeira ; 
IV - à regularidade fiscal Federal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e traba lhista; 
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais, Distrital e Municipais, 
conforme for o caso; e 
VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e 
no inciso XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993. 
Parágrafo único . A documentação exigida para atender ao disposto nos inc isos 
1, Ili, IV e V do caput poderá ser substituída pelo reg ist ro cadastral no Sicaf 
e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 
Art. 48. Quando permitida a part icipação de empresas estrangeiras na 
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equiva lentes, inicialmente apresentados com t ra dução livre. 
Parágrafo único. Na hipótese de o licitant e vencedor ser estrangeiro, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de 
que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e A apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de W' 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
Art. 49. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão 
exigidos: 
1 - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às 
condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas 
perante a União; 
li - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 
em presa consorciada; 
Ili - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 
IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos 
índices contábeis definidos no edital, para fins de qual ificação econôm ico
financeira; 
V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações 
do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato; 
VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio 
formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no 
inciso I; e 
VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 
Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na 
mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 
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Art. 50. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf e/ou 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande, nos documentos 
por ele abrangidos. 
§ 1º Os documentos exigidos para habil itação que não estejam contemplados 
no Sicaf e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande 
serão enviados nos termos do disposto nos arts . 26 e 27. 
§ 2º Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 
após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em 
formato digita l, via sistema (pregão eletrônico) e por meio designado no Edital 
(pregão presencia l), no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro, 
observado o prazo disposto no§§ 2º e 3º do art . 43. 
§ 30 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sít ios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação. 
§ 4º Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 
atender às exigências para habilitação, o pregoeiro exami nará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edita l. 
§ 52 Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o 
edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá 
ser encii'ninhada exclusivamente via sistema (pregão eletrônico) ou por meio 
designado no Edital (pregão presencial), no prazo fixado no edital, com os 
respectivos va lores readequados ao lance vencedo r. 
§ 6º No pregão real izado pa ra o sistema de registro de preços, quando a 
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado 
para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes 
necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, 
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, 
nos termos do disposto no Capítu lo X. 
§ 7º A comprovação de regu laridade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte será exigida nos termos de regulamento 
específico do disposto no art. 4º do Decreto Federa l nº 8.538, de 6 de outubro 
de 2015, enquanto não houver regulamento específico da Prefeitura de 
Vargem Grande. 
§ 8º Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no ed ital, o 
licitante será declarado vencedor. 

CAPÍTULO XI - RECURSO 
INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art . 51. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 
concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do 
sistema (pregão eletrônico) ou de forma verbal (pregão presencial), 
manifestar sua intenção de recorrer. 
§ 1º As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no 
prazo de três dias. 
§ 2º Os dema is licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar 
suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do 
reco.rrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 
§ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer, nos termos do disposto no capu t, importará na 
decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. 
§ 40 O acolhimento do recurso importará na inval idação apenas dos atos que 
não podem ser aproveitados. 

CAPÍTULO XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. 52. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 
a autoridade competente adjud icará o objeto e homologará o procedimento 
licitatório, nos termos do disposto no inciso Ili e IV do caput do art. 13. 
Art. 53. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjud icar o objet o e 
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor 
a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17. 

CAPÍTULO XIII - SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
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ERROS OU FALHAS 
Art. 54. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua val idade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 
para fin s de habilitação e classificação. 
§ 1º Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de dil igências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a 
sessão públ ica somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata, quando se tratar de pregão eletrônico. 
§ 20 O procedimento descr ito no parágrafo anterior poderá ser realizado no 
pregão presencial, podendo ser reiniciada sessão pública mediante aviso 
prévio publicado no sítio eletrônico oficia l da CPL com, no mínimo, três dias de 
antecedência, e a ocorrênc ia será registrada em ata . 

CAPÍTU LO XIV- CONTRATAÇÃO 
ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 55. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no ed ital. 
§ 12 Na ass inatura do contrato ou da at a de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 
registro de preços. 
§ 22 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edita l ou se recusar a assinar o contrato ou a ata 
de registro de preços, outro lic itante poderá ser convocado, respeitada a 
ordem de cla ssificação, pa ra, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem 
prejuízo da ap licação das sanções de que trata o art. 56. 
§ 32 O prazo de va lidade das propostas será de noventa dias, permitida a 
fixação de prazo diverso no edital. 

CAPÍTULO XV - SANÇÃO 
IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Art. 56. Fica rá impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura de Vargem 
Grande e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 

A previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 
'W' direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta : 
1 - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
li - não entregar a documentação exigida no edital; 
Ili - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 
§ 12 As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusa da pela administração pública; 
§ 22 As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf e no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 

CAPÍTULO XVI - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
Art. 57. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório 
de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse 
público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá -lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 
escrito e fundamentado. 
Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência 
da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado 
de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

CAPÍTULO XVII - DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 
APLICAÇÃO 

Art. 58. As unidades gestoras da Prefeitura de Vargem Grande adotarão o 
sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses: 
1 - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no 
inciso I do caput do art. 24 da Lei n2 8 .666, de 1993; 
li - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do 
disposto no inciso li do caput do art. 24 da Lei n2 8.666, de 1993; e 
Ili - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços 
comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso Ili e seguintes do 
caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, quando ca bível. 
§ 12 Ato do Presidente da CPL regu lamentará o funcionamento do sistema de 
dispensa eletrônica. 
§ 22 A obrigatoriedade da uti lização do sistema de dispensa eletrôn ica 
ocorrerá a partir da data de publicação do ato de que trata o§ 12. 
§ 32 Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses 
de que trata o art. 42_ 

CAPÍTULO XVI II - DISPOSIÇÕES FINAIS 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art . 59. Os horários estabelecidos no edita l, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 

Art. 60. Os participantes de licitação na modalidade de pregão têm dire ito 
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabeleci do neste 
Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento 
em tempo real, por meio da internet (pregão eletrônico) ou participando da 
sessão presencial (pregão presencial). 
Art. 61. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 

Art. 62. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo lic itatório 
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo. 
Art. 63. O Presidente da CPL poderá editar normas complementares ao 
disposto neste Decreto e disponibilizar informações adiciona is. 

REVOGAÇÃO 
Art. 64. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 65. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Mun icipal de Vargem Grande - MA, 24 
de Março de 2020. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefe ito Municipal de Vargem Grande/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N°044/2019-
CPL/PMVG. 

Tornamos público o resultado do PREGÃO PRESENCIAL N2 SRP-044/2019-
CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N2 0101.04648.2019, Registro de Preços, 
do t ipo menor preço, visando O Fornecimento de Materiais de Lim peza em 
Geral, destinados as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, tendo 
como vencedora as empresas : ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA - ME, CNPJ N2 
23 .184.664/0001-53, considerada vencedora do certame com valor tota l de 
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Vargem Grande (MA) , segunda-feira , 16 de janeiro de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

DECRETO G PM Nº 004/2017, DE 04 DE J ANEIRO DE 2017. 
Regulamenta no âmbi to da Prefe itura Municipal de Vargem Grande, Estado 
do Maranhão, a utilização do Sistema de Registro de Preços prev isto no Art. 
15 da Lei nº 8.666, de 2 1 de junho de 1993, e dá outras providências. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, com fundamento no 
inciso II, art. 30 e no inciso XXI, art. 37, da Constitu ição Federal e de 
acordo com a atribuição que lhe confere o art. 59, da Lei Orgânica do 
Município, e ainda em observância ao disposto no Art. 15 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 , D E C R ETA: Art. 1° - As contratações 
de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema de 
Registro de Preços - SRP, no âmbito da Prefeitura Municipal de yargem 
Grande/MA, obedecerão ao di sposto neste Decreto . Parágrafo Unico -
Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 1 -
Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de 
bens, para contratações futuras; li - Ata de Reg.istro de Preços - documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes 
e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 
instrumento convocatório e propostas apresentadas; Ili - Órgão 
Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços 
e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente; IV - Órgão 
Participante - órgão ou ent idade da administração pública que participa dos 
procedimentos iniciai s do SRP e integra a Ata de Registro de Preços; e V -
órgão não participante - órgão ou entidade da admini stração pública que, 
não tendo participado dos procedimentos in iciai s da licitação, atendidos os 
requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços. Art. 2º - O 
Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 
1 - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; TI - quando for mais conveniente à aquisição de 
bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços 
remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; III - quando 
for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou IV - quando pela natureza do objeto não for possivel definir 
previamente o quantitati vo a ser demandado pela Administração. 
Parágrafo Único - Poderá ser realizado registro de preços para contratação 
de bens e serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que 
devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica. Art. 3° - A 
licitação para registro de preços será realizada na modalidade de pregão 
presencial, do tipo menor preço, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 2 1 
de julho de 1993; Le i Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto 
Municipal GPM nº 004/2017, de 04 de Janeiro de 2017, e será precedida de 
ampla pesquisa de mercado. § 1 ° - Excepcionalmente poderá ser adotado, 
na modalidade de concorrência, o tipo técnica e preço, a critério do órgão 
gerenciador e mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade 
máxima do órgão ou entidade. § 2° - Caberá ao órgão gerenciador, a prática 
de todos os atos de contro le e administração do Sistema de Registro de 
Preços, e ainda o seguinte: 1 - convidar, mediante correspondência ou outro 
meio eficaz, os órgãos e entidades para participarem do registro de preços; 
li - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total 
de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos 
encaminhados para atender aos requisitos de padroni zação e racionalização; 
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a 
realização do procedimento licitatóri o pertinente, inclusive a documentação 
das justi ficativas nos casos em que a restrição à competição for admissíve l 
pela Lei; IV - reali zar pesquisa de mercado para identificação do valor 
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de me rcado 
realizadas pelos órgãos e entidades participantes; V - confirmar junto aos 

órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 
inclusive quanto aos quanti tativos e termo de referência ou projeto básico; 
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele 
decorrentes tais como a assi natura da Ata e o encaminhamento de sua cópia 
aos demais' órgãos participantes; VII - gerenciar a Ata de Registro de 
Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
fornecedores , para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação 
definidos pelos parti cipantes da Ata; VIII - conduzir os procedimentos 
relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a apl icação, 
garantida a ampla de fesa e o contraditório, de penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório e na Ata de Regi stro de Preços; e IX -
aplicar, garantida a ampla defesa e o contrf ditório, as penalidades 
deco rrentes de infrações no procedimento lic itató rio; e X - aplicar. 
garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obri gações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações. § 3° - O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos 
órgãos participantes para a execução das ati vidades previstas nos incisos 
Ili, IV e VI do § 2º, deste artigo. § 4° - O órgão participante do registro de 
preços será responsável pela manifestação de interesse em participar do 
registro de preços, providenciando o encaminhamento, ao órgão 
gerenciador, de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando 
couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou tenno de 
referência ou projeto básico, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e da Lei Federal nº I 0.520, de 17 de j ulho de 2002, adequado 
ao registro de preço do qual pretende faze r parte, devendo ainda: 1 -
garantir que todos os atos relativos a sua inclusão no registro de preços 
estejam fo rmalizados e aprovados pela autoridade competente; 11 -
manifestar, j unto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser 
licitado, antes da rea lização do procedimento licitatório; e UI - tomar 
conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas 
alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu 
uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo após concluído o 
procedimento licitatório. § 5° - Cabe ao órgão participante indicar o gestor 
do contrato, ao qual, além das atribuições previstas no Art. 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 1993, compete: 1 - promover consulta prévia junto ao 
órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a 
indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem 
praticados, encaminhando posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente rea lizada; li - assegurar-se, quando do uso da Ata 
de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus 
interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, infonnando ao órgão 
gerenc iador eventua l desvantagem, quanto à sua utilização; lll - zelar, após 
receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos re lati vos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e 
também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela apli cação, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, 
bem como de cláusu las contratuais; e IV - informar ao órgão gerenciador, 
quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor cm atender às condições 
estabelecidas em edital , firmadas na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou 
prestação de serviços. Art. 4° - O prazo de validade da Ata de Registro de 
Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses , incluídas eventuais 
prorrogações. § 1 ° - Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência 
confom1e as dispos ições contidas nos instrumentos convocatórios e 
respectivos contratos, obedecido o disposto no Art . 57 da Lei Federa l nº 
8.666/ 1993. Arl. 5° - A Administração, quando da aquisição de bens ou 
contratação de serviços, poderá subdividir a quantidade total do item cm 
lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a 
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possibi litar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a 
quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos 
serviços. Parágrafo Único - No caso de serviços, a subdivisão se dará em 
função da unidade de medida adotada para aferição dos produtos e 
resultados esperados, e será observada a demanda especi fica de cada órgão 
ou entidade participante do certame. Nestes casos, deverá ser evitada a 
contratação, num mesmo órgão e entidade, de mais de uma proponente para 
a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com vistas a 
assegurar a responsabilidade contrarual e o princípio da padronização. Art. 
6º - Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos 
fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas 
apresentadas, seja atingida a quantidade lotai estimada para u item ou lute, 
observando-se o seguinte: 1 - o preço registrado e a indicação dos 
respectivos fornecedores serão divulgados em órgão oficial da 
Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços; Il - quando das contratações decorrentes do registro de 
preços deverá ser respeitada a ordem de classificação das proponentes 
constantes da Ata; e Ili - os órgãos participantes do registro de preços 
deverão, quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação 
do fornecedor e respectivos preços a serem praticados. Parágrafo Único -
Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do 
primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde 
que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente 
justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior 
ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. Art. 7° - A 
existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. Art. 8° 
- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 
que devidamente comprovada a vantagem. § 1 ° - Os órgãos e entidades que 
não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata 
de Rt:gistro de Preços, devt:rão manifestar st:u int<:n:sse junto ao órgão 
gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. § 
2° - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independentemente dos quantitativos regi strados em Ata, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. § 3° - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. § 4° - O instrumento 
convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata 
de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quínruplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. Art. 9° - O edital de licitação para 
registro de preços contemplará, no mínimo: 1 - a especificação/descrição do 
objeto, explic itando o conjunto de elementos necessários e suficientes, com 
nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ali serviço, 
inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas; 
li - a estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do 
regi stro; Ili - o preço unitário máximo que a Administração se dispõe a 
pagar, por contratação, consideradas as regiões e as estimativas de 
quantidades a serem adquiridas; IV - a quantidade mínima de unidades a ser 
cotada, por item (no caso em que couber); V - as condições quanto aos 
loca is, prazos de entrega, forma de pagamento e, complementarmente, nos 
casos de serviços, quando cabíveis, a frequência, periodicidade, 
características do pessoal , materiais e equipamentos a serem fornecidos e 
utilizados , procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados; VI - o prazo de val idade do registro de preço; 
VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço; 
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VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas 
minutas de contratos, no caso de prestação de serviços; e IX - as 
penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições 
estabelecidas.§ I º - O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, 
a oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado. § 2º -
Quando o edital prever o fornec imento de bens ou prestação de serviços em 
locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta 
diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os 
respectivos custos, variáveis por região . Art. 1 Oº - Homologado o resultado 
da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessado~ 
para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos o, 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. Art. li - A contratação com os fornecedores 
registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, 
será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento simi lar, conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal 
nº 8.666, de 1993 . Art. 12 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. § 1 ° - O preço registrado poderá ser revisto cm decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados , cabendo ao órgão gerenciador da 
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. § 2° -
Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar
se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 1 -
convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; U - frustrada a negociação, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido; e Ili - convocar os 
demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. § 3° -
Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados c o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 1 - liberar o 
fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornt:cimt:nto; t: JI - convocar os 
demais fornecedo res visando igual oportunidade de negociação. § 4° - Não 
havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. Art. 13 - O fornecedor terá seu 
registro cancelado quando: 1 - descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços; TI - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável ; III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese dé 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; e IV - tiver presentes 
razões de interesse público. § 1° - O cancelamento de registro, nas 
hipóteses previstas , assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. § 
2° - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. Art. 14 - Poderão ser utilizados recursos de tecno logia da 
inforrnação na operacionalização das disposições de que trata este Decreto, 
bem ass im na automatização dos procedimentos inerentes aos controles e 
atribuições dos órgãos gerenciador e participantes. Art. 15 - /1. Prefeitura 
poderá editar normas complementares a este Decreto. Art. 16 - Este Decreto 
t:ntra em vigor na data de sua publicação. Art. 17 - Revogam-se as 
disposições em contrário. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
VARGEM GRANDE (MA), EM 04 DE JANEIRO DE 2017. JOSÊ 
CARLOS DE OLIVEIRA BARROS - Prefei to Municipal. 

DECRETO GPM Nº 005/2017, DE 04 DE JANEIRO DE 2017. 
Regulamenta no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, a 
utilização da modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição de 
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RICARDO BARROS PEREIRA participou do 

Curso Completo de Capacitação, Formação 
e Atualização Técnica em Licitações, 

Pregão Eletrônico, Presencial e SRP EAD 

com carga horária de 60 horas. 

São Paulo, 1 dezembro 2020 

www.viannaconsultores.com.br 
VIA.'INA & CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA - EPP 
CNPJ: 58.170.994/0001-74 

~~V~ 
FLAVIA DANIEL VIANNA 
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LICITAÇÕES NA r TICASEMl 

MÓDULO O - DIREITO ADl\UNISTRATIVO PARA LICITAÇÕES · APRENDIZADO COMPLETO SOBRE DIREITO ADMINISTRATIVO PARA 
LICITAÇÕES 

MÓDULO 1 - ESQUEMATIZANDO A LICITAÇÃO · ESTRUTURA MACRO DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. IDENTIFICAR QUANDO 
UTILIZAR CADA MODALIDADE. ENTENDA O QUE É OBJETO COMUM. LEGISLAÇÃO E OBRIGATORIEDADE DO PREGÃO. RECONHECER 
CADA UM DOS ENVOLVIDOS. QUAIS SUAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES 

MÓDULO 2 - PLANEJANDO A LICITAÇÃO - "PREPARANDO O TERRENO!" - PASSO A PASSO DO PLANEJAMENTO DA LICITAÇÃO. 
APRENDA A CONTAR PRAZOS. PLANEJANDO O EDITAL E SEUS ANEXOS. ELABORAR UMA PESQUISA DE PREÇOS/MERCADO. CONHECER 
OS TIPOS DE LICITAÇÃO. APLICANDO O MENOR PREÇO/MAIOR DESCONTO NO PREGÃO ELETRÓNICO. ADJUDICAÇÃO POR ITEM OU 
GLOBAL. APRENDA O PLANO ANUAL DAS CONTRATAÇÕES. LOTES, ITENS, PARCELAR E FRACIONAR 

MÓDULO 3 - EXECUTANTO A LICITAÇÃO - MÃOS NA MASSA! -A SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL. SIMULAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL. A SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO (DECRETO FEDERAL 10.024/2019). A SESSÃO DA CONCORRÊNCIA, TOMADA DE 
PREÇOS E CONVITE. PREPARAÇÃO DE PROPOSTAS. IMPUGNAÇÕES AO EDITAL, ESCLARECIMENTOS, RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 
DEFESAS ADMINISTRATIVAS GRATUITAS. ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO, CORREÇÃO DA LICITAÇÃO. LICITAÇÃO DESERTA E FRACASSADA. 
TUTORIAL/SIMULAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO NO SISTEMA COMPRAS OOVER.'NAMENTAIS E LICITAÇÕES-E BANCO DO BRASIL. 

MÓDULO 4 - APRENDA TUDO SOBRE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NA PRÁTICA - CREDENCIAMENTO X DECLARAÇÕES X 
HABILITAÇÃO. HABILITAÇÃO JURÍDICA. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. QUALIFICAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA. QUAIS DOCUMENTOS SÃO OBRIGATÓRIOS E QUAIS POSSO DISPENSAR?. REGISTRO CADASTRAL. SICAF 
l 00% DIGITAL. 

~ 

MÓDULO 5: TE~IAS AVANÇADOS EM LICITAÇÕES - APRENDA A APLICAR O TRATAMENTO DIFERENCIADO DA LC 123/06. APRENDA O 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). DESCOMPLIGA.·,-,mo O SRP. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS. LEI ANTICORRUPÇÃO E 
PROGRAMA DE INTEGRIDADE (COMPLIANCE) -. ~-

MÓDULO 6: CONTRATANDO, SEM LICITAÇÃO! - CONTRATAÇÃO DIRETA SEM LICITAÇÃO- DISPENSA. CONTRATAÇÃO DIRETA SEM 
LICITAÇÃO - INEXIOIBILIDADE. PROCESSO. 

MÓDULO 7: LICITAÇÕES NAS ESTATAIS - LICITAÇÕES NAS ESTATAIS - LEI 13.303/16. LICITAÇÃO NAS ESTATAIS . CONTRATAÇÕES 
DIRETAS NAS ESTATAIS 

MÓDULO 8: TEMAS ANEXOS AO PREGÃO - SEGREDOS DO NOVO DECRETO 10.024/19. DESCONEXÃO. ADIAMENTO, INTERRUPÇÃO, 
SUSPENSÃO E REABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÓNICO. O QUE O PREGOEIRO PODE SANAR E O QUE NÃO PODE. 
AMOSTRAS. CONLUIOS OU CARTÉIS EM PREGÃO. 

BÔNUS: COMUNIDADE FLAVIA VIANNA 

PROFESSORA FLAVIA DANIEL VIANNA 

CARGA HORÁRIA: 60 HORAS 

~JhnulV~ 
FLAVIA DANIEL VIANNA 



AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, do que 
para constar, lavrei este termo. Eu RICARDO BARROS PEREIRA, Pregoeiro Municipal, o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 

- Processo Administrativo nº 0101.06026.2022 
- Modalidade: Pregão Eletrônico 
- Requisitante: (Órgão Gerenciador) : Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social - Carla Nicoly Mesquita de Mesquita; 
- Tipo de Licitação: Menor preço por Item, pelo Sistema de Registro de Preços. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Municipal nº 005/201 7, 
do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 018/2020, 
Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/ 13 , regulamentado pelo Decreto Municipal 
nº 004/2017, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 
2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas demais legislações pertinentes. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de Empresa para Aquisição de Urnas Funerárias e Prestação de Serviços de Translado, para atendimento a pessoas carentes do Município de Vargem Grande/MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 

O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Termo de Referência, portanto, estima-se o valor total 
para contratar de R$ 233.891,75 (duzentos e trinta e três reais, oitocentos e noventa e um reais e setenta e 
cinco centavos). 

Vargem Grande - MA, em 11 de Fevereiro de 2022. 

unicipal 
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DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de V argem Grande - MA 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo nº. 0101 .06026.2022. 
para exame e aprovação, da Minuta do Edital, Minuta da Ata de Registro de Preços e Minuta do 
Contrato tendo como objeto o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de 
Empresa para Aquisição de Urnas Funerárias e Prestação de Serviços de Translado, para atendimento 
a pessoas carentes do Município de V argem Grande/MA, Conforme Especificações Constantes no 
Anexo I que faz deste Edital, de acordo com o previsto na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
regulamento pelo Decreto Municipal nº 005/2017, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
regulamentado pelo Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13 , alterado pelo Decreto 
Federal nº 9.488/13 , regulamentado pelo Decreto Municipal nº 004/2017, da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 
06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
demais Legislações pertinentes, suas alterações e demais normas atinentes à espécie. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e consideração. 

Vargem Grande - MA, 11 de Fevereiro de 2022. 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTAS EXCLUSIVAS A 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

PREÂMBULO 
(Artigos 3Q, IV; 4Q, VI ; e 9Q da Lei 10.520/2002) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal , instituído pela Portaria nº. 004/2022, de 
05 de Janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que no dia XX de XXXXX de 
2022, horário: XX:XX, que na Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na 
forma de Registro de Preços, com critério de julgamento menor preço, por item, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Municipal nº 005/2017, do Decreto nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 
7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 004/2017, 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 
Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data do fim do recebimento de propostas: às XX:XX horas do dia XX/XX/XXXX 
Data da sessão: às XX:XX horas do dia XX/XX/XXXX, horário de Brasília-DF 
Local: www.bbmnetlicitacoes.com.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Reg istro de 
Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa para aquisição de urnas funerárias e 
prestação de serviços de translado, para atendimento a pessoas carentes do Município de Vargem 
Grande/MA, Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 
iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso "credenciamento - licitantes (fornecedores)". 
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3.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técn ica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.30 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o 
credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos 
licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
MOMENTO DA HABILITAÇÃO 

4 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 
de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas {horário de Brasília) através dos canais informados 
no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

5 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 

5.2Será concedido tratamento favorecido para _as microempresas e empresas de pequeno porte , para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo :;4 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi , nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente ; 

5.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s) ; 

5.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou jud icialmente; 

5.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.3.5 que estejam sob falência , concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

5.3.6 entidades empresariais que estejam ~eunidas em consórcio; 

5.3.7 Organizações da Sociedade Civi l de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
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5.4Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.4.1 .1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no 
certame; 

5.4.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

5.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.4.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

5.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7° , XXXIII , da Constituição; 

5.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SL TI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do 
art. 5° da Constituição Federal; 

5.4.8 que os serviços são prestados po:· empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 . 

5.5A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

6 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital , proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.20 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital , ocorrerá 
por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 
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encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, opção "Login" opção "Licitação Pública" "Sala de Negociação". 

6.3As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1° da LC nº 123, de 2006. 

6.4Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via 
"chat" do sistema eletrôn ico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

6.8. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o 
pregoeiro designará novo dia e horário para a continu idade do certame. 

6.9. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
"www.bbmnetlicitacoes.com.br", que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

6.1 O Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para aval iação do pregoeiro e para acesso público após o 

- encerramento do envio de lances. 

7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de 
todas as exigências contidas no edita l e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas 
as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7 .1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: ind icando, no que for apl icável; 

7.1.2. As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias 
consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição 
legal. 
7.1.3. Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as segu intes 
condições: 
7.1.4. Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste 
Edital e Termo de Referência. 
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7.1.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 
apropriado do sistema eletrônico com o VALOR TOTAL do lote OU VALOR UNITÁRIO. 

7.1.6. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a 
licitante deverá preencher as informações do anexo X "FICHA TÉCNICA" e anexá-las por 
meio de arquivo eletrônico no campo apropriado do sistemada Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, de forma individualizada item a item para melhor conferência, sendo que a 
mesma deverá estar totalmente dentro das especificações, sendo vedada a identificação 
do licitante por qualquer meio, incluindo a localização da empresa. 

7.1.7. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da 
plataforma BBMNET Licitações 

7.1.8. No campo apropriado do sistema eletrôn ico será necessário informar a MARCA; 

7.1.9. Os preços deverão ser cotado~ em moeda corrente nacional e preench idos no campo 
apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, 
tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto licitado. 

7.10 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.11 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalh istas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.12 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o dire ito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7 .13 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais , quando participarem de licitações públicas; 

7.13.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Admin istração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscal ização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as segu intes consequ~qcias: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constitu ição; ou condenação dos agentes públ icos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos preju ízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobre preço na execução do contrato. 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

8.1 O A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local ind icados neste Edital. 

8.1 - A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrôn ico, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já ind icado, passando o Pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das propostas. 
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8.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos _licitantes deverão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado 
de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

8.2.1 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos 
licitantes serão consideradas lances. 

8.2.2 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, 
desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

8.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a 
abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 

8.3.1 - Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. 
Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem 
sequencial. 

8.4. - ABERTO/FECHADO: A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 
Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 
transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 
Após essa fase o sistema abrirá a oportun idade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os 
autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.4.1 - Não havendo, no mínimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, que será sig iloso até o encerramento do prazo. Esgotados 
esses prazos, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

8.4.2 -O pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício 
da etapa de lances. 

8.5. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os 
artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor 
ME/EPP/MEI , conforme procedimento detalhado neste Edita l. 

8.6 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances. 

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.10 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
do art. 7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
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9.11 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo 
exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.11.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.12- Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita ; 

9.13- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata ; 

9.13.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.14 - Se a proposta ou lance vencedor ior desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.15 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

9.16 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.16.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.16.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

9.17 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita , e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto , previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a discipli l'}a antes estabelecida, se for o caso. 

9.18- Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta , o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.19Terminada a sessão, o sistema automaticamente rejeitará qualquer tentativa de envio de 
lances. 

9.20A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta 
detalhada em planilha de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas 
datas de validade em vigor, acarretará na inabilitação do licitante sem aviso prévio. 
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10.1 O Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, n1ediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov. br/ceis) ; 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus .br/improbidade adm/consultar requerido. php). 
c) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU ; 
10.10.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas "a", "b" e "c" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu .gov.br/) 

10.10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa , a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

10.10.2.1 Caso conste na Ccmsulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

10.1 0.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

10.10.2. 3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

10.10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

10.10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto , previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.10.5 Os documentos relativos à habil itação, acompanhados da proposta escrita de preços, 
dos licitantes, deverão ser enr aminhados até a abertura da sessão públ ica , conforme 
previsto neste edital, contad.os da convocação do Pregoeiro, por meio eletrôn ico 
(upload), nos formatos (extensões) "pdf', "doe", "xls","png" ou "jpg",observado o 
limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela 
plataforma www.bbmnetl icitacoes.com.br. 
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10.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

10.11 .1 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.12 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial , todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprov:.damente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. . 

10.12.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.13 Habilitação jurídica: 

Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEi : Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI , cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.14 

10.13.1- No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI : ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 

10.13.2 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera , com 
averbação no Registro onde tem sed8 a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal , filial ou agência ; 

10.13.3No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 

10.13.4decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

10.13.5 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva , acompanhada da certidão simplificada , específica 
e simples nacional , com no máximo trinta dias de emissão antes da abertura do 
certame. 

Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

10.14.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

10.14.2 prova de regularidade fiscal perante a F:1zenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntameme peln Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social , nos termos da Portaria Conjunta nº 1. 751 , de 
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02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

10.14.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.14.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943; 

1 O. 14. 5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

10.14.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

10.14.6.1 

10.14.6.2 

Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 

Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 

10.14.6. 3 Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante 
10.14.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante; 

10.14.7.1 

10.14.7.2 

Certidão Negativa de Débitos; 

Certidão Negativa da Dívida Ativa ; 

10.14. 7.3 caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do 
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei ; 

10.15 Qualificação Econômico-Financeira: 

10.15.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

10.15.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social , já exig íveis 
e apresentados na forma da lei , que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta; 

10.15.2.1 Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 01 (um) ano, esta 
deverá apresentar apenas o Balanço de Abertura, que deverá conter a 
Identificação e assinatura legível (chancela) do responsável contábil da 
empresa devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade -
CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante e/ou em outro órgão equivalente; 

10.15.3 comprovação da boa situação financeira da empresa _mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) , superiores a 
1 (um) , obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 

SG= 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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10.15.4 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou 
igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG) , Solvência Geral (SG) 
e Liquidez Corrente (LC) , deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contrataçã,-:, ou do item pertinente, acompanhados do 
Termo de Abertura e Encerramento do Uvro Diário. 

10.15.5 Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, emitida até 60 (SESSENTA) dias de antecedência da data de 
apresentação da Documentação, quando não vier expresso o prazo de validade; 

10.15.6 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal de 1988 (ANEXO Ili) . 

10.16 Qualificação Técnica 

10.16.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado. 

10.16.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características 
mínimas: 

10.16.1.1.1 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, no mínimo, expedido em 
nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando aptidão para o fornecimento de materiais, 
pertinentes e compatíveis em características com o objeto da 
licitação; 

10.17 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

10.18 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

1.3.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habil itação. 

10.19 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista , a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 

10.20 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem preju ízo das sanções previstas neste Edital , sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação , 
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seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
10.21 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
10.22 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
10.23 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

10.24 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habi) itação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu I às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.24.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

10.25 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital , o licitante será 
declarado vencedor. 

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 O A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 
(três) horas.a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11 .10.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.10.2 conter a indicação do banço, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

11 .11 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e apl icação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11 .11 .1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.12 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional , o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

11 .12.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
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11 .13 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado , sob pena de desclassificação. 

11 .14 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

11 .15 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12 DOS RECURSOS 

12.1 O Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por 
meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, 
por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema 
www.bbmnetlicitacoes.com. br. 

12.11 Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, no sítio , www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de 
documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na 
recepção da Prefeitura Municipal de Vargem Grande (MA), localizada na Rua Nina Rodrigues, 20 -
Centro, das 08 h às 12 h e das 14 h às 16 h, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, 
observados os prazos estabelecidos. 

12.12 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

12.13 

12.12.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai , mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.12.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

12.12.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.14 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.10 A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.10.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão públ ica, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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13.10.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista , nos termos do art. 43, §1° da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

13.11 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta . 

13.11 .1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail , de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

13.11 .2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
cadastramento do sistema bbmnet licitações, sendo responsabilidade do licitante manter seus 
dados cadastrais atualizados. 

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 O O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

14.11 Após a fase recursai , constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 O Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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16 DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

16.10 Não haverá exigência de garantia con tratual dos bens fornecidos na presente 
contratação. 

17 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.10 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17 .11 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data 
de seu recebimento. 

17.12 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s) , durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

17.13 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência , com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns) , as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

17.13.1 Será incluído na ata , sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência 
da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei nº 
8.666, de 1993; 

18 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
18.1 O Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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18.11 O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.11 .1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária , 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

18.11.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.12 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

18.12.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

18.12.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

18.12.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei . 

18.13 O prazo de vigência da contratação é em até 31 de Dezembro de 2022, prorrogável 
conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência . 

18.14 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6°, Ili , da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN . 

18.14.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

18.14.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

18.15 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

18.16 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar ~ contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
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requisitos para habilitação, analisada a r,ropostr; e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 

19 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

20 

21 

19.1 O As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
1.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
1.2. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

22 DO PAGAMENTO 

1.3. As regras acerca do pagamento são a~ dStabelpcidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

23 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

1.1. Comete infração administrativa , nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 

23.10.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

23.10.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível ; 

23.10.3 apresentar documentação falsa; 

23.10.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

23.10.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

23.10.6 não mantiver a proposta; 

23.1 O. 7 cometer fraude fiscal ; 

23.10.8 comportar-se de modo inidôneo; 

1.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

1.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal , às seguintes 
sanções: 

1.3.1.Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
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1.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

1.3.3.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

1.3.4.lmpedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos; 

1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrstar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes ' a punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

1.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
1.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

1. 7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

1.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 

1.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

1.1 O. A aplicação de qualquer das penalidades previstas real izar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o proced imento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

1.11 . A autoridade competente, na apl icação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

1.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
1.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

1.14. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem , lassificaoo. 

1.15. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 
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1.16. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

1.17. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha 
seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

25 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
1.18. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão públ ica , 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

1.19. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, 
sistemawww.bbmnetlicitacoes.com.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço:Rua 
Rodrigues, 20, Centro. Setor de Protocolos da Comissão Permanente de Licitação. 

' 

pelo 
Nina 

1.20. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado peles responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnação. 

1.21 . Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
1.22. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro , até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

1.23. O pregoeiro responderá aos ped idos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edita l e dos anexos. 

1.24. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

1.24.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de lici tação. 

1.25. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.26. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

1.27. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

1.28. Todas as referências de tempo no Ed ital, no aviso e durante a sessão públ ica observarão 
o horário de Brasília - DF. 
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o 
l) 

A\t rica 

1.29. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

1.30. A homologação do resultado desta licitação r::io implicará direito à contratação. 

1.31 . As normas disciplinadoras da licitação ser~u sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

1.32. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

1.33. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

1.34. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

1.35. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

1.36. O Edital está disponibilizado, na , íntegra, no endereço eletrônico o 
http://site.tce.ma.gov. br/index. php/mural-de-licitacoes-2, www.bbmnetlicitacoes.com . br, 
também poderão ser lidos e/ou consultados no endereço:Rua Nina Rodrigues, 20, Centro, nos 
dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas. 

1.37. Integram este Edital , para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.37.1 . 

1.37.2. 

1.37.3. 

1.37.4. 

1.37.5. 

ANEXO 1 - Termo de Referência 

ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 

ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato(quando for o caso) 

ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

1.37.6. ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação 
aos Serviços/Fornecimento. 

1.37.7. ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

1.37.8. ANEXO VIII - Modelo ··de declaração de Enquadramento no Regime de 
microempresa ou Empresa de Pequen'o Porte. 

1.37.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

1.37.10. ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva. 

1.37.11 . ANEXO XI - Modelo de Carta Proposta do Objeto 
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Vargem Grande- MA, 15de Fevereirode 2022 
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1. DO OBJETO 

PREGÃO ELETRONICO Nº PE-004/2022-CPL/PMVG 
PROCESSO ADMINISTRA TIVONº 0101.06024.2022. 

ANEXO 1 - TERMO DE .REFERÊNCIA 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de Preços, 
do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa para aquisição de urnas funerárias e 
prestação de serviços de translado, para atendimento a pessoas carentes do Município de Vargem 
Grande/MA, Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

ITEM ESPECIFICACÕES UNID QUANT. 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

Urna popular para Adu ltos - Urna Funerária de madeira de 1,40m à 1,90, forro 
und 95 TNT, sobre tampa compensada, alça parreira, com verniz, sem visor 

Urna popular para infanti l - Urna Funerária de madeira de 60cm até 1,20, forro 
und 70 TNT, sobre tampa compensada, a lça parreira, com verniz, sem visor 

Mortalha feminina - simples vestido, meia, manto. und 60 
Mortalha masculina - si mples calça, camisa, meia e gravat,: und 60 

' Tanatop laxia (conservação do corpo) para 24:00 horas und 30 
Translado via terrestre em decorrênc ia de morte natural km 25 .000 
Translado via terrestre em decorrência de morte de COVID-1 9 km 16.000 
Remoção do corpo dentro da área de atendimento para sepultamento em 

und 30 decorrência da COVID-1 9. 

2.1 - Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa , aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

2.2 - Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal , a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço. 

2.3 - Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, conforme vier a ser decidido pe1c1 Administração, nos termos do art. 8º, §4º do 
Decreto n. 8.538, de 2015. 

2.4 O prazo de vigência da contratação é até31 de dezembro de 2022, contados a partir da data de 
sua assinaturaprorrogável na forma do art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93. 

3 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
3.1. SUGERIMOS o registro de preços, pois é uma ferramenta que serve para futura eeventual 
contratação do objeto licitado, suprindo as demandas existentes, quando domomento da 
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requisição, não necessitando da reserva orçamentária em sua totalidade.utilizando os recursos 
financeiros de forma sustentável; 
3.2. critério de julgamento deverá ser sempre o de menor preço, ficando a cargo daCPL a escolha 
da melhor modalidade de licitação e respeitando os dispositivos da Lei8.666/93 e 10.520/02, que 
recomenda que as compras, sempre que possível , deverãoatender ao princípio da padronização, 
quem imponha compatibilidade de especificaçõestécnicas e de desempenho, observadas, quando 
for o caso, as condições demanutenção, assistência técnica e garantias oferecidas; 

3.3. As especificações e solicitações foram unidas e estão constantes na página aseguir. A 
solicitação da secretaria encontra-se anexada nesse processo e no site comooutros documentos 
do Edital. 

3.4. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL: Os itens 
aquilicitados são para atender a demanda e distribuição gratuita às famílias carentes e quesão 
atendidas pela Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. Tais famílias 
encontram-se em vulnerabilidade extrema, devido a diversos fatores sociais e ambientais, uma 
vezque nosso município possui extensão territorial continental e as áreas rurais/ribeirinhassão na 
sua maioria ocupadas por grande parte da população. Porém estas nãopossuem condições 
financeiras para arcar com tais serviços. 

4 CLASSIFICAÇÃODOS BENS COMUNS 
4.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de uso 
geral , conforme Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/19, por possuir padrões de desempenho e 
características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. 

5 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
5.1 - O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, em remessa (única ou parcelada) , no seguinte endereço indicado pela Secretaria 

- Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. 

5.2 - Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato , para efeito de posterior verificação de sua conform idade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.3 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 1 O (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

5.4 - Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 

5.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 
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5.5 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclu i a responsabilidade da contratada 
pelos preju ízos resultantes da incorreta execução do cor.~rato. 

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 - São obrigações da Contratante: 

6.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento defin itivo; 

6.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substitu ído, reparado ou corrigido; 
6.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5 efetuar o pagamento à Contratadano valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subord inados. 

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital , seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

7 .1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições , conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 
nota fiscal , na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade; 

7.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
7.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou défeitos; · 

7.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibil item o cumprimento do prazo previsto , 
com a devida comprovação; 

7.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato . 
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8 DA SUBCONTRATAÇÃO 

8. 1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original ; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis 
mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, 
designados pela autoridade competente. 

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualque: ! irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vIcIos redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. · 
70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

11 DO PAGAMENTO 

11 .1 O pagamento será realizado no prazo maxImo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, devecão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal , nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 
8.666, de 1993. 

44-c2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

11 .3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal , constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

----- Rua Dr. Nina Rodr i gues , Nº 20, Centro , Vargem Grande - MA , CEP nº 65 . 430 -000, ---
CNPJ nº 05 . 648 . 738/0001-83 



Rua Dr . Nina Rodrigues, N • 20, Centre.», \l argem 9 rande - MA, CEP n º 65 .430 -000, 
CNPJ nº 05 .6 48 .738/v001 -83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-004/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.XXXXXX.2022) 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11 .3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018. 

11.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

11 .5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

11 .6 Antes de cada pagamento à contratada , será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

11. 7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante . 

11 .8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018. 

11 .9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

11.1 O Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

11.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.11 .1.Será rescind ido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

11.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11 .12.1 A Contratada regu larment~. optante pelo Simples Nacional , nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime . No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de do(;umento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Ccrnplementar. 

11 .13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma , para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela , é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórias; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX) I= 
( 6/100) 1 = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
365 

12 DO REAJUSTE 

12.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

12.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada , os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando
se o índice IPCNIBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

12.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 

12.4 Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

12.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

12.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

13 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 
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14 A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
14.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal , será de, no mínimo, 12 

(doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do 
objeto. 

14.2 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula , o 
licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

15 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 Comete infração administrativa ncs termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

15.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

15.1 .2 

15.1.3 

15.1 .4 

15.1.5 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

falhar ou fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal ; 

15.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.2.1 Advertência , por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

15.2.2 multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

15.2.3 multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

15.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória , no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

15.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

15.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

15.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência . 

15.2. 7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoriclade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

15.3 As sanções previstas nos subitens 14.2.1 , 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
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15.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

15.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

15.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9. 784, de 1999. 

15.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

15.6.1 Caso a Contratante determine, a multa aeverá ~er recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15. 7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

15.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

15.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente , com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15.1 O A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estran·geira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 

15.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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16 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

16.1 O custo estimado da contratação será tornado públ ico apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio d.e lances. 
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ANEXO li - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ...... ... 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços) , com sede no(a) ... ... , na 
cidade de .... .... , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) .. .... (cargo e nome) , nomeado(a) pela Portaria nº .... .. de .... . de ...... de 200 ... , publicada no ...... . de ..... de ...... . de ..... , 
inscrito(a) no CPF sob o nº .... ...... .. . portador(a) da Carteira de Identidade nº .. ..... , considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº .. .... ./200 ... , publicada no .... .. de .... ./. .... /200 .... . , processo administrativo n.º .. .. .. .. , RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s) , atendendo a:. condições previstas no edital , sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 . A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de .... .. .. , 
especificado(s) no(s) item(ns) ....... ... do .......... Termo de Referência , anexo .. ... . do edital de Pregão 
nº ......... ./20 .. . , que é parte integrante desta Ata , assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) do 

TR 
Especificação Marca Modelo · l.JAidade Quantidade Valor Un Prazo 

X (se exigida (se exigido 'no garantia 
no edital) edital) ou 

validade 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o .... .. (nome do órgão) ... . 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº ôraãos Particioantes Unidade Quantidade 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 
7.892, de 2013. 

4.2. 

4.3. 

4.4. 

4.1 .1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização 
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência , a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do 
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade , ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil rea is) 
(Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir 
do(a) .... ........ .. ................ .. , não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 
Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado , cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es) . 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superic,r ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável ; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado , na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s) . 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formal izado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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6.9. o cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
(art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência , ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do 
Decreto nº 7892/13. 

8. 3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7. 892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO 111- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

COMPRA 

Ruti ica 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ........ / .... , QUE 
FAZEM ENTRE SI O(A) ......................................................... . 
E A EMPRESA ............................................................ . 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Est:3do do Maranhão, por intermédio da Secretaria 
Municipal de ..... ... .............. . , com sede no(a) .. ... ... .......... .. ....... .. ........... ... ....... ... , na cidade de Vargem 
Grande/Estado Maranhão, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ...... ...... .... ... ............ . , neste ato representado(a) 
pelo(a) ..... ..... ...... .. ....... (cargo e nome) , residente na ... .. ........ .... .... , , portador(a) da Carteira de Identidade 
nº .... ... .... ...... , expedida pela (o) ..... ... .. ... ..... , e CPF nº ..... ........ .... ... ... .. , doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) ...... ... ... ... ... ......... ... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ... ..... .. ....... ... .. .... .. , sediado(a) 
na .. ... .... .. .... ......... .... ....... , em ....... ..... ... ...... .... .... doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ........... ... .... ... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ...... ........... , exped ida 
pela (o) .... .......... .... , e CPF nº .... ... .... .. ....... ..... , tendo em vista o que consta no Processo nº 
... .. .... .... .... .. .... ... .... e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ......... ./20 .... ,mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de .. ...... ..... ...... ...... , conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência , anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora , independentemente de transcrição. 

. . 1scnminação do objeto: 1 3 D. 
ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO UNIDADE DE QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 
CATMAT MEDIDA 

1 

2 

3 

... 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência , com 
início na data de __ / __ / ___ e encerramento em __ / __ / ___ , prorrogável na forma do 
art. 57 , §1°, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ .... .. .... .. ( .... ...... .... . ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual , inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete , seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria , prevista no orçamento da União, para o exercício de 20 ... . , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência . 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência , 
anexo a este Contrato. 

- 7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1 . Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência , 
anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
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11 . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

o 

ü 

11.1 . As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência , 
anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, ' as situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e 'com as ,.:.onsequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei , sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1 .2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li , da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1 .1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira ; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei . 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor in icial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 1 O. 520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1 . Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Vargem Grande/MA, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de e igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Vargem Grande - MA, .......... de .. ....... ......... .......... ...... ..... ... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

O;;-.,_O D 
~ 
~ Fls . ..._,_~-

~ o 
Au ·ca 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de 11abilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº 
**/20_ - Processo nº **/20_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei 
Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprend iz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que 
regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não fo i declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

_____ , ... de ........ ....... .... ... de __ 

Nome da empresa+ Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no 
Edital Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como 
temos todas as condições de cumprir as exigêrrcias ali contidas no que concerne à apresentação de 
documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI- MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇO/FORNECIMENTO 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGAO ELETRONICO Nº **/20_ - PROCESSO Nº **/20_ 
Fornecedor: 
CNPJ : Inscrição Estadual : 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail : 
Banco: Agência: Conta Cc,r•ente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

Lote/iitem Qtde i Unid Especificações j M- a-rc_a_/-~P-r-eço--Ünitãri_o_R_$~--P-r-e-ço- -T-o-ta_l _ ___ J 

f--------t---·------t-------- j Modelo R$ j ---------+1- - ---t---------------------,c-------------------------------, : 
: 01 

-~--- ----~---- ---'---Valor Total e final por extenso do Item: R$( ......... .. .............. ... ...... .... . ........ ........................ ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os 
documentos enviados - DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe 
convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
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XXXXX ... .. de .. ....... de 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

ANEXO VII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

~o 
~o-;, 

;§ Fls.~,.___~ 
o 
\) 

RI, 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, instaurado pela 
Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam 
necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em 
função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 - Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº 
**/20_, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx - UF. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

_____ , em_ de ___ de __ . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
1 

CPF do responsável 
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1 • 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Social da Empresa) CNPJ 
inscrita no (Razão 

Endereço: 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa _________ , inscrita no CNPJ nº 
_______ , cumpre os requ isitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu 
art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, 
ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais 
defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal , caso seja 
declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 
(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) __________ , inscrita no CNPJ nº: _________ _ 
com sede na _____________ (endereço completo ) ____________ , por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) _______________ infra-
assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________ e do CPF/MF nº 
____________ , para fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu 
quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral , por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que 
impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, .... ........ de .................. .. .... ....... de .. .... .. .. .. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

VAL 
DESCRIÇÃO QUANT MARCA 

UNIT. 

1 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 

Preço para o lote único (em R$) : 

VAL. 

TOTAL 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação 
e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 

Rua Dr . Nina Rodrigues, Nº 20 , Centro , Vargem G·a nde - MA, CEP nº 65.430 -000, 
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Observação: por força da legislação vigente, é vedada a idrntificação do licitante. 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

(Local e data) 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. 

Comissão Permanente de Licitações - CPL 

Ref.: Pregão Eletrônico nº ___ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência , com os quais estamos 
plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para Registro de Preços, do tipo menor 
preço, visando à Contratação de empresa para aquisição de urnas funerárias e prestação de 
serviços de translado, para atendimento a pessoas carentes do Município de Vargem 
Grande/MA, Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital , objeto do 
certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ ____ _ '----=e=x..:..;te=n.;.es:c..:o:;_ __ _,) , conforme 
detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 
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Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são 
estimativas, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da 
PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja 
adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário 
estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101,06026,2022 
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
ASSUNTO: Contratação. Edital de Pregão Eletrônico. 

✓ RELATÓRIO: 

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO ELETRÔNICO, E ANEXOS. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR 
PREÇO, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE URNAS FUNERÁRIAS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSLADO. PARA 
ATENDIMENTO A PESSOAS CARE I:.~ lJU 
MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA. 
APROVAÇÃO. 

PARECER JURÍDICO Nº 014/2022 - ASSEJUR/CPL 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos 
termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da legalidade do 
Processo Administrativo Nº 0101.06026.2022, instaurado na modalidade Pregão Eletrônico, que tem 
como objeto o regis tro de preços, do tipo menor preço, visando a contratação de empresa para 
aquisição de urnas funerárias e prestação de serviços de translado, para atendimento a pessoas 
carentes do município de Vargem Grande/MA. 

Desta feita, consta nos autos, os seguintes documentos: 

a) Termo de Abertura do Processo Administrativo 
b) Solicitação de realização de Licitação assinada pelo Secretário Municipal Assistência e 

Desenvolvimento Social; 
c) Despacho do Setor de Compras, Propostas e Planilha de Estimativa de Preços; 
d) Autorização para Abertura do Processo Licitatório; 
e) Declaração de Adequação Orçamentaria; 
f) Termo de Referência; 
g) Minuta de Edital acompanhada dos anexos; 
h) Despacho para Assessoria Jurídica; 

Certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntou aos autos, Portaria que 
eia a Pregoeiro Oficial e minuta de Edital de Pregão Eletrônico - SRP, para conhecimento, análise 

ão de parecer jurídico por parte desta Assessoria Jurídica, de acordo com os ditames contidos 
8.666/1993. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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✓ É o breve relatório: 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

✓ É o breve relatório: 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

1. DA ESCOLHA DA MODALIDADE: 

Como é sabido, a Administração Pública somente pode atuar de acordo com os princípios basilares dispostos na Constituição Federal, conforme art. 37, caput, abaixo transcrito: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência ... ". 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a igualdade entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez preenchidos os requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no instrumento convocatório e em seu respectivo contrato administrativo. 

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as propostas apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, encontra-se expressa na Carta Magna, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações 

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser revestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido destino dos recursos financeiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a questão da escolha a modalidade de Licitação é o primeiro passo; assim norteia a jurisprudência do TCU: 

Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para então, partir-se para verificação da melhor forma de sua prestação. Ou seja, a decisão pela contratação direta, por inexigibilidade ou dispensa, é posterior a toda uma etapa preparatória que deve ser a mesma para qualquer caso. A 
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impossibilidade ou a identificação da possibilidade da contratação direta como a melhor opção para a administração, só surge após a etapa inicial de estudos. Como a regra geral é a licitação, a sua dispensa ou inexigibilidade configuram exceções. Como tal, portanto, não podem ser adotadas antes das pesquisas e estudos que permitam chegar a essa conclusão.1 

Mais especificamente, complementa-se: 

A modalidade de licitação não é definida aleatoriamente, ela será feita com base no art. 22, da Lei n11 8.666/93. Com relação à modalidade de licitação, sabe-se que o principal critério para definir se o administrador utilizará o convite, a tomada de preços ou a concorrência é o valor estimado do objeto 
a ser licitado.2 

Segundo Jacoby3 existem dois critérios para definição da modalidade de licitação, o quantitativo e o qualitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do futuro contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado. 

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório na modalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como: 

O procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, garantindo a isonomia, seleciona fornecedor ou prestador de serviço, visando à execução de objeto comum no mercado, permitindo aos licitantes, em sessão pública presencial ou virtual, reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais e sucessivos.4 

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei Federal nº 10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 8.666/93, mas proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta ferramenta. 

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a legislação federal, no modo presencial (Decreto Federal nº 3.555/2000) e no modo eletrônico (Decreto Federal nº 5.450/2005), sendo este último utilizado preferencialmente. 

Na fase inicial da licitação, deve-se ter o cuidado de instruir o respectivo processo administrativo com os elementos preparatórios do pregão, na forma eletrônica, conforme determina o art. 9º e seus §§ do Decreto nº 5.450/05, o art. 3º da Lei nº 10.520, de 17.07.02, e aplicadas subsidiariamente às normas da Lei nº 8.666/93. 

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, apresentando as regras básicas do pregão pr~sencial com procedimentos específicos, caracterizando-se especialmente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos demais ·citantes, uma vez que toda interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela 

órdão nº 994/2006, Plenário, Rei. Min. Ubiratan Aguiar. 
ão nº 103/2004. 

J. U. Jacoby. Contratação Direta sem licitação. Belo Horizonte: Fórum, 2008. p. 130. 
rge Ulisses Jacoby. Sistema de Registro de Preços e pregão presencial e eletrônico. 2. ed. Belo 006. p. 455 . 
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internet, tendo como importante atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, 
minimizando custos para a Administração Pública. 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens 
aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, 
desburocratização, economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação 

Vale destacar o art. 9° do Decreto nº 5.450, de 2005, que trata da fase inicial referente à 
modalidade de licitação escolhida, relacionando os procedimentos necessários nos seguintes 
termos: 

Art. 9° Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado o 
seguinte: 

I - elaboração de termo de referência pelo órgão requisitante, com indicação 
do objeto de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, 
por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a 
competição ou sua realização; 
li - aprovação do termo de referência pela autoridade competente; 
Ili - apresentação de justificativa da necessidade da contratação; 
IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas; 
V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, inclusive 
no que se refere aos prazos e condições que, pelas suas particularidades, 
sejam consideradas relevantes para a celebração e execução do contrato e o 
atendimento das necessidades da administração; 
VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

§ 1 º A autoridade competente motivará os atos especificados nos incisos li e 
Ili, indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como 
quanto aos elementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma 
físico-financeiro de desembolso, se for o caso, elaborados pela 
administração. 

§ 2° O termo de referência é o documento que deverá conter elementos 
capazes de propiciar avaliação do custo pela administração diante de 
orçamento detalhado, definição dos métodos, estratégia de suprimento, 
valor estimado em planilhas de acordo com o preço de mercado, cronograma 
físico-financeiro, se for o caso, critério de aceitação do objeto deveres do 
contratado e do contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento 
do contrato, prazo de execução e sanções, de forma clara, concisa e objetiva. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço 
comuns, in verbis: 

Art. 12 Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços 
comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da 
dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 

§ 12 A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos 
da administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e 
pelos fundos especiais é obrigatória.(grifo nosso) 
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Porém, a obrigatoriedade estabelecida poderá ser afastada, em caráter excepcional, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, estribada na inviabilidade técnica ou na 
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica, conforme dicção do §4º, do 
art. 1 º, do Decreto nº 10.024/2019: 

§ 4 11 Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da 
autoridade competente, a utilização da forma de pregão presencial nas 
licitações de que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa 
eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a 
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica. 

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei 
nº 8.666/93, pela Lei nº 10.520/02 e Decreto 5.450/05 e pelo Decreto 7.892/13 e 8.250/14. 

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja, o 
Pregão, do tipo menor preço por item, utilizando-se do pelo formato Eletrônico, com amparo no 
Decreto 5.540/05, haja vista tratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, ou seja " ... aqueles 
cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado. 

Sem embargo, identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta como fundamento legal do 
procedimento licitatório o Decreto nº 5.450/2005, que rege o pregão eletrônico. Dessa forma, em se 
tratando de recurso financeiro não proveniente de verba federal (fundo-a-fundo ou convênio), não se 
identifica óbice para o aceite de aplicabilidade da referida norma como sustentáculo integralizado como 
cláusulas do Edital (entendido como a norma base dos participantes no certame). Desta via,há indicação 
para aplicar o Decreto Federal nº 5.450/2005 (Pregã.? Eletrônico). 

Em conclusão, o gestor deverá municiar os autos com as justificativas técnicas e apresentar 
as razões para o enquadramento do objeto a ser licitado nos conceitos dispostos no art. 1 º da Lei nº 
10.520/2002 e no art. 3º da Decreto nº 10.024/2019. 

2. DA FASE INTERNA DO PREGÃO 

O Pregão se desenvolve em uma fase interna, comum a todas as modalidades de licitação, 
na qual são praticados atos relacionados à delimitação dos termos que serão contratados, e em uma 
fase externa, que se inicia com a publicação do instrumento convocatório e termina com a 
assinatura do contrato. 

Entre as inovações promovidas pelo Decreto nº 10.024/2019, destaca-se inclusão do 
Planejamento da Contratação na fase interna do certame licitatório. 

E de acordo com o art. 14 do Dec.reto n~ ,o.024/2019, no planejamento do pregão será 
servado o seguinte: 

1 · elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 
li • aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela 
autoridade competente ou por quem está delegar; 
Ili - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 
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mm1mo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; 
IV · definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos 
prazos e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das 
necessidades da administração pública; e 
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

Evidencia-se que o planejamento da contratação permite que a Administração: i) 
identifique suas principais necessidades; ii) defina adequadamente os quantitativos que serão 
necessários para o atendimento da demanda; iii) averigue a periodicidade da contratação e o 
cabimento do Sistema de Registro de Preço; iv) delimite adequadamente o objeto, definindo 
características específicas que atendam a necessidade da instituição, mas com a devida cautela para 
não restringir indevidamente a competitividade; e v) realize ampla pesquisa de mercado para 
estimar o preço da contratação. 

Logo, o planejamento tem o condão de condicionar todas as demais fases e etapas do 
processo e de determinar ou não o sucesso da contratação. 

Já o art. 8º do Decreto nº 10.024/2019 define os documentos necessários à instrução do 
procedimento, que serão estudados nos próximos tópicos: 

1 - estudo técnico preliminar, quando necessário; 
li · termo de referência; 
Ili - planilha estimativa de despesa; 
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a 
indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão 
para registro de preços; 
V - autorização de abertura da licitação; 
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VII - edital e respectivos anexos; 
VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou 
minuta da ata de registro de preços, conforme o caso; 
IX - parecer jurídico; 

2.1 Estudo Técnico Preliminar 

O estudo técnico preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema 
a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o 
termo de referência. 

É importante registrar que a realização do estudo técnico preliminar não é obrigatória, 
visto que o inc. 1 do art. 8, do Decreto nº 10.024/2019, de maneira expressa, estabelece que o 
processo será instruído com o estudo "quando necessário". 

Esse "quando necessário" significa que o gestor deverá perquirir se há norma que exija o 
o técnico preliminar para a contratação que pretende empreender. Os exemplos mais comuns 

ssidade de estudo técnico prelin1jnar s~q as contratações de "TI/TIC" (que não são 
pelo presente parecer referencial, inclusive por esse motivo) e as contratações de 

eirizados" Uá abarcadas pelo Parecer Referencial nº 5/2020). 
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De qualquer forma, o gestor público deverá observar se existe alguma norma que exija o 
estudo técnico para a contratação que realizará. O controle de tal planejamento, entretanto, é de 
índole mais técnica do que jurídica, tendo como sede privilegiada de revisão as unidades de 
controle interno dos órgãos da Administração, salvo dúvida jurídica específica. 

2.2 Termo de Referência 

O Termo de Referência deve ser elaborado com vistas à clara e precisa definição do objeto a 
ser contratado, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 
a competição, a teor do art. 3º, III, da Lei nº 10.520/2002. 

Assim, o Termo de Referência deve apresentar o seguinte conteúdo (art. 3º, XI, do Decreto 
nº 10.024/2019): 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, 
a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições 
de entrega do objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou 
frustrem a competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de 
acordo com o preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 
econômico-financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de 
registro de preços; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

O Termo de Referência deve ser elaborado pelo setor requisitante da demanda e aprovado 
pela autoridade competente, conforme exigência do art. 14, inciso II, do Decreto nº 10.024/2019. 

2.3 Definição do Objeto 

No tocante à definição do objeto, deve-se evitar descrições muito genencas que 
implicariam no risco de contratar algo não desejado, como também, descrições muito específicas 
que podem ensejar o direcionamento da licitação ou a restrição indevida da competitividade. 

Além disso, urge asseverar que, o art. 15, §7º, da Lei 8.666/93, veda a indicação de marcas 
específicas, salvo se houver justificativa técnica plausível, conforme jurisprudência do Tribunal de 
Contas da União -TCU: 

A indicação de marca no edital deve estar amparada em razões de ordem 
técnica, de forma motivada e documentada, que demonstrem ser aquela 
marca específica a única capaz de satisfazer o interesse público. (Acórdão 
113/2016 Plenário, rei. Min. Bruno Dantas, 27/01/2016). 

A restrição quanto à participação de determinadas marcas em licitação deve 
ser formal e tecnicamente justificada nos autos do procedimento /icitatório. 
(Acórdão 4476/2016 - 2ª Câmara, rei. Min. Ana Arraes, 12/04/2016). 
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Logo, a prev1sao de ex1gencias na especificação do objeto que possam restringir a 
competitividade, deve ser devidamente justificada nos autos, de modo a comprovar a sua efetiva 
necessidade para a consecução dos objetivos almejados pela Administração. 

2.4Valor estimado demonstrado em planilha 

Outro elemento do Termo de Referência que merece destaque é o valor estimado do objeto 
da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado. 

Deve ser elaborado, previamente ao certame, orçamento detalhado em planilhas que 
expressem a composição de todos os custos unitários dos serviços pretendidos, exigindo-se das 
licitantes as referidas composições em suas propostas. 

A pesquisa de preço possibilita que a Administração apure a existência de recursos 
orçamentários para assunção das despesas e permite aferir a exequibilidade das ofertas 
apresentadas. Assim, a definição do valor de referência servirá como parâmetro objeto para 
julgamento das propostas apresentadas pelos licitan tes. 

Desse modo, deve-se realizar ampla pesquisa de preços no mercado, objetivando estimar o 
custo de cada item a ser adquirido. 

Sobre o tema, o Decreto Distrital nº 39.453/2018, ao regulamentar a Lei distrital nº 5.525, 
de 26 de agosto de 2015, estabeleceu os seguintes parâmetros para a realização da pesquisa de 
preço. Vejamos: 

Art. 42 A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos 
seguintes parâmetros: 
1 - relatório de pesquisa de preços de produtos com base nas informações da 
Nota Fiscal eletrônica - NFe; 
li - preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares 
realizadas pelo Distrito Federal e demais entes públicos; 
Ili - pesquisa junto a fornecedores; 
IV - pesquisa publicada em mídias ou sítios especializados ou de domínio 
amplo. 

Parágrafo único. A opção pela utilização de outro parâmetro de pesquisa 
ou método para obtenção do valor de referência deverá ser descrita e 
justificada nos autos pelo gestor responsável. 

Conforme dispõe o art. 5º do referido Decreto, a pesquisa de preços será realizada da forma 
mais ampla possível e deverá ser composta de, no mínimo, 03 valores válidos, além de contemplar 
todas as características do objeto, incluindo referência à marca e especificações exclusivas, quando 
cabível. 

Destaca-se que a planilha de preços deverá, obrigatoriamente, apontar os critérios 
tilizados para identificar os valores exorbitantes ou inexequíveis, que deverão ser fundamentados 

escritos, dentro do processo administrativo, os motivos que levaram o administrador a 
siderar tais valores. Além disso, deverá descrever a memória de cálculo e a metodologia 

ara a obtenção dos valores de referência. 

lertar à Administração quanto à necessária observância dos apontamentos feitos no 
~q a de preços na fase interna de todos os certames licitatórios, oportunidade na qual 
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se deve frisar que a análise quanto ao mérito da pesquisa de preço foge da esfera de atribuição da 
Assessoria Jurídica, tendo em vista que ta! avaliação se reveste do cunho eminentemente técnico, 
razão pela qual compete à área técnica certifü.ar a legitimidade da pesquisa realizada e do 
respectivo preço estimado. 

2.SSigilo do valor estimado 

Importante registrar que o novo decreto do Pregão Eletrônico possibilitou o sigiloso inicial 
do valor estimado da licitação em determinadas situações. Vejamos: 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 
não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será 
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle 
externo e interno. 

§ 12 O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para 
a contratação será fundamentado no§ 32 do art. 72 da Lei n2 12.527. de 18 de 
novembro de 2011. e no art. 20 do Decreto n2 7.724. de 16 de maio de 2012. 

§ 22 Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramei:ito do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 

Ao revés, nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o 
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto 
deverá constar obrigatoriamente do instrumento convocatório (art. 15, §32). 

Desta feita, conforme precedentes do Tribunal de Contas da União que embasaram a 
orientação outrora apresentada por esta Casa Jurídica, caberá ao gestor motivar a escolha pelo 
sigilo do orçamento-base, considerando as circunstâncias e características do objeto de cada uma 
das licitações que utilizar o presente referencial. 

2.6 Cronogramas físico-financeiro 

Por derradeiro, no que se refere ao cronograma físico-financeiro, o Decreto nº 
10.024/2019 não determina sua obrigatoriedade, sendo exigido apenas "se necessário". Dessa 
forma, caberá à Administração no caso cqocreto avaliar sua imprescindibilidade e apresentar as 
razões de índole técnica para a não apresentação. 

Realizadas as considerações pertinentes aos principais elementos do Termo de Referência, 
serão apresentados outros pontos que, a depender do caso, deverão ser igualmente observados 
pelo gestor na elaboração do Termo de Referência. 

2. 7Disponibilidades orçamentárias 

Por força do disposto no §2º, do art. 7Q, do Decreto 39.103/2018, na licitação para registro 
, não será necessário indicar a dotação orçamentária, pois esta somente será exigida para 

ão do contrato ou outro instrumento hábil, na forma do art. 62 da Lei nº 8666/1993. 
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3. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

É necessário, primeiramente, definir o Sistema de Registro de Preços, previsto pela Lei nº 
8.666/93 e regulamentado pelo Decreto nº 7.892/13: 

Lei nº 8.666/93: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as 
condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 
li - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
( ... ) 
§ 1 º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2° Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação 
da Administração, na imprensa oficial. 
§ 3° O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, 
atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
1 - seleção feita mediante concorrência; 
li - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços 
registrados; 
Ili - validade do registro não superior a um ano. 
§4º A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

Decreto nº 7.892/13: 

Art. 12 As contratàções de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas 
pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração 
pública federal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, 
direta ou indiretamente pela União, obedecerão ao disposto neste Decreto. 
Art. 22 Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 
1 - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para 
contratações futuras; 
li - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 
propostas apresentadas; 
Ili - órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública federal 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de 
preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 
IV - órgão participante - órgão ou entidade da administração pública federal 
que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e 
integra a ata de registro de preços; e 
V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, 
não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os 
requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços. 

veis são as vantagens dos registros de preços às aquisições da Administração Pública, 
-.,,..,.,,.,~ -•,,fàtà, e que o planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no inciso I 
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do art. 6º do Decreto-lei nº 200, de 25 de f~V:!reiro ,J,e 1.967, sendo extremamente valorizado, como 
prática de sua concreção, que a Administração utilize, para suas contratações, o sistema de registro 
de preços. 

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do sistema de registro de 
preços: 

A existência do registro de preços não pode impor a realização de compras 
inadequadas. Por ocasião de cada contratação, o agente estatal deverá verificar se o 
produto e o preço constantes do registro são satisfa tórios. Se não forem deverá 
realizar licitação específica. Se forem, realizará as aquisições sem maior burocracia 
(. . .) ljUSTEN FILHO, Marcai. Curso de Direito Administrativo. 3 11 edição São Paulo
Saraiva, 2008, p. 417 

O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de combater o 
fracionamento das despesas: 

Com o intuito de evitar o fracionamento de despesa, vedado pelo art 23, § 2º da Lei 
nº 8.666/1993, utilizar-se, na aquisição de bens, do sistema de registro de preços de 
que tratam o inciso' ir. e §§ l'' e 4° do art 15 da citada Lei, regulamentado ·pelo 
Decreto nº 2.743 de 21.8.1998. 

Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes vantagens da adoção do 
sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de comprovação de dotação orçamentária por 
ocasião da abertura de sua fase externa, senão, previamente à eventual assinatura do contrato 
administrativo decorrente da ata registrada. A propósito vejamos: "NA LICITAÇAO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS, A INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS ANTES DA 
ASSINATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20, de 01 de abril de 2009). 

Ocorre que, do procedimento licita tório que origina a futura ata de registro de preços, 
regras deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação, a saber do Decreto nº 
7.892/13: 

Art. 92 O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas 
Leis n2 8.666, de 1993, e n2 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo: 
1 - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a 
caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas; 
li - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e 
órgãos participantes; 
Ili - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não 
participantes, observado o disposto no § 4 2 do art. 22, no caso de o órgão 
gerenciador admitir adesões; 
IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 
V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos 
casos de serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características 
do pessoal, materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, 
cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados; 
VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do 
art. 12; 
VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço; 
VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível; 
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IX • penalidades por descumprimento das condições; 
X • minuta da ata de registro de preços como anexo; e CNPJ Nº 
22.938.757 /0001-63 
XI · realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da 
vantajosidade. 
§ 1º O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço 

aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no 
mercado, desde que tecnicamente justificado. 
§ 211 Quando o edital previr o l·ornecimento de bens ou prestação de serviços 
em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta 
diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos custos 
variáveis por região. 
§ 311 A estimativa a que se refere o inciso Ili do caput não será considerada 
para fins de qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na 
habilitação do licitante. 

Os princípios licitatórios, insculpidos no art. 3º da Lei nº 8 666/93 com a redação conferida 
pela Medida Provisória de nº 495, de 2010, decorrentes dos próprios princípios da Administração 
Pública Constantes do caput art. 37 da Constituição Federal, deverão ser observados no 
procedimento do sistema de registro de preços, a saber: Art. 3º A licitação destina-se a garanti r a 
observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, de impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

4. DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL: 

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 38, da Lei nº. 
8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido 
artigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de 
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, 
contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do 
recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 
1. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 
li. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 
desta Lei, ou da entrega do convite [ainda não alcançou este estágio]; 
Ili. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro administrativo 
ou oficial, ou do responsável pelo convite; 
IV. original das propostas e dos documentos que as instruírem [ainda não 
alcançou este estágio]; 
V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora [ainda não 
alcançou este estágio]; 
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 
inexigibilidade; 
VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação [ainda 
não a lcançou este estágio); 
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 
manifestações e decisões [ainda não alcançou este estágio); 
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 
fundamentado circunstanciadamente; 
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X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso. 
XI. outros comprovantes de publicações. 
XII. demais documentos relativos à licitação. 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente 
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho5 indica que ela se destina a: 

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros 
[atualmente o Estado não possui estrutura própria para a fabricação do 
produto solicitado, sendo que a necessidade foi colocada no Ofício que 
motivara o presente processo]; 
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação 
(inclusive a disponibilidade de recursos orçamentários); 
c) determinar a prática de prévios indispensáveis à licitação 
(quantificação das necessidades administrativas, avaliação de bens, 
elaboração de prnjetos básk os etc.); 
d} definir o objc·t/J do contrato e as condições básicas de contratação; 
e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e 
elaborar o ato convocatório da licitação. 

ln casu, constata-se a legalidade do pedido, da motivação (ratificada pelo Ordenador de 
Despesas ao autorizar), dotação orçamentária equivalente ao valor estimado, identificação da 
pesquisa de mercado, justificando o preço. Identifica-se, ainda, a autorização para a abertura do 
processo licitatório (art. 38, caput, Lei Federal n!! 8.666/93) 

Ato contínuo, o art. 40 da Lei Federal n!! 8.666/93 traz em seu bojo normas e condições 
que devem vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a seguir uma comparação 
entre os requisitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital apresentada pela 
CPL/PMVG. Senão vejamos: 

I - preâmbulo contendo o nome da repartição interessada e de seu setor; 
II - modalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a menção de que 
será regida pela Lei n.11 8.666/93; objeto da licitação de maneira clara e 
sucinta; 
Ili - Sanções para o caso de inadimplemento; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de 
licitação e o local onde possa ser examinado e adquirido; [não se aplica ao 
caso]; 
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os 
arts. 27 a 31 da Lei n.11 8 .666/93; 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros 
objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à 
distância em que serão fornecidos elementos, informações e 
esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 
IX - [não se aplica ao caso - exigido somente no caso de licitações 
internacionais]; 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global ( ... ); 
XI - critério de reajuste ( ... ); 
XII- (VETADO); 
XIII - [não se aplica ao caso]; 

Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 13 ed. São Paulo : 
8. 
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XIV - condições de pagamento( ... ); 
XV - instruções e normas para os recursos previstos na lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras indicações específicas ou peculiaridades da licitação; 

............................................................ omissis .................................................... . 

§22 Constituem auexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 
especificações e outros complementos; 
II - orçamento estimando em planilhas de quantitativos e preços 
unitários; 
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante 
vencedor. 

Constam, ainda, na Minuta do Edital: Termo de Referência; Modelo de Carta Credencial, 
Modelo de Proposta de Preço; Modelo de Declaração, e Minuta de Contrato, Modelo Declaração de 
Preposta de Preço. Sendo que, em relação a estas minutas, não há nada que as desmereça. 

Em relação à minuta do contrato, tem-se o art. 55 da Lei nº. 8.666/93, no qual faremos 
uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta apresentada 
pela CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
I - o objeto e seus elementos característicos; 
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 
funcional programática e da categoria econômica; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 
exigidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis 
e os valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, 
quando for o caso [não se aplica ao caso]; 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 
inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos 
casos omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
§ 12 (VETADO) 
§ 12 (Vetado). 
§ 22 Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas 
físicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá 
constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede 
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da Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o 
disposto no § 60 do art. 32 desta Lei. 
§ 32 [ ... ]. 

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas 
necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve as normas 
estabelecidas na Lei Federal. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à 
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

✓ DISPOSITIVO: 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada pela a Lei nº 8.666/1993 e correlatas, 
entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o 
procedimento administrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância 
com os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de 
custo dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes. 

✓ É o parecer. Sub Censura: 

✓ ENCAMINHAMENTO: 

Encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS desta Municipalidade para 
conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Vargem Grande {MA), 14 de fevereiro de 2022. 

p rj 
Assessor Jurídico/CPL 

OAB/MA 17.018 
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Rua Dr . Nina Rodrigues, N • 20 , Cen tr o, Vargem Grande - MA , CEP n • 65 .430 -000, 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-004/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06024.2022) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTAS EXCLUSIVAS A 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº '123/2006 com redação dada pela Lei Complementar nº 
14"//2014). 

PREÂMBULO 
(Artigos 3º, IV; 4º, VI ; e 9º da Lei 10.520/2002) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 004/2022, de 
05 de Janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que no dia 09 de Março de 
2022, horário: 11 :00, que na Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na forma de 
Registro de Preços, com critério de julgamento menor preço, por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Municipal nº 005/2017, do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado 
pelo Decreto Federal nº 9.488/13, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 004/2017, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11 .488, de 15 de junho de 2007, do Decreto 
nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se , subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data do fim do recebimento de propostas: às 10:00 horas do dia 09/03/2022 
Data da sessão: às 11 :00 horas do dia 09/03/2022, horário de Brasília-DF 
Local: www.bbmnetlicitacoes.com.br 

1. DO OBJETO 

1.1 . O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de 
Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa para aquisição de urnas funerárias e 
prestação de serviços de translado, para atendimento a pessoas carentes do Município de Vargem 
Grande/MA, Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência , 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3.1 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 
iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso "credenciamento - licitantes (fornecedores)". 
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3.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o 
credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos 
licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail , disponíveis no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. e mantê-los' '.:'atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
MOMENTO DA HABILITAÇÃO 

4 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 
de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados 
no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

5 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 

5.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte , 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.3Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 

5.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.3.5 que estejam sob falência , concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

5.3.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 7 46/2014-TCU-Plenário ). 

5.4 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
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5.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.4.1.1 nos itens exclusivos 'para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no 
certame; 

5.4.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

5.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.4.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

5.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII , da Constituição; 

5.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.4. 7 que não possui , em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do 
art. 5° da Constituição Federal; 

5.4.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

6 DA APRESf:,NTAÇÃO DA eR . O 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital , 
ocorrerá por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, opção "Login" opção "Licitação Pública" "Sala de Negociação". 

6.3As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista , nos termos do art. 43 , 
§ 1° da LC nº 123, de 2006. 
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6.4Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via 
"chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

e 6.8. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o 
pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

6.9. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
"www.bbmnetlicitacoes.com.br", que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

6.1 O Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

''(7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de 
todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas 
as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7 .1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável; 

7.1.2. As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias 
consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição 
legal. 
7.1.3. Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes 
condições: 
7.1.4. Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste 
Edital e Termo de Referência. 

7.1.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 
apropriado do sistema eletrônico com o VALOR TOTAL do lote OU VALOR UNITÁRIO. 

7.1.6. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a 
licitante deverá preencher as informações do anexo X "FICHA TÉCNICA" e anexá-las por 
meio de arquivo eletrônico no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, de forma individualizada item a item para melhor conferência, sendo que a 
mesma deverá estar totalmente dentro das especificações, sendo vedada a identificação 
do licitante por qualquer meio. incluindo a localização da empresa. 
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7.1.7. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da 
plataforma BBMNET Licitações 

7 .1.8. No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA; 

7.1 .9. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 
apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, 
tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto licitado. 

7.10 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7 .11 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

7 .12 Os preços ofertados, tanto na piOposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7 .13 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.13.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Admin istração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71 , inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobre preço na execução do contrato. 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

8.10 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Eqital. 

8.1 - A partir do horário previsto no edital , terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das propostas. 

8.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado 
de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

8.2.1 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos 
licitantes serão consideradas lances. 

8.2.2 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, 
desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

8.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a 
abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 
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8.3.1 - Em regra , a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. 
Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem 
sequencial. 

8.4. - ABERTO/FECHADO: A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 
Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 
transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 
Após essa fase o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os 
autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.4.1 - Não havendo, no mínimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. Esgotados 
esses prazos, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

8.4.2 -O pregoeiro poderá , auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício 
da etapa de lances. 

8.5. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os 
artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor 
ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado neste Edital. 

8.6 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances. 

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEOORA. 

9.10 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

9.11 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo 
exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.11.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.12- Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 

9.13- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
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mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência , e a 
ocorrência será registrada em ata ; 

9.13.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.14 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação . 

9.15 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

9.16 - O Pregoeiro poderá encaminhar. por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.16.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.16.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

9.17 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte , sempre que a proposta não for aceita , e antes de o Pregoeiro passar à subsequente , haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.18- Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.19Terminada a sessão, o sistema automaticamente rejeitará qualquer tentativa de envio de 
lances. 

9.20A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta 
detalhada em planilha de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas 
datas de validade em vigor, acarretará na inabilitação do licitante sem aviso prévio. 

DA HABÍLITAÇÃO 

10.10 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php ). 
c) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
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10.10.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "a", "b" e "c" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

10.10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

10.10.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

10.10.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

10.10.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

10.10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

10.10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto , previsto nos arts . 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.10.5 Os documentos relativos à habilitação, acompanhados da proposta escrita de preços, 
dos licitantes, deverão ser encaminhados até a abertura da sessão pública, conforme 
previsto neste edital , contados da convocação do Pregoeiro, por meio eletrônico 
(upload), nos formatos (extensões) "pdf', "doe", "xls", "png" ou "jpg", observado o 
limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela 
plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

10.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

10.11 .1 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.12 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

10.13 

10.12.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

Habilitação jurídica: 

Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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10.13.1- No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI : ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 

10.13.2inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência ; 

10.13.3 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 

10.13.4decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

10.13.5 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva , acompanhada da certidão simplificada, específica 
e simples nacional , com no máximo trinta dias de emissão antes da abertura do 
certame. 

Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

10.14.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

10.14.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1. 751 , de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

10.14.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.14.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

1 O. 14. 5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

10.14.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

10.14.6.1 

10.14.6.2 

Certidão Negativ~ 9e Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 

Certidão Negativa de lnsGrição na Dívida Ativa; 

10.14.6.3 Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante 

10.14.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante; 

10.14.7.1 

10.14.7.2 

Certidão Negativa de Débitos; 

Certidão Negativa da Dívida Ativa; 
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10.14.7.3 caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do 
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei ; 

10.15 Qualificação Econômico-Financeira: 

10.16 

10.15.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

10.15.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta ; 

10.15.2.1 Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 01 (um) ano, esta 
deverá apresentar apenas o Balanço de Abertura, que deverá conter a 
Identificação e assinatura legível (chancela) do responsável contábil da 
empresa devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade -
CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante e/ou em outro órgão equivalente; 

10.15.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 
1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 

SG = 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

10.15.4 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou 
igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 
e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente , acompanhados do 
Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário. 

10.15.5 Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, emitida até 60 (SESSENTA) dias de antecedência da data de 
apresentação da Documentação, quando não vier expresso o prazo de validade; 

10.15.6 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal de 1988 (ANEXO Ili). 

Qualificação Técnica 

10.16.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado. 

10.16.1 .1 Para fins da comprovaç~o de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características 
mínimas: 

10.16.1.1 .1 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica , no mínimo, expedido em 
nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
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privado, comprovando aptidão para o fornecimento de materiais, 
pertinentes e compatíveis em características com o objeto da 
licitação; 

10.17 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

10.18 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

1.3.1 .A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

10.19 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista , a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 

10.20 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no sub item anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.21 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.22 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.23 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente . 

10.24 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.24.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

10.25 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11 .1 O A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 
(três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
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11.10.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.10.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

11 .11 A proposta final deverá ser documentada r.os autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11 .11.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência , vinculam a Contratada. 

11.12 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

11.12.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

11 .13 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 

11 .14 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

11 .1 5 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12 DOS RECURSOS 

12.10 Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por 
meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, 
por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

12.11 Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de 
documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na 
recepção da Prefeitura Municipal de Vargem Grande (MA), localizada na Rua Nina Rodrigues, 20 -
Centro, das 08 h às 12 h e das 14 h às 16 h, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, 
observados os prazos estabelecidos. 

12.12 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

12.12.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai , mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.12.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
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12.12.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.14 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 O A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.10.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.10.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista , nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

13.11 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta . 

13.11.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail , de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

13.11 .2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
cadastramento do sistema bbmnet licitações, sendo responsabilidade do licitante manter seus 
dados cadastrais atualizados. 

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 O O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

14.11 Após a fase recursai , constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.10 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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16 DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

16.1 O Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 
contratação. 

17 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17 .1 O Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17 .11 Alternativamente à convocação para comparecer perante o orgao ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data 
de seu recebimento. 

17 .12 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s) , durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

17 .13 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência , com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

17.13.1 Será incluído na ata , sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência 
da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 
preferência , quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei nº 
8.666, de 1993; 

18 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
18.10 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

18.11 O adjudicatário terá o prazo de 05( cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação , sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.11.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária , 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

18.11.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.12 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
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18.12.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios al i 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

18.12.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

18.12.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

18.13 O prazo de vigência da contratação é em até 31 de Dezembro de 2022, prorrogável 
conforme previsão no instrumento contrntual ou no termo de referência. 

18.14 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6°, 111, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002 , consulta prévia ao CADIN. 

18.14.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

18.14.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

18.15 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital , que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

18.16 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação , para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 

DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

19 .10 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência , anexo a este Edital. 

20 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

1.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscal ização estão previstos no Termo 
de Referência. 

21 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

1.2. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência . 

22 DO PAGAMENTO 
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1.3. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência , anexo a este 
Edital. 

23 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 

23.10.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

23.10.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível ; 

23.10.3 apresentar documentação falsa; 

23.10.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

23.10.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

23.10.6 não mantiver a proposta ; 

23.1 O. 7 cometer fraude fiscal; 

23.10.8 comportar-se de modo inidôneo; 

1.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

1.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal , às seguintes 
sanções: 

1.3.1 .Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

1.3.2.Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

1.3.3.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

1.3.4.lmpedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos; 

1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

1.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
1.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
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1.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

1.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 

1.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

1.1 O. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

1.11 . A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

1.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
1.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

24 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

1.14. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

1.15. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

1.16. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva . e 1.17. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha 
seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

25 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

1.18. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública , 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

1.19. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo sistema 
www.bbmnetlicitacoes.com.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: Rua Nina 
Rodrigues , 20, Centro. Setor de Protocolos da Comissão Permanente de Licitação. 

1.20. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnação. 

1.21 . Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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1.22. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

1.23. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

1.24. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

1.24.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

1.25. As respostas aos pedidos de escla'recimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.26. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

1.27. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

1.28. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

1.29. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

1.30. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

1.31. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

1.32. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será , em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

1.33. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

1.34. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

1.35. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá 'as deste Edital. 
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1.36. O Edital está disponibilizad,:,, m:, íntegra, no endereço eletrônico o 
http://site.tce.ma.qov.br/index.php/mural-de-licitacoes-2, www.bbmnetlicitacoes.com.br, 
também poderão ser lidos e/ou consultados no endereço: Rua Nina Rodrigues, 20, Centro, nos 
dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas. 

1.37. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos , os seguintes anexos: 

1.37.1. 

1.37.2. 

1.37.3. 

1.37.4. 

1.37.5. 

1.37.6. 

ANEXO 1 - Termo de Referência 

ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 

ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação 
aos Serviços/Fornecimento. 

1.37.7. 

1.37.8. 

ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade . 

ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de 
microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

1.37.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

1.37.10. ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva. 

1.37 .11 . ANEXO XI - Modelo de Carta Proposta do Objeto 

Vargem Grande MA, 15 de Fevereiro de 2022 
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1. DO OBJETO 

PREGÃO ELETRONICO Nº PE-004/2022-CPUPMVG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.06024.2022. 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de Preços, 
do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa para aquisição de urnas funerárias e 
prestação de serviços de translado, para atendimento a pessoas carentes do Município de Vargem 
Grande/MA, Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

ITEM ESPECIFICACÕES UNID QUANT. 

01 

02 

03 

04 

05 

06 
07 

08 

Uma popular para Adultos - Urna Funerária de madeira de 1,40m à 1,90, forro 
und 95 TNT, sobre tampa compensada, alça parreira, com verniz, sem visor 

Uma popular para infantil - Uma Funerária de madeira de 60cm até 1,20, forro 
und 70 TNT, sobre tampa compensada, alça parreira, com verniz, sem visor 

Mortalha feminina - simples vestido, meia, manto. und 60 

Mortalha masculina - simples calça, camisa, meia e gravata. und 60 

Tanatoplaxia (conservação do corpo) para 24:00 horas und 30 

Translado via terrestre em decorrência de morte natural km 25.000 

Translado via terrestre em decorrência de morte de COVTD--19 km 16.000 

Remoção do corpo dentro da área de atendimento para sepultamento em 
und 30 decorrência da COVTD-19. 

2.1 - Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada , esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

2.2 - Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço. 

2.3 - Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4° do 
Decreto n. 8.538, de 2015. 

2.4 O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2022, contados a partir da data de 
sua assinatura prorrogável na forma do art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93. 

3 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
3.1. SUGERIMOS o registro de preços, pois é uma ferramenta que serve para futura e eventual 
contratação do objeto licitado, suprindo as demandas existentes, quando do momento da 
requisição, não necessitando da reserva orçamentária em sua totalidade, utilizando os recursos 
financeiros de forma sustentável ; 
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3.2. critério de julgamento deverá ser sempre o de menor preço, ficando a cargo da CPL a escolha 
da melhor modalidade de licitação e respeitando os dispositivos da Lei 8.666/93 e 10.520/02, que 
recomenda que as compras, sempre que possível, deverão atender ao princípio da padronização, 
quem imponha compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho, observadas, 
quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantias oferecidas; 

3.3. As especificações e solicitações foram unidas e estão constantes na página a seguir. A 
solicitação da secretaria encontra-se anexada nesse processo e no site como outros documentos 
do Edital. 

3.4 . SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL: Os itens 
aqui licitados são para atender a demanda e distribuição gratuita às famílias carentes e que são 
atendidas pela Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. Tais famílias 
encontram-se em vulnerabilidade extrema, devido a diversos fatores sociais e ambientais, uma 
vez que nosso município possui extensão territorial continental e as áreas rurais/ribeirinhas são na 
sua maioria ocupadas por grande parte da população. Porém estas não possuem condições 
financeiras para arcar com tais serviços. 

4 CLASSIFICAÇÃODOS BENS COMUNS 
4.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de uso 
geral , conforme Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/19, por possuir padrões de desempenho e 
características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. 

5 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
5.1 - O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, em remessa (única ou parcelada} , no seguinte endereço indicado pela Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. 

5.2 - Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

9 5.3 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte , quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta , devendo ser substituídos no 
prazo de 1 O (dez) dias, a contar da notificação da contratada , às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

5.4 - Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 

5.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 

5.5 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 - São obrigações da Contratante : 

6.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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6.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7 .1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta , assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

7 .1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 
nota fiscal , na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade; 

7.1 .2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7 .1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.4 comunicar à Contratante , no prazo max1mo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

7 .1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8 DA SUBCONTRATAÇÃO 

8. 1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original ; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 
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10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis 
mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, 
designados pela autoridade competente. 

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, poi· qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vIcIos redibitórios , e, na ocorrência desta , não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

11 DO PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será realizado no prazo maxImo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária , para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos vaiares não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso li do art. 24 da Lei 8.666 , de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 
8.666, de 1993. 

44-,-2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

11.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou , na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018. 

11.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou , ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providéncie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

' -para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
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11.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

11.6 Antes de cada pagamento à contratada , será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

11.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou , 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 

11 .8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018. 

11.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis µela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada , bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

11 .10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

11.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato , caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.11 .1 . Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância , 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

11.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime . No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial , de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11 .13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM= 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórias; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 
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1 = (TX) I= 
( 6 / 100) 1 = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
365 

12 DO REAJUSTE 

12.1 Os preços são fixos e irreajustáv,,;s no pr~tzo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

12.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando
se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

12.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 

12.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

12.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

12.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

13 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

14 A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
14.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 

(doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do 
objeto. 

14.2 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula , o 
licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

15 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 Comete infração administrativa nos termos 'da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

15.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

15.1 .2 

15.1.3 

15.1.4 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

falhar ou fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; 
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15.1.5 cometer fraude fiscal ; 

15.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

15.2.2 multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

15.2.3 multa compensatória de 15% ( quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

15.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de fornia proporcional à obrigação inadimplida; 

15.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

15.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

15.2.7 

15.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência. 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública , 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

15.3 As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa , descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

15.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

15.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

15.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

15.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia , ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

15.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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15.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

15.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

15.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15.1 O A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 

15.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

16 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

16.1 O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances. 
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ANEXO 11- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º .... .... . 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços) , com sede no(a) .... .. , na 
cidade de .... ... . , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) .. .... (cargo e 
nome), nomeado(a) pela Portaria nº ... .. . de ..... de ...... de 200_ .. , publicada no ....... de .. ... de ...... . de .... . , 
inscrito(a) no CPF sob o nº ............. portador(a) da Carteira de Identidade nº ... .... , considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
.. .... ./200 ... , publicada no ...... de .... ./ .... ./200 ..... , processo administrativo n.º ..... ... , RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s) , atendendo as condições previstas no edital , sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho d~ 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , 
especificado(s) no(s) item(ns) ....... ... do .......... Termo de Referência, anexo .. .... do edital de Pregão 
nº ........ . ./20 ... , que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora , 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
do 
TR 

Especificação Marca Modelo Unidade 

X 
(se exigida (se exigido no 
no edital) edital) 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o .... .. (nome do órgão) .... 

Quantidade Valor Un 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº Orqãos Participantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 
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4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 
7.892, de 2013. 

4.1 .1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização 
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do 
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

4.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11 .488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
(Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5 . Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório , de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir 
do(a) ............ ...... ........ .... .. , não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
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6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 
Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3 . Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 . liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável ; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço n=~gistrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9 . O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

6.9.1. 

6.9.2. 

por razão de interesse público; ou 

a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 
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7 .1 . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7 .2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de rngist_r~)- de preço (art . 5°, inciso X, do Decreto nº 
7 .892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
(art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7 .892/2013). 

7 .3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento , tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto , as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência , ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93 , nos termos do art. 12, §1° do 
Decreto nº 7892/13. 

8. 3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ... . ( .. .. ) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO Ili - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

COMPRA 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ........ / .... , QUE 
FAZEM ENTRE SI O(A) ......................................................... . 
E A EMPRESA ............................................................ . 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria 
Municipal de ... .... .... .... .. ... .. . , com sede no(a) ....... ....... ... .... ... ... .. ... ..... ...... .... .... .. , na cidade de Vargem 
Grande/Estado Maranhão, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ... .. ...... ... ...... .. ....... ... , neste ato representado(a) 
pelo(a) .. .... .... ... .. .... ...... (cargo e nome) , residente na ..... .... .... .. ...... , , portador(a) da Carteira de Identidade 
nº .. .. .. ... ... .... . , expedida pela (o) ......... .... ..... , e CPF nº ........ ........ ... ...... , doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) ... .. ............. .. ........ .. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº .......... .... .............. , sediado(a) 
na ...... ...... .. ..... .......... .. .... , em .... ............ .. ........ ... doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ............... .... .. , portador(a) da Carteira de Identidade nº ......... ... ..... , expedida 
pela (o) ..... ............ . , e CPF nº .... ...... ............... , tendo em vista o que consta no Processo nº 
.... ..... ... .. .. .. ..... .. ..... e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº .... ... .. ./20 ... . ,mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de .... ....... ... .... .. ..... , conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora , independentemente de transcrição. 

1 3 D. . . IscnmInaçao o o ,1e o: - d b. t 

ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO UNIDADE DE QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 
CATMAT MEDIDA 

1 

2 

3 

... 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1 . O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início na data de __ / __ / ___ e encerramento em __ / __ / ___ , prorrogável na forma do 
art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1 . O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ....... ... .. ( ........ ....... ). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria , prevista no orçamento da União, para o exercício de 20 .. .. , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência . 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1 . As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9 .1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1 . As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 . As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência , 
anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
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12.1 .1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos Ia XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência , anexo ao Edital; 

12.1 .2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11 , da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla def6sa . 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1 . É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1 . caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira ; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Vargem Grande/MA, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Vargem Grande - MA, ...... .... de .......... .. .... .. .... .. .... .... .. .... .... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável le"9'al da ÇONTRATADA 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei , para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº 
**/20_ - Processo nº **/20_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei 
Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que 
regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas .da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

_____ , .. . de ...... .... ...... .. .. .. de __ . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemo:. o objeto do pregão e os termos constantes no 
Edital Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº '*i20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como 
temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de 
documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI-MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇO/FORNECIMENTO 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGAO ELETRÔNICO Nº **/20 - PROCESSO Nº **/20 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 1 

Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessentã) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

Lote/iitem Qtde Unid Especificações Marca/ Preço Unitário R$ 
! 

Preço Total 
Modelo i R$ 

01 ! ------ --------- -- ------------• 
Valor Total e final por extenso do Item: R$( ........................................................................ ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins , que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os 
documentos enviados - DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe 
convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de .. ...... . de 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, instaurado pela 
Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam 
necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em 
função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.0 8.078 - Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº 
**/20_, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx - UF. 

Por ser expressão da verdade , firmamos a presente. 

_____ ,em_ de ___ de __ 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Social da Empresa) CNPJ 
inscrita no (Razão 

Endereço: 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa _________ , inscrita no CNPJ nº 
_______ , cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu 
art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, 
ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais 
defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regu laridade fiscal , caso seja 
declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 
(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) __________ , inscrita no CNPJ nº: _________ _ 
com sede na _____________ (endereço completo ) ____________ , por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ________________ infra-
assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________ e do CPF/MF nº 
____________ , para fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu 
quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral , por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que 
impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, .... .... .... de .... .. .... .... .... .. .. .... ..... de .... ...... .. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 

- ---- --
Orgão comprador: 

DESCRIÇÃO 
VAL VAL. 

Lote/Item QUANT MARCA 
UNIT. TOTAL 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$): 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação 
e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte , conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 

Data: 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

(Local e data) 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. 

Comissão Permanente de Licitações - CPL 

Ref.: Pregão Eletrônico nº ___ _ 

Prezados Senhores, 

e Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos 
plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para Registro de Preços, do tipo menor 
preço, visando à Contratação de empresa para aquisição de urnas funerárias e prestação de 
serviços de translado, para atendimento a pessoas carentes do Município de Vargem 
Grande/MA, Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital , objeto do 
certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ _____ ~ ___ e_xt_e_n_s_o ____ ), conforme 
detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa . 

I ITEM I DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são 
estimativas, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da 
PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja 
adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local , data e horário 
estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

,, . 

Rua Dr . Ni na Rod ri gu es , N • 20 , Ce ntr o , Vargem Grande - MA, CEP n • 65 . 430 -000, 
CNP J nº 05 . 648 .738/ 000 1-83 



PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE 

A VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-004/2022-CPL/PMVG. 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06026.2022. 

ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto 
Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 
8.538/ 15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações . 
TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de 
Empresa para Aquisição de Urnas Funerárias e Prestação de Serviços de Trans lado, para atendimento a 
pessoas carentes do Município de Vargem Grande/MA, Conforme Especificações Constantes no Anexo I que 
faz deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Assistência Social. LOCAL/SITE: 
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. DATA: 09/03/2022. HORÁRIO: 11 h00min . (ONZE HORAS). O 
Ed ital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://www.bbmnetlicitacoes.corn .br/ 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e https ://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer 
informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / email: vargemgrande.licitacao@gmail.com 
e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). 

, 17 de Fevereiro de 2022. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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São Luís, Baixada Maranhense e Médio 
Mearim recebem ação TransformAgora 
Sebrae e parceiros visitam municípios e destacam a ética, a 
integridade e a importância de ambiente empresarial sem corrupção 

Agent~ dos selor~ público 
e privado, incluindo 
empreendedores, entidades 
de classe, órgãos de controle 
municipal, autoridades e a 
imprensa de Bacabal, Pinheiro 
e São Luís participaram csr.i 
semana da ação do Sebrae 
TransformAgora - Ciclo Ili 
E.1ica e lmegridade. realizada 
pelo Sebrae com seus parceiros 
,nsurucmnais - Comroladona 
Geral da União (CGU), Tobunal 
de Comas do Estado do Maranhão 
(TCE), Ministério Público do 
Maranhão (MPMA ) e governo do 
Estado do Ma ranhão, por meio da 
Secre1aria de Indústria, Comércio 
e Energ1a (Seinc). 
O TransformAgora, nesta 

1erce1ra edição, fem d1scu11do a 
é1ica e íntegridade empresaria l, 
levando aos municípios um 
tema relevante e atual ao âmbito 

-

gestão dos negôcios. Corno 
·e da programação, íoi 

, t:alizada a palestra "Corrupção: o 
concorreme des leal do mercado. 
Pro1eja sua empresa e conquis1e 
melhores oponunidades". Um 
painel debateu a ma nutenção 
de um arnbien1e favo rável ao 
Compliance, com destaque â 
1mpon:ância da implantação da 
cultura dos comroles intemos nas 
gestões empresariai s e públicas. 

" Estamos muito felizes em 
realizar mais um ciclo desse 
evemo que é um marco desta 
geslào do Sebrae. Para a 
instituição, que incentiva as 
micro e pequenas empresas no 
estado, é muito importante que 
haja um ambiente competi tivo e 
sem COITUpção, para que viabilize 
o crescimento sustentável e 
dinâmico dos pequenos negócios. 
Esta lerceira ed ição in iciou 
em Imperatriz e já passou por 
Açailândia, Balsas, Bacabal , 
Pinheiro e, agora, São Lu ís. Na 
próxi ma semana, será a vez de 
Timon, na Região dos Cocais. 
quando damos um a pa rada e 
retomamos a ação em abril, em 
outros mu nicipios maranhenses", 
informou o presidente do 
Conselho Oclibera1ivo do Sebrae 
no Maranhão, Raimundo Coelho. 

CAPITAL MARANHENSE 
Em São Luís, a terceira edição 
do TransformAgora contou com 
a presença de representa ntes de 
vá1ios municípios maranhenses 
e dos órgãos parceiros. Além 
do presidente do Conselho 
Deliberativo dn Sebrae, Raimundo 
Coelho, participaram do evento o 
diretor su perimendente do Sebrae/ 
MA, Albertino Leal; o diretor 
técnico Mauro Borralho, a diretora 

de adminisnação e finanças, 
Rachel Jordão, além de assessores 
e analis tas da ins tituição. Albertino 
Leal pediu o empenho dos 
representantes do Poder Judic iário 
e do Sebrae para que as ações 
aconteçam na prática e alcancem, 
além dos microempresários, a 
sociedade em geral. 
"Nosso intu ito é promover a 
transformação econômica e 
social dos municípios por meio 
da amaçào conjunta do Sebrae, 
governos municipa is e es1ad ual 
com a oferta de fe rramentas de 
estímulo à gestão , inovação e 
demais polít icas pllblicas visan do 
a promoção do desenvolvimento 
sustentável dos pequenos 
negócios. Tra1,er essa 1emát1ca 
para discutir com a sociedade , 
entes públicos e empresários 
é de extrema relevãncia para a 
constru ção dessa ambiência legal 
nos mun icipios", enfatizou. 
Ao longo da programação, um 
painel de debates reu niu o diretor 
supe1intendente Albertino Leal, 
o secretário geral de Fisca li zação 
do Tribu nal de Contas do Esta do, 
Fábio Alex de Mel o, e o assessor 
espec ial da Procuradoria Geral 
do Minis tério Pllblico do Estado, 
Marco Auréli o Barros. Eles 
deba1eram, entre ouu·os assuntos, 
a importância da ma nutenção 

de um ambiente favorável 
ao Compliance. Temas como 
'empreendedorismo' , 'compras 
públicas ' e 'setores produtivos ' 
também foram abordados. 

PARCEIROS E SETOR 
EMPRESARIAL 
O secretário de Estado da 
índústria, Comérci o e Energia, 
Sêrgio Sombra , des tacou as ações 
conunuadas postas em prát ica 
pelo órgão. "É fu ndamental fazer 
com que a ativi dade empresaria l 
se desenvolva em um ambiente 
ético e de respe i10 às noimas 
jurídicas e contrarnais para 
impulsionamenlo da economia. 
Dessa forma, amplia mos as 
possibilidades de acesso a 
emprego e renda, para que as 
desi gual dades sociais seja m 
reduz.idas. Em conjunto com essas 
instituições, temos buscado fazer 
um es(ado mais pujantC' e atrativo 
para as pequenas empresas". 
A empresária Hildenê Bas1os, 
que pres(igiou o evento, destacou 
a importãnc ia da parceria com o 
Sebrae. ''O Sebrae Maranhão tem 

Em Silo Luis, o presick111e do COE. Rai mundo Coelho, ressuho u o JY.l pd 
do SehrJc na c(msrru<;ão de II Ili fl lll hie nre cada n·z mais propic io aos 
r,equ<:1105 negócios 

um papel fundamental em toda 
a criação das minhas empresas 
e eu não poderia deixar de 
prestigiar este evento, que nos 
agrega bastante em termos de 
conhecimento". 
O presidente da Federação das 
Indústrias do Es1ado do Maranhão 
(Fi ema), Ed ilson Baldez das 
Neves, destacou que o Sebrae 
é um grande parceiro. "Sempre 
uni remos forças em prol do 

fonalecimen10 da ati vi dade 
econômica e do processo 
produtivo no Maranhão", frisou. 
Para o procurador de Justi ça do 
Estado do Maranhão, Eduardo 
Nicolau, a d iscussão com as 
lideranças do Judici ário e do 
Sebrae é de gra nde relevância . 
"São parcerias importantes 
construídas para fomentar essa 
prática contínua no ambien1e dos 
negócios", enfadzou. 

Evc 1110 reuniu mno ridridcs e pan;ci ros cm Bacabu.l . inrc rcssados nn 1emtÍtk a da é1ica e imcgridOOc empresarial 
Em Pinheiro, <> díre1.or superin1e nde nt t' do S<-br3e, Alber1ino Lr;al, co ndu ziu um dcb:ue wbre Compliam;c junro 
com os p:in·:eiro~ i11s1i1u, io11ais CGU, TCEe M P~IA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• PE-004/2022-CPl/PMVG. PROC. 

AOMINISTRATIVO N• 0101.06026.2022. ORGÃO REALIZA0ORc 
Comissão Permanente de licitação. BASE LEGAL: lei n2 10.520/02, 

Decreto Federal nll 10.024/2019, Decreto Municipa l n!! 018/2020, lei 

n!il 123/06, lei 147/14, Decreto Federal n!il 8.S38/15 e alterações e 

sub sidiariame nte no que couber as disposições da lei n!il 8 .666/93 e 

suas alterações. TtPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do 

tipo menor preço, visando à Contratação de Empresa para Aquisição de 

Urn as Funerárias e Prestação de Serviços de Translado, para atendimento 

a pessoas carentes do Município de Vargem Gra nde/MA, Confo rme 

Especificações Co nstantes no An exo I que faz deste Edital. ORGÃO 

SOLJCITANH : Secretária Municipa l de Assistência Social. LOCAL/SITE: 

https://www. bbmnetlicitacoes .corn .br/. DATA: 09/ 03/2022. HORÁRIO: 

llhOOmin . (ONZE HORAS). O Edital está disponibi lizado, na integra, nos 

endereços elet rônicos: https://www.bbmnetti citacoes.eom.br/ https:// 

www6.tce .ma.gov.br/sacop/ muralsite/mural .2ul e https://www. 

vargemgrande.ma .gov.br/. Quaisquer informações atraves do Tel. : (98) 

3461-1103/ (98) 3461-1201 / e mail : vargemgrande.Jicitacao@gmail. 

com e/ou na sala da Comissão Permanente de licitação · CPL, situado 

na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Cent ro, Vargem Grande/MA, no horá rio 

das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze hora s). Vargem Grande 

• MA, 17 de Fevereiro de 2022 . Rica rdo Ba rros Pe reira - Pregoeiro 

Municipal . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VAR GEM GRAN DE/MA 

AVISO OE UOTAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NR PE-OOS/ 2022-CPl/PMVG. PROC. 

ADMINISTRATIVO NII 0101.06027 .2022. ORGÃO REALIZADOR : Comissão 

Permanente de licitação. BASE LEGAL: lei n2 10.S20/02, Decreto Federal 

n2 10.024/2019, Decreto Municipal nll 018/2020, lei nll 123/06, Lei 

147 / 14, Decreto Federal nll 8.538/15 e alterações e subsidiariamente 

no que couber as disposições da lei n2 8.666/93 e suas alterações. 

TIPO: ME NOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços do tipo Menor Preço, 

visando a Contratação de empresa para a Aquisição de Materiais de 

Construção de interesse das Secreta rias do Município de Vargem 

Grande - MA, conforme e specificações do Termo de Refe rência, ANEXO 

1 deste Ed ital. ORGÃO SOLICITA NTE: Secretária Municipal de Ob ras, 

Transportes e Urbanismo. LOCAL/SITE : https ://www.bbmnetlicitacoes. 

com.br/. DATA: 09/03/2022. HORÁ RIO: 14h00m in . (QUATORZE HORAS). 

O Edital está disponibilizado, na integra, nos endereços eletrônicos: 

https ://www.bbmnetlicitacoes.eom.br/ htt ps://www6.tce.ma .gov.br/ 

sacop/m uralsite/ mural .2ul e https://www.vargemgrande.ma .gov.br/ . 

Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 

/ email: vargemgrande.1ic1tacao@gmail.com e/ou na sala da Comis são 

Permanente de licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 

Centra, Vargem Grande/ MA, no horário das 08h00min (oito haras) às 

12h00min {doze horas) . Vargem Grande - MA, 17 de Fevereiro de 2022. 

Rica rdo Ba rros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

ml,IIUIIIT~-l!G l~Ml 

(98) 3302-0916 

KUMQN 

ELEIÇÕES SINDICAIS 

AVISO 

Será realizada eleição no dia 23 de março 
de 2022, na sede do Sind icato do Comércio Varejista de 
Feirantes de Bacabal, na Rua da Esperança, 346, Centro, 
Bacabal-MA, para composição da nova Diretoria, Conse
lho Fiscal e Delegados Representantes junto ao Conselho 
da Federação do Com ércio de Bens, Serviços e Turismo 
do Estado do Maranhão, devend o o regist ro de chapas 
ser apresentado à Secretaria da Entidad e, das 08:00 às 
12:00 e das 14:00 às 18:00 horas, no período de 15 (quin
ze) dias, a contar da publi cação deste AVISO. O Edital de 
Convocação das Eleições encontra-se afixado na sede do 
Sindicato. 

Bacabal (MA), 21 de fevereiro de 2022 

José dos Santos 
Presidente 

Dr. ARMANDO BOGEA DE OLIVEIRA - C RM 419 
CARDIOLOGISTA 

Horário de atendimen to: 
Segunda , t erça , qui n ta: das 1 4:00 às 19:00h s 
Quarta: da s OB:00 às 1 8:00 h s 
S exta: das OB:00 às 12:00hs 
Aceitamos con v ê nio APCEF 
Atendimen to por hora marcad a (ch egar 30 m in . a n tec.) 

Endereço Rua M itra, E d . Atrium 
P l aza Sa l a 103, Re n asce n ça 2 

Fone:: 3227 - 3 441 

C.P.M. 
PROCTOLOGIA 

MEDICAL CENTER - RENASCENÇA 

DRLAUANDE 
CONSULTAS E COLONOSCOPIAS 32274332 

BLACK 
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de Vargem Grande/MA. Edital está disponibilizado, na íntegra nos en
dereços eletrônicos: https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural. 
zul e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações 
através do Te!. : (98) 3461 -1103/ (98) 346 1-1201 / email: vargemgrande. 
licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação 
- CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/ 
MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-004/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADM INISTRATIVO Nº 0101.06026.2022. ORGÃO REA LIZA
DOR: Comi ssão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/20 19, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Regi s
tro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de Empresa 
para Aquisição de Urnas Funerárias e Prestação de Serviços de Trans
lado, para atendimento a pessoas carentes do Município de Vargem 
Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz 
deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Mun icipal de As
sistência Social. LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlicitacoes.com. 

~ br/. DATA : 09/03/2022. HORÁRIO: 11 h00min. (ONZE HORAS). 
"W'º Edita l está di sponibili zado, na íntegra, nos endereços eletrônicos : 

https ://www.bbmnetlicitacoes.com.br/ https://www6.tce.ma.gov.br/ 
sacop/mural site/mural. zul e https://www.vargemgrande.ma.gov. br/. 
Quaisquer informações através do Te!.: (98) 346 1-11 03/ (98) 3461-
1201 / email: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina 
Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min 
(o ito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 17 de 
Fevereiro de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-005/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06027.2022. ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/15 
e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: 
Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Contratação de 
empresa para a Aqui sição de Materiais de Construção de interesse 
das Secretarias do Município de Vargem Grande - MA, conforme es
pecificações do Termo de Referência. ANEXO I deste Edital. OR-

A GÃO SOLI CITANTE: Secretária Municipal de Obras, Transportes 
We Urbanismo. LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlicitacoes. com .br/. 

DATA: 09/03/2022. HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE HORAS). 
O Edital está di sponibili zado. na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https: //www.bbmnetl icitacoes.com.br/ https://www6.tce.ma.gov.br/ 
sacop/muralsite/mural. zul e https ://www.vargemgrande. ma.gov.br/. 
Quaisquer informações através do Tel.: (98) 346 1-11 03/ (98) 3461-
1201 / email : vargemgrande.licitacao@gmail .com e/ou na sala da Co
mi ssão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Ro
drigues, 20. Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min 
(oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 17 de 
Fevereiro de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-006/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMIN ISTRATIVO Nº 0101.06028.2022. ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 
e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações. T IPO: MENOR PREÇO. OBJETO: 
Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, visando à Contratação de 
Empresa Especializada na Prestação de Serviços para Lavagem de 
Veículos Junto as Frotas de Veículos das Secretarias Municipais de 
Vargem Grande/MA, conforme especificações do Termo de Referên
cia, ANEXO I deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Mu-

nicipal de Obras, Transporte e Urbanismo. LOCAL/SI 
bbmnetlicitacoes.com.br/. DATA: 09/03/2022. HORÁ 
(DEZESSEIS HORAS). O Edital está disponibilizado 
endereços eletrônicos: https://www.bbmnetlicitacoes. 
www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e http 
grande.ma.gov.br/. Quaisquer info1mações através do 
1103/ (98) 3461- 1201 / emai l: vargemgrande.licitacao l 
na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
Dr. N ina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA , no horário das 
08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 
17 de Fevereiro de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-007/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06029.2022. ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as di sposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Regis
tro de Preços, do Tipo Menor Preço, visando à Contratação de empresa 
para Realização de Exames Laboratoriais, para atendimento das ativi
dades fins da Secretaria/Fundo Municipal de Saúde, conforme Tenno 
de Referência, ANEXO I deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Se
cretária Municipal de Saúde. LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlici
tacoes.com.br/. DATA: 10/03/2022 . HORÁRIO: 09h00min. (NOVE 
HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra. nos endereços ele
trônicos: https://www.bbmnet licitacoes.com.br/ https://www6.tce.ma. 
gov.br/sacop/muralsite/mural .zul e https://www.vargemgrande.ma. 
gov.br/. Quaisquer informações através do Tel. : (98) 3461-1103/ (98) 
3461-1201 / email: vargemgrande. licitacao@gmail.com e/ou na sala 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. N ina 
Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min 
(oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 17 de 
Fevereiro de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-008/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATfVO Nº 0101.06030.2022. ORGÃO REALIZA
DOR: Comi ssão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Reg is
tro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa 
para Aquisição de EPl 's, destinados as Secretarias Municipai s de do 
Município de Vargem Grande/MA, conforme especificações cons
tantes no edita l e seus anexos. ORGÃO SOLI CITANTE: Secretária 
Municipal de Saúde. LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlicitacoes. 
com.br/. DATA: 10/03/2022. HORÁ RIO: 14h00min. (QUATORZE 
HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços ele
trônicos: https ://www.bbmnetlicitacoes.com.br/ https://wwv,6.tce.ma. 
gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e https://www.vargemgrande.ma. 
gov.br/. Quaisquer informações através do Tel. : (98) 3461-1103/ (98) 
3461 -1 201 / email: vargemgrande. licitacao@gmail.com e/ou na sala 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Ni na 
Rodrigues, 20. Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min 
(oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 17 de 
Fevereiro de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E PESCA 

A Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Pesca- SAGRIMA, 
CNPJ 05.025.553/0001-12. torna público que REQUEREU j unto à 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturai s - SEMA 
a Licença Prévia para impl antação de um Atracadouro Hidroviário no 
Porto Santo Antônio, situado na Rua 1 º de Agosto, na zona portuária 
de Carutapera/MA, conforme e-Processo Nº 32584/2022. 
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DIARIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

TERCEIRO Ano 6 - Edição Nº 1194 de 21 de Fevereiro de 2022 
Yargem Grande/MA, no horário das 08h00min (o ito horas) às l 2h00min 
(doze horas). Yargem Grande - MA, 17 de Fevereiro de 2022 . Ricardo 
Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
LICITAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA: CP-001/2022 

AV ISO DE CHAM ADA PÚBLICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, torna Público o EDITAL 
DE CHAMADA PÚBLICA Nº CP-00 l /2022-CPL/PMVG, para Aquisição 
de Gêneros Alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural confo rme * 1° do art .14 da Le i nº 
11.947/2009 e Reso luções do FNDE relativas ao PN AE, junto a Secretaria 
Munic ipal de Educação do Município de Va rgem Gra nde/MA , aberta 
através do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº OI O 1.06025 .2022, para 
credenciamento de Grupos Formais e Informais de Agricultores Familiares, 
Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações e Fornecedores 
Individuais. detentores de DAP física ou jurídica. de abrangência loca l, 
interessados em fo rnecer Gêneros Alimentíc ios destinados ao atendimento 
da clientela beneficiária do Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE, com fundamento no caput do art. 24 da Lei Federal no 8.666, de 21 
de junho de 1993, no art. 14 da Lei no 11.947, de 16 de Junho de 2009, na 
RESOLUÇÃO/ CD/FNDE Nº 26, DE 17 DE JUNHO DE 20 13, com as 
alterações introduzidas pela RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 6 DE 08 DE 
AGOSTO DE 2020, e demais normas que regem a matéria. Os interessados 
que atenderem às ex igências do Edital deverão apresentar os documentos 
de habilitação e projeto de venda até às 09:00 horas do dia 14 de Março de 
2022, na sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Mu nici pal de Yargem Grande/M A. Edital está disponibilizado , na íntegra, 
nos endereços eletrônicos: 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/mura ls ite/mural.zul e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisq uer in formações através do 
Tel. : (98) 3461 -1 103/ (98) 3461 -1 20 1 / emai l: 
vargemgrande.licitacao@gmail. com e/ou na sala da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, s ituado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro , 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (o ito horas) às 12h00min 
( doze horas). 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- LICITAÇÃO-AVISO DE LICITAÇÃO: PE-004/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -004/2022-CPVPMVG. PROC. 
ADM I ISTRATJVO Nº 0101.06026.2022 . ORGÀO REALI ZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/20 19, Decreto Municipal nº O 18/2020, Lei nº 
123 /06, Lei 147/14, Decreto Federa l nº 8.538/ 15 e alterações e 
subs idiariamente no que couber as dispos ições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo 
menor preço, visando à Contratação de Empresa para Aquisição de Urnas 
Funerá rias e Prestação de Serviços de Translado, para atendimemo a 
pessoas carentes do Mun icípio de Yargem Grande/MA, Conforme 
Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. ORGÃO 
SOLICITANTE: Secretária Municipal de Ass istência Social. LOCAL/SITE: 
https://www.bbmnetlicitacoes.corn .br/. DATA: 09/03/2022. HORÁRIO: 
11 h00min. (ONZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos 
endereços eletrônicos: https://w-,Nw.bbmnetlicitacoes.com.br/ 
https://www6.tce .ma.gov.br/sacop/mu rals ite/mura l.zul e 
https://www.vargemgrande .ma.gov.br/. Quaisquer informações através do 
Tel .. (98) 346 1- 1103/ (98) 3461-1201 / email : 
vargemgra nde.licitacao@gmai l. com e/ou na sa la da Comissão Permanente 
de Lic itação - CPL, s ituado na Rua Dr. N ina Rodrigues, 20, Centro , 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (o ito horas) às 12h00m in 

(doze horas). Vargem Grande - MA, 17 de Fevereiro de 2022. Ricardo 
Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
TRANSPORTES- LICITAÇÃO-AVISO DE 

LICITAÇÃO: PE-005/2022 
AV ISO DE LI CITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -005/2022-CPUPMVG. PROC. 
ADMINISTRA TJVO Nº 0101.0602 7.2022 _ ORGÃO REALIZADOR 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/201 9. Decreto Municipa l nº 0 18/2020. Le i nº 
123/06, Lei 147/14 , Decreto Federal nº 8.538/ 15 e alterações e 
subs idiariamente no que couber as dispos ições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços do tipo 
Menor Preço. visando a Contratação de empresa para a Aquisição de 
Materiais de Construção de interesse das Secretarias do Município de 
Vargem Grande - MA, conforme espec ificações do Termo de Referência . 
ANEXO I deste Edita l. ORGÀO SOLI CITANTE: Secretária Munic ipal de 
Obras, Transportes e Urbanismo. LOCAL/SITE: 
https: //www.bbmnetlicitacoes.com.br/. DATA : 09/03/2022. HORÁRI O: 
14h00min. (QUATORZE HORAS). O Ed ital está disponibilizado, na 
íntegra, nos endereços eletrônicos : https://www.bbmnetlic itacoes.com.br/ 
https: //www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mu ra l.zul e 
https://www.vargemgrande .ma.gov.br/. Quai squer informações através do 
Tel. : (98) 346 1-11 03 / (98) 346 1-1 20 1 / emai l: 
va rgemgrande.licitacao@gmail. com e/ou na sa la da Comissão Permanente 
de Lic itação - C PL, s ituado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA, no horári o das 08h00min (o ito horas) às l 2h00min 
(doze horas) . Vargem Grande - MA, 17 de Fevere iro de 2022. Ricardo 
Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
TRANSPORTES- LICITAÇÃO -AVISO DE 

LICITAÇÃO: PE-006/2022 
AV ISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -006/2022-CPUPMVG. PROC. 
ADMINISTR,\TTVO Nº 0101.06028.2022 . ORGÃO REALIZADOR 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/20 19, Decreto Municipal nº O 18/2020. Lei nº 
123/06, Le i 147/ 14, Decreto Federa l nº 8.538/ 15 e alterações e 
subs idiariamente no que couber as di spos ições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços. do Tipo 
Menor Preço, visando à Contratação de Empresa Especia lizada na 
Prestação de Serviços para Lavagem de Veícu los Junto as Frotas de 
Veícul os das Secretarias Munic ipais de Vargem Grande/MA, conforme 
especificações do Termo de Referênc ia. ANEXO I deste Edital. ORGÀO 
SOLICITANTE: Secretária Municipa l de Obras. Transporte e Urbanismo. 
LOCAL/S ITE: https://www.bbmnetlic itacoes .eom.br/. DATA : 09/03/2022. 
HORÁRI O: 16h00min . (DEZESS EIS HORAS ). O Edital está 
disponi bili zado, na íntegra, nos endereços eletrônicos : 
https://www.bbmnetlici tacoes .com .br/ 
https://www6.tce .ma.gov.br/sacop/mu rals ite/mu ral.zul e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do 
Tel. : (98) 346 1-11 03 / (98) 346 1-1 201 / email : 
vargemgrande .licitacao@gmail. com e/ou na sa la da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, s ituado na Rua Dr. N ina Rodrigues, 20. Centro . 
Yargem Grande/MA, no horári o das 08h00min (o ito horas) às l 2h00min 
(doze horas) . Vargem Grande - MA, 17 de Fevereiro de 2022. Ricardo 
Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes 
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Processo Administrativo nº 0101.06026.2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico - 004/2022-CPL/PMVG 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa 
para aquisição de umas funerárias e prestação de serviços de translado, para 
atendimento a pessoas carentes do Município de Vargem Grande/MA, Conforme 
Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

JUNTADA DE FICHAS TÉCNICAS: 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargern Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : vargerngrande.licitacao@grnail.com - Fone: (98) 3461-1103 



ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PE-004/2022-CPL/PMVG. 

órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

VAL VAL. 
Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT MARCA 

UNIT. TOTAL 

OI URNA 95 MADE FERRO R$720,00 R$68.400,00 
POPULAR 
PARA fNDUSTRJA 

ADULTOS - DE URNAS 

URNA 
FUNERÁRIA 
DE MADEJRA 
DE 1,40M À 
1,90, FORRO 
TNT, SOBRE 
TAMPA 
COMPENSADA, 
ALÇA 
PARREIRA, 
COM VERNIZ, 
SEM VlSOR 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$68.400,00 (SESSENTA E OITO MIL E QUATROCENTOS REAIS). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requ isitos de habilitação 
e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Reg ime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 

Data: 04 de Março de 2022 . 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a rdentificação do licitante. 



Ficha Técnica Descritiva do 
Objeto 

Número do edital: PE-004/2022 - Processo nº 0101.06024.2022 

Orgão comprador: Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

VAL VAL. 
Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT MARCA 

UNIT. TOTAL 

Uma popular para 
Adultos - Uma 

Funerária de 
madeira de 1,40m 

OI 
à 1, 90, forro 

95 Madeferro R$ 1.500,00 R$ 142.500,00 
TNT, sobre 

tampa 
compensada, alça 

parreira, com ' 
verniz, sem visor 
Uma popular para 

infantil - Uma 
Funerária de 

madeira de 60cm 

02 
até 1 ,20, forro 

70 Madeferro R$ 900,00 R$ 63 .000,00 TNT, sobre 
tampa 

compensada, alça 
parreira, com 

verniz, sem visor 

Mortalha 

03 
feminina -

60 /D R$ 500,00 R$ 30.000,00 simples vestido, 
meia, manto. 

Mortalha 
masculi na -

04 simples calça, 60 N/D R$ 500,00 R$ 30.000,00 
camisa, meia e 

gravata. 

Tanatop laxia 

05 
( conservação do 

30 /D R$ 1.100,00 R$ 33.000,00 corpo) para 24:00 
horas 



Translado via 

06 
terrestre em 

25.000 N!D R$ 5,00 R$ 125.000,00 decorrência de 
morte natural 

Translado via 
terrestre em 

07 decorrência de 16.000 N/D R$ 6,00 R$ 96.000,00 
morte de COVID 

19 

Remoção do 
corpo dentro da 

área de 
08 atendimento para 30 N!D R$ 500,00 R$ 15.000,00 

sepultamento em 
decorrência da 

COVID-19. 
Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias 

Preço para o lote único (em R$): R$ 534.500,00 (quinhentos e trinta e quatro mil e quinhentos reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que 
nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de:. tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 08 de Março de 2022 



FICHA ffCNICA O!SCRlTXVA DO<»BJno 

-
Número do Edital: PE n° 004 f 2022 

orgao comi,ractor: Prefeff:ura Munkpal de varaem Grande - Ma. 

- -- - ---.- -- ---
VlR. VALOR "1:M ESfl'ICFICAÇÕES MARCA UND QTD UNITÃRtO TOTAL - - - -

Uma Popular para Adultos .. Uma 
Funerána de madefra ele 1,40m • 1,90m., IMATEL / UNO 95 890,00 84.550,00 1 rorro TNT, sobre tampa compensadat alça MAOEFERRO 
parreira, sem verniz, sem Ylsor. 

Uma Popular para Infantil - Uma 

2 Funer~ de madeira de o,.-cm a 1,10m, tMATêl./ u o 70 510,00 35.7 ,00 forro lWT, sobre tampa compensadia, alça MADEFERRO 
parreira, sem verniz, sem visor. 

Mortalha f'emfnln• -Sim• ~ vestido, lMATEL / UNO 60 230,00 13.800~0 3 ~a, man.t:o. M.AOEFERRO 

Mortalha Masculina - Si'mJlles - calça, MONOW. UNO 60 260,00 15.GOCM)O 4 ca,msa, meia e gravata. 
,... 

TANATOPLAXIA {Conservação do Corpo) 
MONDrAL UNO 30 805,00 24.150,00 5 24:00 horas. 

T..........,,, Yia terrestre em deexmência de 8LAZfR-S KM 25.000 5;10 135.000,00 e Morta Natural 10 
' 

Tnmslaclo via terrestre em decon:'êncla de Bt.AZER-S 
KM 16.000 õ,OS 9MOO,OO , 

Mott.COVJD - 19 10 l 
1 

j 

A~o do Qirpo deritru área de 
8 atendimento para sepultamento em UNO 30 450,00 13,500,00 

deeorrênda da COVIO -19 

TOTAL R$ (QUatrocentos. deanowe mil e cem teais) - 419,100,00 

Prazo de V idade da Ptopc>sta: 60 (Sessenta) dias 

-- -
Preço para o Late único R$ 419.100,00 (Qunacentm e~ 111H e cem reais) 

" 

Jf 



.. 

Dedaramos, para todos os tlns de d reito, que cumi:-,mos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa ~ta 
está em. conformidade eonl as exigências do Instrumento oonvocatótio (Edital). 

Deciaramos ainda, que estamos enciuadrôdcts no Reglme de Tr1butaçãc de Microempresas (ME) e Empresas Pequeno 
Porte (EPP), conforme estabelece o artigo. da Lei Cornptementar l\0 1-23; de 14 de dezembro de 2006. 

Bacabal ~ Ma., 09 de Março de 2022. 

~1ff(; LUJ!,J}io uh GERALDO · · . CUNHA . . EI 
S6cio Administrador. 
CPF - 001.571.983 - 91 
RG - 66.968 - SSP - PI 

KfNNEDY WANDERSON VANDERLEI MACEDO 
062.263.353 - 86 

RG - 3.085.627 - SSP - PI 
Procunador. 



PAX ROSARIENSE Servlcos Póstumos Ltda-ME 

ANEXO X 

FICHA TÉCNICA DESCRITA DO OBJETIVO 

Número do edital: 004/2022 

Órgão comprador: Prefeitura municipal de Vargem Grande-MA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
FABRICANTE 

MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALO L 

Urna popular para Adultos - Urna Funerária de 

1 
madeira de 1,40m à 1,90, 

UND 95 MADREFERRO R$ 900,00 R$ 85 .500,00 
forro TNT, sobre tampa compensada, alça parreira, t. com vem;,, sem ,;,o,. 

ALOR GLOBAL R$ 85.500,00 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 dias 

Preço para o lote único (em R$) : 85.500,00 (OITENTA E CINCO MIL E QUINHENTOS REAIS) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital) . 

Decla ram os, ainda, que estamos enquadradas no regime de tributação de Microemprsa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3º da lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na 
hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Vargem Grande/Ma, 09 de março de 2022 . 

• eservação: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

PAX ROSARIENSE SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 

JEISA LEILA SILVA BRAGA 

CPF: 482.663.453-68 

SOCIA ADMINISTRADORA 

Rua Heráclito Nina, 2914 - Centro - Rosário/Ma CEP: 65150-000 

CNPJ : 07.056.732/0001-42 lnsc. Estadual : 12.090.085-8 

E-mail : jeisa_braga@hotmail.com fone/Cel : 98 98482-9120 / 98589-5260 

1 / 1 



ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PE-004/2022-CPL/PMVG . 

ó rgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

DESCRIÇÃO 
VAL VAL. 

Lote/Item QUANT MARCA 
UNIT. TOTAL 

02 URNA 70 MADE R$3 50,00 R$24.500,00 
POPULAR FERRO 
PARA 
IN FANTIL - INDUSTRIA 
URNA DE URNAS 
FUNERÁRIA 
DE MADEIRA 
DE 60CM ATÉ 
1,20, FORRO 
TNT, SOBRE 
TAMPA 
COMPENSADA, 
ALÇA 
PARREIRA, 
COM VERN IZ , 
SEM VISOR 

Prazo de va lidade da proposta (em dias, conforme estabelecido no ed ita l) : 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$24.500,00 (VINTE E QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação 
e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Reg ime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 

Data: 04 de Março de 2022. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 



PAX ROSARIENSE Serviços Póstumos Ltda-ME 

ANEXO X 

FICHA TÉCNICA DESCRITA DO OBJETIVO 

Número do edital: 004/2022 

Órgão comprador: Prefeitura municipal de Vargem Grande-MA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
FABRICANTE VALOR 

MARCA UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

Urna popular para infantil - Urna Funerária de 

2 
madeira de 60cm até 1,20, 

UND 70 MADREFERRO R$ 600,00 R$ 42 .000,00 
forro TNT, sobre tampa compensada, alça parreira, 

,, com vem;,, sem ,;,o,. 

ALOR GLOBAL R$ 42.000,00 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 dias 

Preço para o lote único (em R$) : 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL REAIS) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no regime de tributação de Microemprsa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3º da lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na 
hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Vargem Grande/Ma, 09 de março de 2022 . 

• eservação: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

PAX ROSARIENSE SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 

JEISA LEILA SILVA BRAGA 

CPF: 482.663.453-68 

SOCIA ADMINISTRADORA 

Rua Heráclito Nina, 2914 - Centro - Rosário/Ma CEP : 65150-000 

CNPJ : 07.056.732/0001-42 lnsc. Estadual : 12.090.085-8 

E-mail : jeisa_braga@hotma il.com fone/Cel : 98 98482-9120 / 98589-5260 

1 / 1 



ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PE-004/2022-CPL/PMVG. . 
ó rgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

VAL VAL. 
Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT MARCA 

UNIT. TOTAL 

03 MORTALHA 60 RENASCER R$ 150,00 R$9 .000,00 
FEMTNINA - ~ -FUNERARIA 

SIMPLES 
!VESTIDO, 
MEIA, MANTO 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$) : R$9 .000,00 (NOVE MIL REAIS). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habil itação 
e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 

Data: 04 de Março de 2022. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 



PAX ROSARIENSE Servlcos P6stumos Ltda-ME 

> 

ANEXO X 

FICHA TÉCNICA DESCRITA DO OBJETIVO 

Número do edital: 004/2022 

Órgão comprador: Prefeitura municipal de Vargem Grande-MA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
FABRICANTE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

MARCA 

3 
Mortalha femenina - Simples vestido, meia e 

UND 60 RANESCER R$ 230,00 R$ 13.800,00 
manto . 

~ LORGLOBAL R$ 13.800,00 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no ed ital): 60 dias 

Preço para o lote único (em R$) : 13.800,00 (TREZE MIL E OITOSSENTOS REAIS) . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no regime de tributação de Microemprsa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 32 da lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na 
hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP}. 

Vargem Grande/Ma, 09 de março de 2022. 

- beservação: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

PAX ROSARIENSE SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 

JEISA LEILA SILVA BRAGA 

CPF: 482.663.453-68 

SOCIA ADMINISTRADORA 

Rua Heráclito Nina, 2914 - Centro - Rosário/Ma CEP : 65150-000 

CNPJ : 07 .056.732/0001-42 lnsc. Estadual : 12.090.085-8 

E-mail : jeisa_braga@ hotmail .com fone/Cel : 98 98482-9120 / 98589-5260 

1 / 1 



ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PE-004/2022-CPL/PMVG . 1 
1 

1 

órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

VAL VAL. 
Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT MARCA 

UNIT. TOTAL 

04 MORTALHA 60 SANTA R$ 150,00 R$9.000,00 
MASCU LINA - TEREZINHA 
SIMPLES 
K::ALÇA, 
K::AMISA, ME IA 
IE GRAVATA. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$) : R$9.000,00 (NOVE MIL REAIS). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação 
e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital ). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 

Data: 04 de Março de 2022 . 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 



PAX ROSARIENSE Servlcos P6stumos Ltda-ME 

ANEXO X 

FICHA TÉCNICA DESCRITA DO OBJETIVO 

Número do edital: 004/2022 

Órgão comprador: Prefeitura municipal de Vargem Grande-MA 

DESCRIÇÃO 
FABRICANTE VALOR 

ITEM UNID. QUANT 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
MARCA 

4 
Mortalha masculina - Simples calça, camisa, meia e 

UND 60 RENASCER R$ 250,00 R$ 15.000,00 
gravata. 

' LOR GLOBAL R$ 15.000,00 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 dias 

Preço para o lote único (em R$) : 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no regime de tributação de Microemprsa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3º da lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na 
hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Vargem Grande/Ma, 09 de março de 2022 . 

• beservação: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

PAX ROSARIENSE SERVIÇOS POSTUMOS L TDA 

JEISA LEILA SILVA BRAGA 

CPF: 482.663.453-68 

SOCIA ADMINISTRADORA 

Rua Heráclito Nina, 2914 - Centro - Rosário/Ma CEP : 65150-000 

CNPJ : 07 .056.732/0001-42 lnsc. Estadual : 12.090.085-8 

E-mail : jeisa_braga@hotmail.com fone/Cel : 98 98482-9120 / 98589-5260 

1 / 1 



ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PE-004/2022-CPL/PMVG. 

órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

VAL VAL. 
Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT MARCA 

UNIT. TOTAL 

05 rrANATOPLAXI 30 FLU IDO R$800,00 R$24.000,00 
li\ l<\RTERIAL 
(CONSERV AÇÃ 
O DO CORPO) 
rARA 24:00 
HORAS 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no ed ital ): 60 (sessenta) d ias, a 
contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$) : R$24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS) . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação 
e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(ed ital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 

Data: 04 de Março de 2022. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 



PAX ROSARIENSE Serviços Póstumos Ltda-ME 

ANEXO X 

FICHA TÉCNICA DESCRITA DO OBJETIVO 

Número do edital: 004/2022 

Órgão comprador: Prefeitura municipal de Vargem Grande-MA 

DESCRIÇÃO 
FABRICANTE VALOR 

VALOR TOTAL ITEM UNID. QUANT 
MARCA UNITÁRIO 

5 
Tanatopraxia (conservação do corpo) para 24:00 

UND 30 SERVIÇO R$ 900,00 R$ 27.000,00 
horas. 

f,.LOR GLOBAL R$ 27.000,00 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias 

Preço para o lote único (em R$): 27.000,00 (VINTE E SETE MIL REAIS) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no regime de tributação de Microemprsa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3º da lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na 
hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Vargem Grande/Ma, 09 de março de 2022 . 

• eservação: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

PAX ROSARIENSE SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 

JEISA LEILA SILVA BRAGA 

CPF: 482.663 .453-68 

SOCIA ADMINISTRADORA 

Rua Heráclito Nina, 2914 - Centro - Rosário/Ma CEP: 65150-000 

CNPJ : 07 .056.732/0001-42 lnsc. Estadual: 12.090.085-8 

E-mail : jeisa_braga@hotmail.com fone/Cel : 98 98482-9120 / 98589-5260 

1 / 1 



ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do ed ital : PE-004/2022-CPL/PMVG . 

ó rgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

DESCRIÇÃO 
VAL VAL. 

Lote/Item QUANT MARCA 
UNIT. TOTAL 

06 TRANSLADO 25.000 SANTA R$2,20 R$55.000,00 
VIA rrEREZINHA 
TERRESTRE 
EM 
DECORRÊNCIA 
DE MORTE 
NATURAL 

Prazo de val idade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edita l) : 60 (sessenta) d ias, a 
contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$55 .000,00 (CINQUENTA E CINCO MIL REAIS). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação 
e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(ed ita l). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Reg ime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 

Data: 04 de Março de 2022 . 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 



PAX ROSARIENSE Servlcos Póstumos Ltda-ME 

ANEXO X 

FICHA TÉCNICA DESCRITA DO OBJETIVO 

Número do edital : 004/2022 

Órgão comprador: Prefeitura municipal de Vargem Grande-MA 

DESCRIÇÃO 
FABRICANTE VALOR 

VALOR TOTAL ITEM UNID. QUANT 
MARCA UNITÁRIO 

Translado via terrestre em decorrência de morte 
6 

natural. 
UND 25.000 SERVIÇO R$ 4,00 R$ 100.000,00 

1!LOR GLOBAL R$ 100.000,0U I 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias. 

Preço para o lote único (em R$): 100.000,00 (CEM MIL REAIS) . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa propost 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no regime de tributação de Microemprsa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3º da lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na 
hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Vargem Grande/Ma, 09 de março de 2022 . 

• eservação: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

PAX ROSARIENSE SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 

JEISA LEILA SILVA BRAGA 

CPF: 482.663.453-68 

SOCIA ADMINISTRADORA 

Rua Heráclito Nina, 2914 - Centro - Rosário/Ma CEP : 65150-000 

CNPJ : 07.056.732/0001-42 lnsc. Estadual : 12.090.085-8 

E-mail : jeisa_braga@hotmail.com fone/Cel : 98 98482-9120 / 98589-5260 

1 / 1 



ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do ed ital: PE-004/2022-CPL/PMVG. 

órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

DESCRIÇÃO 
VAL VAL. 

Lote/Item QUANT MARCA 
UNIT. TOTAL 

07 rrRANSLADO 16.000 SANTA R$6,00 R$96.000,00 
WIA íl'EREZlN HA 
íl'ERRESTRE 
IEM 
[DECORRÊNCIA 
IDE MORTE DE 
K:OV ID-19 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dia , 
contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$) : R$96.000,00 (NOVENTA E SEIS MIL REAIS). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação 
e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 

Data: 04 de Março de 2022 . 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 



PAX ROSARIENSE Servlcos P6stumos Ltda-ME 

ANEXO X 

FICHA TÉCNICA DESCRITA DO OBJETIVO 

Número do edital: 004/2022 

Órgão comprador: Prefeitura municipal de Vargem Grande-MA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
FABRICANTE VALOR 

MARCA UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

E .A ;; 

7 
Translado via terrestre em decorrência de morte 

de COVID-19. 
UNO 16.000 SERVIÇO R$ 5,00 R$ 80.000,00 

1!LOR GLOBAL R$ 80.000,00 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias. 

Preço para o lote único (em R$) : 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS) . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 

está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no regime de tributação de Microemprsa e Empresa de Pequeno Porte, 

conforme estabelece o artigo 32 da lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na 

hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Vargem Grande/Ma, 09 de março de 2022 . 

• eservação: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

PAX ROSARIENSE SERVIÇOS POSTUMOS L TDA 

JEISA LEILA SILVA BRAGA 

CPF: 482.663.453-68 

SOCIA ADMINISTRADORA 

Rua Heráclito Nina, 2914 - Centro - Rosário/Ma CEP : 65150-000 

CNPJ : 07 .056.732/0001-42 lnsc. Estadual : 12.090.085-8 

E-mail : je isa_braga@hotmail.com fone/Cel : 98 98482-9120 / 98589-5260 
1 /1 



ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edita l: PE-004/2022-CPL/PMVG . 

órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

VAL VAL. 
Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT MARCA 

UNIT. TOTAL 

08 REMOÇÃO DO 30 SANTA R$300,00 R$9.000,00 
CORPO TEREZINHA 
DENTRO DA 
ÁREA DE 
ATENDIMENTO 
PARA 
SEPUL T AMENT 
O EM 
DECORRÊNCIA 
DA COVID-19. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$9.000,00 (NOVE MIL REAIS). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação 
e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 

Data: 04 de Março de 2022 . 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 



PAX ROSARIENSE Serviços Póstumos Ltda-ME 

ANEXO X 

FICHA TÉCNICA DESCRITA DO OBJETIVO 

Número do edital: 004/2022 

Órgão comprador: Prefeitura municipal de Vargem Grande-MA 

rnr 
FABRICANTE VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
MARCA 

' ,, 

8 
Remoção do corpo dentro da área de atendimento 

UND 30 SERVIÇO R$ 450,00 R$ 13.500,00 
para sepultamento em decorrência da COVID-19. 

,.LOR GLOBAL R$ 13.500,00 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 dias. 

Preço para o lote único (em R$): 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS) . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 

está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no regime de tributação de Microemprsa e Empresa de Pequeno Porte, 

conforme estabelece o artigo 3Q da lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na 

hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Vargem Grande/Ma, 09 de março de 2022 . 

• eservação: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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PAX ROSARIENSE SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 

JEISA LEILA SILVA BRAGA 

CPF: 482.663.453-68 

SOCIA ADMINISTRÂDORA 

Rua Heráclito Nina, 2914 - Centro· Rosário/Ma CEP: 65150-000 

CNPJ : 07.056.732/0001-42 lnsc. Estadual : 12.090.085-8 

E-mail : jeisa_braga@hotmail.com fone/Cel : 98 98482-9120 / 98589-5260 
1 / 1 



Processo Administrativo nº 0101.06026.2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico - 004/2022-CPL/PMVG 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa 
para aquisição de umas funerárias e prestação de serviços de translado, para 
atendimento a pessoas carentes do Município de Vargem Grande/MA, Conforme 
Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

Documentos de Habilitação da Empresa: 
M. DA CONCEIÇÃO RODRIGUES - M 

CNPJ: 05.831.901/0001-49 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



M. DA CONCEIÇÃO RODRIGUES 
CNPJ : 05 . 831 . 901/0001-49 - Insc . Est .: 12 . 435 . 269 -

Rua Nova, n. 0 33 , Centro , Vargem Grande/MA -
Telefone: 98 99128-1698 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES 00 EDITAL 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no 
Edital Pregão Eletrônico nº PE-004/2022-CPL/PMVG - Processo nº 0101 .06024.2022 e seu(s) ANEXOS e 
do Regulamento bem cometemos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne 
à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Vargem Grande/Ma, 04 De Março De 2022. 

0 11<,J,N.A iiil~Y)o~uio ¼a~ 
M. DA CONC IÇAO RODRIGUES 1 

Maria Da Conceição Rodrigues 
RG 000035832295-2 SESP/MA - CPF: 003.841.573-94 

Representante Legal/Empresária/Titular 



M. DA CONCEIÇÃO RODRIGUES 
CNPJ : 05. 83 1.901/0001 - 49 - Insc.Est.: 

Rua Nova, n . 0 33 , Centro, Vargem Grande/MA - CEP : 65 . 430 - 000 
Telefone : 98 99128- 1698 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Ao (a) Pregoeiro do Município de Vargem Grande/MA 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº PE-004/2022-CPUPMVG - Processo nº 
0101.06024.2022, instaurado pela Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam 
necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em 
funçflo de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.0 8.078 - Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº PE-004/2022-CPL/PMYG 
- Processo nº 0101.06024.2022, realizado pela Prefeitura de VARGEM GRANDE - MA. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Vargem Grande/Ma, 04 De Março De 2022. 

/) .., ~ l. 
1_ ~ l)ÍttA, ,; ':i\, ii,,o /J.t1Vh 1vatJ ~u0 
U M. DA CONCEIÇÃO RODRIGUES 

Maria Da Conceição Rodrigues 
RG 000035832295-2 SESP/MA - CPF: 003.841.573-94 

Representante Legal/Empresária/Titular 
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M. DA CONCEIÇAO RODRIGUES v o 
CNPJ : 05 . 831 .901/0001 - 49 - Insc . Est .: 12 . 435.269-3 ~b ~ 

Rua Nova , n . º 33 , Centro, Va rgem Grande/MA - CEP : 65 .43 0 - 000 
Telefone: 98 99128-1698 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO OE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESAOU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

(X ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

M. DA CONCEIÇÃO RODRIGUES, inscrita no CNPJ nº 05.831 .901 /0001- 49, Endereço: Rua Nova, n.0 

33, Centro. 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa M. DA CONCEIÇÃO RODRIGUES, inscrita no CNPJ 
nº 05.831.901 /0001- 49, cumpre os requ isitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seuart. 
3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que 
a empresa está excluida das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da LeiComplementar nº 123, de 
14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes 
na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
(X ) SIM ( )NÃO 

Vargem Grande/Ma, 04 De Março De 2022. 

M. DA CONCEIÇAO RODRIGUES 
Maria Da Conceição Rodrigues 

RG 000035832295-2 SESP/MA- CPF: 003.841 .573-94 
Representante LegaVEmpresária/Titu lar 



M. DA CONCEIÇÃO RODRIGUES 
CNPJ : 05 . 831.901/0001-49 - Insc . Est.: 12 . 435 . 269 - 3 

Rua Nova , n . 0 33 , Centro , Vargem Grande/MA - CEP : 65 . 430 - 000 
Telefone : 98 991 28 - 1698 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

M. DA CONCEIÇÃO RODRIGUES, inscrita no CNPJ nº: 05.831 .901/0001- 49,com sede na Rua Nova, n.0 33 , 
Centro, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a} Maria Da Conceição Rodrigues , Infra
assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº 000035832295-2 SESP/MA e do CPF/MF nº 
003.841 .573-94, para fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seuquadro societário 
cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguin idade ou afinidade, até o terceiro 
grau, de servidor público da ativa na Prefeitura de Vargem Grande/MA que impossibilite a participação no referido 
Pregão Eletrônico nº PE-004/2022-CPUPMVG - Processo nº 0101 .06024.2022. 

Vargem Grande/Ma, 04 De Março De 2022. 
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M. DA CONCEIÇÃO RODRIGUES 

Maria Da Conceição Rodrigues 
RG 000035832295-2 SESP/MA - CPF: 003.841.573-94 

Representante Legal/Empresáriaffitular 



M. DA CONCEIÇÃO RODRIGUES 
CNPJ : 05 .831 .90 1/0001 - 49 - Insc . Est .: 12 . 435 . 269-3 

Rua Nova , n . º 33 , Centro , Vargem Grande/MA - CEP : 65 . 430 - 000 
Telefone: 98 99128-1698 

ANEXO XI 

Carta Proposta do objeto 

VARGEM GRANDE/MA, 07 DE MARÇO DE 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA. 

COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÕES - CPL 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-004/2022-CPUPMVG • PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 
0101.06024.2022. 

Prezados Senhores, 

Apôs cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de 
acordo, apresentamos nossa proposta para Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação 
de empresa para aquisição de urnas funerárias e prestação de serviços de translado, para atendimento a 
pessoas carentes do Municlpío de Vargem Grande/MA, Conforme Especificações Constantes no Anexo 1 
que faz deste Edital, objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ 294.900,00 (Duzentos e noventa e quatro mil e novecentos 
reais) conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

ITEM DESCRIÇAO UNO QUANT MARCA V. UNIT V. TOTAL 
01 URNA POPULAR PARA UNO 95 MADE R$720,00 R$68.400,00 

ADULTOS - URNA FUNERÁRIA FERRO 
DE MADEIRA DE 1,40M A 1,90, 
FORROTNT, SOBRE TAMPA INDUSTRIA 
COMPENSADA, ALÇA PARREIRA, DE URNAS 
COM VERNIZ, SEM VISOR 

02 URNA POPULAR PARA INFANTIL UNO 70 MADE R$350,00 R$24.500,00 
,_ URNA FUNERÁRIA DE FERRO 
MADEIRA OE 60CM ATÉ 1,20, 
i:oRROTNT, SOBRE TAMPA INDUSTRIA 
K::OMPENSADA. ALÇA PARREIRA, OE URNAS 
COM VERNIZ, SEM VISOR 

03 MORTALHA FEMININA- SIMPLES UNO 60 RENASCER R$150,00 R$9.000,00 
VESTIDO, MEIA, MANTO A.FUNERA 

:RIA 
04 MORTALHA MASCULINA - UND 60 $ANTA R$150,00 R$9.000,00 

SIMPLES CALÇA, CAMISA, MEIA E rTEREZINH 
GRAVATA. A 
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M. DA CONCEIÇÃO RODRIGUES 
CNPJ : 05.831 . 901/0001-49 - Insc .Est.: 12.435.269 

Rua Nova , n . 0 33 , Centro , Vargem Grande/MA - CEP : 65 .430-000 
Telefone : 98 99128-1698 

fTANATOPLAXIA (CONSERVAÇAO UNO 30 FLUIDO R$800,00 R$24.000,00 
DO CORPO) PARA 24:00 HORAS ARTERIAL 
TRANSLADO VIA TERRESTRE EM KM 25.000 $ANTA R$2,20 R$55.000,00 
DECORRÊNCIA DE MORTE iTEREZINH 
NATURAL lA 
TRANSLADO VIA TERRESTRE EM KM 16.000 $ANTA R$6,00 R$96.000,00 
DECORRÊNCIA DE MORTE DE iTEREZINH 
K;OVID-19 lA 
REMOÇAO DO CORPO DENTRO UNO 30 SANTA R$300,00 R$9.000,00 
DA ÁREA DE ATENDIMENTO irEREZINH 
PARA SEPULTAMENTO EM l4 
DECORRÊNCIA DA COVID-19. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativas, 
e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, 
observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado 
o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela 
PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

a (; [lluun. ,kt;11a~àn ;;kxt~:1 
M. DA CONCEIÇÃO RODRIGUES 

Maria Da Conceição Rodrigues 
RG 000035832295-2 SESP/MA - CPF: 003.841 .573-94 

Representante Legal/Empresária/Titular 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

CNPJ: 

Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n._ 03, de 26 abril de 2018) 

05.831.901/0001-49 
M. DA CONCEICAO RODRIGUES 

Atividade Econômica Principal: 

- 9603-3/04 - SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS 

Endereço: 

RUA NOVA, 33 - CENTRO - Vargem Grande/ Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nA 8.666, de 1993. 

Emitido em: 04/03/2022 16:50 1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n-ª' 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 

situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 05.831.901/0001-49 DUNS®: 94*u**61 

Razão Social: M. DA CONCEICAO RODRIGUES 

FUNERARIA SANTA TEREZINHA ~e Fantasia: 

-ação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 03/03/2023 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDMDUAL) 

MEI: Não 

Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 

Validade: 

Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 

Receita Municipal Validade: 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 

26/05/2022 
16/03/2022 
31/08/2022 

26/05/2022 
01/06/2022 

30/04/2022 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 04/03/2022 16:50 
CPF: 003.841.573-94 Nome: MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES 
Ass: 

1 de 1 



04,U3f2022 08:50 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 05.831.901/0001-49 

Data da consulta: 04/03/2022 08:36:06 

Da - ltlma atualização: 03/03/2022 10:00:06 

DETAIHAJ! CNPj/CPf DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 

NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

LIMPAR 

TIPO DA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

https:/lwww portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples:true&tamanhoPagina=&oflset=&direcaoClrdenacac,,,asc&cpfCnpj=05831901000149&colunasSelecionadas=linkDelalhamento%2CcpfCnpj%2... 1 /1 



04~312022 08:52 Detalhamento das Sanções Vigentes - Gadastro de Empresas lnidôneas e SUspensas - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 003.841.573-94 

Data da consulta: 04/03/2022 08:36:06 

Da - ltlma atualização: 03/03/2022 10:00:06 

DETALHAR CNPJ/CPf DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

Uf DO SANOONADO 
ÓRf.ÃO/INTIDADI 
SANCIONADORA 

LIMPAR 

TIPO DA SANÇÃO 
DATA OI PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

https://www.portaltransparencia.gav.br/sanooes/reis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=00384157394&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cno... 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (04/03/2022 às 08:54) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 05.831.901/0001-49. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em "' p divu1gac:a'1c~ontas tst> 1vs br 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6221 .FOFC.8290.2876 no seguinte endereço: l:s • cr us 11 ,,e daJ _dd1 auter 1(, r_ ac pt}p 

Gerado em: 04/03/2022 as 08:54:36 CONSELHO NACIONAL OE JUSTIÇA Página 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (04/03/2022 às 08:55) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 003.841.573-94. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em d1vul9. 1 andcon•ds l'>C' JU b• 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6221 .FE38.AS0F.7936 no seguinte endereço: 1a1e_ t r Jo prp 

Gerado em: 04/03/2022 as 08:55:36 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo : M. DA CONCEICAO RODRIGUES 

CPF/CNPJ: 05.831.901/0001-49 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 08:56:54 do dia 04/03/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão . 

A veracidade das infonnações aqui prestadas podem ser confinnadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: A YJA040322085654 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES 

CPF/CNPJ: 003.841.573-94 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 08:57:25 do dia 04/03/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILIT AD0:5 

Código de controle da certidão: 8KPH040322085725 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



@ 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 04/03/2022 08:58:05 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: M. DA CONCEICAO RODRIGUES 
CNPJ: 05.831.901/0001-49 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

tpara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abri 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13 .726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES 0 l ,-, t " 

NACtoNAUOACE ESTAOOCIYL \e "' ,J 

BRASILEIRA SOLTEIRO ~lfica / 
SEXO 1 REWME OE BE"S( .. CHado) 

M □ Frn -
xxxxxxxxxxxxx 

FIU<O OE l l>OII {mi<) 

xxxxxxxxxxxxx j NAIR RODRIGUES 

NASCfOO EM (d11Ut do n.ttdtMnto) l 'º;N;;;~;~;· r;~;· r r•F!M1moro} 

05/08/1978 MA 003.841 .573-94 
EMANCIPADO POR {ÍO,,l'llli ~ ~tip;,çJ.o. •om•nte no ta~ de m•norl 

: ;; 

xxxxxxxxxxxxx 
DOMICILlAOO NA (lô(;.RADOUAO • roa,. I</, .-e) 1 NUMEJIO 

RUA NOVA 33 .,, 
COMPLEME~TO 

1 
BAIRRO/Dl&TRJTO rp 1 OJOlGO 00 MiJNlCIPIO i\JSO <Is 

xxxxxxxxxxxxx CENTRO 65.430-000 
}uni• C<>rntrdOl) ' , 
2614 

MUNlCIPIO 
UF 

VARGEM GRANDE 1 MA 

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui 

outro registro de empresário e requer à JUNTA COME:RCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO 00 A TO CÕOIOO 0D EVENTO DESCRIÇAO Oi EVENTO 

002 
ALTERAÇÃO 021 

AL TERAÇ O DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL\ 

CÔOIGO 00 EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO CÓOIOO 00 EVENTO OE.$CRIÇAO 00 EVENTO 

JOOOO(XlOO(XXXl< 
)()()()O(XJO(JO()OO( 

xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx 
NOME EMPRESMIAL 

M. DA CONCEIÇÃO RODRIGUES - ME 

'-.OCiRAOOURO {ru..-,.i , tU t ) l NUMERO 

RUA NOVA 33 
COMl'l.EMENTO l 8AlRROIOlSTitlTO rlEP ffl\>VVV'" ': 

xxxxxxxxxxxxx CENTRO 65.430-000 
ll>QO J!ln!à.C~al) 

> 1$'.t4 , • 'v ..;• 

MUNtCIPIO UF PAIS 1 CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

VARGEM GRANDE 1 MA I BRASIL xxxxxxxxxxxxx 
VALOR 00 CAPITAL , RI 

1 ;~;~o~~;~~;t;~,s 50.000,00 
CCOIGO OE A TI\IIDADE OESCRIÇAO 00 08JETO 

EC0NÓMICA 
(Cn.H) SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS, 

Ad._.lÓOUJO P r'ii'Klp.l l ATIVIDADES FUNERÁRIAS E SERVIÇOS RELACIONADOS (REMOÇÃO E EXUMAÇÃO DE CORPOS); 

9603304 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS (ARTIGOS FUNERÁRIOS).XXXXXXXXXX 

AtMChdlt u<.oodàt·,t 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

9603399 
4789099 
xxxxxxx 
xxxxxxx 
xxxxxxx 
xxxxxxx 

DATA OE INICIO OAS ATIVIOAOES NVMERO DE lNSCRJÇAO NO CNPJ 1 TRANSFERENC!A OE SEDE OU OE FILIAL OE OUTI<A UF UF USO OAJUNTA COMERCW. 

NlRE 4NTEAlOR 

lxx P6'tJIOl;NTJ: OI; 1 . 

xxxxxxxxxxxxx 05831901000149 xxxxxxxxxxxxx AUTO~ D , -sim 
GOVE~ . , Ili. *-'' , 3-não 

"::;;AA j;MA 7;:;::::~pa•~;::,::~:~~-•I t (} \1 

d,'1-A OA ASSINA'nJRA ASSl.U.TURA 00 E'0RESAAIO V 2. 
15/02/2014 1 1 f:t1ír.h lí/;7;, ) f )'r.lJ 1 ~/i "'n lnrl.,,n n I A 

·PARA uso EXCLUSIVo ' oÀ~A êhMERcrAL· ,l: fJ .... L,- ·:·t; fi .. , . 
.~ .. 

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO 

PUBUQUEtE~RQUIVE-SE 
(_ (1TY'rt , 

t:manue\\tS. Monte1es 'unha 
' 

íie - -~~~~ 1111111111111111111111111111111111111 1111111111 111111111111111111111111111111 11111111 ~-.e,1 ~a 1N· '~ : 

~•º224Õ 
! ·/' / t / t •'t MA1201404949590 

< .t,,,. ;: ·:i, ,.., f'! ;,; > .,,,,· .s, ,,Af,t 
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,JUCEMA 

Junta Comercial do Estado do Maranhao 

Cúrt,hcn o l~eg,s:m cm 15/tM!L,tJ 1.-1 Sob N ' JG i~V14J.s56 

Pro:cwlO 1,\();!1,J:Jbô {J{; \jíj,[),l i'ill11 NIHf· /11[1'JJ()füJ!> 

Ili , DA CONCEIÇÃO RODRIGUES ME 

Charccl;i 56CADE457llF07EE205Ell~F52E31 7N3C53!lll!V C!i 

Silo Luís . 15i()41,n1~ 

~~ 
ClFDINICf. 13/\SfOS O,\ fONS[C/, 



EMPRESÁRIO 
Caso · COMUNICAÇÃO NO ANO DA CONSTITUIÇÃO 

• j untamente com a constituição 
Situação · MICROEMPRESA 

COMUNICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

'!mo Senhor Presidente da Junta Comercial no .E;STAOO no MAAANliÃO 

e Em;,resáno M . DA CO:t-JCEICÃO RODR.IGOES 
es•at:Je f:Ctdo na RUA NOVA Nç.; JJ -A - CEI~'l'RO VARGEM GRANDE .. _!-lA""." 654JO~j;, 
oec1a·a. ;,a•a os r.-,s do ar t 49 da Lei n° 9 841/99, que 
3 \ se eno.;ad·a rv.1 s,tuação de microempresa; 
i)l., valo•,:,, •e'.."e•la t)rula anual da empresa. no prw.enle exerc ício. não ext,edera o li1"lite fixado rio inr1<;0 1 do ;,rt r ,·1 
Le ••· e; e:. 1 9c; ohservr.dn o d•sposlo no§ P do 1m smo artigo. 
,; 1 ,,ao s0 p~c1J;:;dra P.m c;11;:ilquer das hipóteses de P:i:ch1são relaciona<l::is ri0 art 3~ d;:i mesrnn Lei 

VARGE.M GRANDis/MA 2 J.de JtJ!.tHO 

l::J:-.".i JUNTA COMERCIAL 
~· . ;i' CERTJFICO O REGISTRg? ESTADO DO MARANHÃO ~ soa N• 20030213720 t.M 22m12003 
, Protocolo: 031021372_0 ~~ 

"E'.";'"e,~~;';/ ;~-~u:_oa9 S ?' 
JALOO AI\TONIO DA SILVA A8'~Ev 

SECRETÁRIO GERAL 

de 200J 



Data da consulta: 08/03/2022 12:34:33 

Identificação do Contribuínte - CNPJ tvlatrrz 

CNP,J 05.831.901/0001-49 
pelo Simples Nacional eJou StMEI abrange todos os estabelecimentos da emprt>sa 

Nome Empresarial: M. DA CONCEICAO RODRIGUES 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/07/2007 
Situação no S!tv1H NÃO enquadrado no SIMEI 

+ ~. ais mforrnaçoes 

Períodos t\nteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores : Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional} 

Não Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

;.10 Existem 



. ' ocvu,"'° oo E.E:::: 
FACIL MARANHÃO = 

--

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cert1f1camos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Jonla Comercial e são vigentes na data da sua expediçáo. 

Nome Empresarial: M. DA CONCEIÇÃO RODRIGUES· ME 

i 
f Natureza Jurídica: Empresario (lnd;viclüal) 

i NIRE (Sede) 
· 211 01330895 

1 CNPJ 
05.831.901 /0001-49 

1 Arquivamento do Ato de Inscrição 
22/07/2003 

Endereço Completo 
Rua NOVA, Nº 33, CENTRO-Vargem Grande/MA- CEP65430-000 

Objeto 

}-O OE 
~o,_, 
:i Fls. 

Protocolo: MAC2201797900 

Início de Atividade 
22/07/2003 

, SERVIÇOS FUNERARIAS; ATIVIDADES FUNERARIAS E SERVIÇOS RELACIONADOS ( REMOÇÃO E EXUMAÇÃO DE CORPOS); COMERCIO 
VAREJ ISTA DE OUTROS PRODUTOS ( ARTIGOS FUNERARIOS) . 

Capital Porte 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) ME (Microempresa) 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 

1 01 /07/2020 20200460641 223 / 223 - BALANCO Status 
SEM STATUS 

1 Nome do Empresário: MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES 
Identidade: CPF: 

1 358322952 003.841 .573-94 
Estado civil : Regime de bens: 
SOL TEIRO(A) NÃO INFORMADO 

-
Esta certidão foi emitida automaticamente em 04/03/2022, às 08:39 :24 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código JHZACPMP. 

e l llllllll llll lllll llll lllll~ll!H]~~l~m1111111111111111111 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
Secretário Geral 

1 de 1 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesla Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que M. DA CONCEIÇÃO RODRIGUES - ME Protocolo: MAC2201797930 
1 encontra-se registrada nesta Junta Comercial , como segue: 

1 NIRE 21101330895 

CNPJ 05.831 .901 /0001 -49 

.._ 

Endereço Completo NOVA, N• 33, xxxxx, CENTRO - Vargem Grande/MA· CEP 65430-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20200460641 01 /07/2020 BALANCO 
1 223 20190897163 14/08/2019 BALANCO 

223 20170482715 25/04/2017 BALANCO 
223 20170263940 16/02/2017 BALANCO 
223 20151180725 19/08/2015 BALANCO 
002 20140243356 15/04/2014 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
315 20030213720 22/07/2003 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

080 21101330895 22/07/2003 INSCRIÇÃO 

- , . ,. 
Esta cert1dao foi em1t1da automaticamente em 04/03/2022, as 08:39:40 (horano de Bras11ia). 

IIWI lllllllllil~llHÍj1iiíi1li ,,,;,;e. soa ,o,eoUddade 
00 

"''' ''"""7"'""mago, b,, ~• 

0 

cód,go ACV,GCC, 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
Secretário(a) Geral 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

1 de 1 



8',li\ÇIIO 

NArR RODRIGUES 

NA TIJRt\l.lOAl)E OAl//\Ol .... ~~l!,lff+TO 
VARGEM GRANDE - MA 05/08/1978 

fLS . 138 LJV . 50 

ÇPP I 
003841573-94 ti:._,,•;, 

""'1Jf,.-,;,._,,,,. 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 



08/03/2022 15:57 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 003.841.573-94 

Nome: MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES 

Data de Nascimento: 05/08/1978 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 05/02/2002 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 15:57:29 do dia 08/03/2022 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 711 B.C558.0554.6BCF 

Este documento não substitui o "ComRrovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 

1/1 



03/03/2022 17: 31 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

05.831 .901 /0001-49 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 22/07/2003 

NOME EMPRESARIAL 

M. DA CONCEICAO RODRIGUES 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FUNERARIA SANTA TEREZINHA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

96.03-3-04 • Serviços de funerárias 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

96.03-3-99 - Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados anteriormente 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 • Empresário (Individual) 

1 LOGRADOURO 
RNOVA 

1 CEP 
65.430-000 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

! BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

***** 

1 ~ ~ MERO 
1 COMPLEMENTO ........ 

1 MUNICIPIO 
VARGEM GRANDE 

1 TELEFONE 

PORTE 

DEMAIS 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863 , de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/03/2022 às 17:31 :18 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

******** 

Pàgina: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

:)-0 DE 
,,,e,_, 
;i Fls.10 
o 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M. DA CONCEICAO RODRIGUES 
CNPJ: 05.831.901/0001-49 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN) , ou garantidos mediante 

bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal , ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 

regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuita ente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 13:55:33 d élia 27/11/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/05/20 
Código de controle da certidão: 4D2F.C755.487B.ABD6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



04/03/2022 08 :36 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltõr 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 05.831.901;0001-49 

Razão Social:M DA CONCEICAO RODRIGUES 

lmpíimír 

Endereço: R NOVA 33 / CENTRO / VARGEM GRANDE/ MA / 65430-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:15/02/2022 a 16/03/2022 

Certificação Número: 2022021501134426676146 

Informação obtida em 04/03/2022 08: 37: 00 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https: // cons ulta-crf. caixa. g ov. br/con suita crf /p ages/ consulta E mpreg ad or. j sf 1/1 



PODER 3UDICIÁ?..IO 
,JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página l de l 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M. DA CONCEICAO RODRIGUES (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05 . 831 . 901/000(°- 9 
Certidão nº: 7330173/ 022 
Expedição: 04/03/202 , às 08 : 37:53 
Validade: 31/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que M. DA CONCEICAO RODRIGUES (MATRIZ E FILIAIS ), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.831.901/0001-49 , NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emit i da com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13 . 467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: / /www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

I NFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalh i stas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Just i ça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transi t ada em julgado ou em 
acordos judiciais t raba l histas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Traba l ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dõvida0 ~ Sllg~s1:ões: cnd t 6tst jus.bL 
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.IANANNAO 

TARIA DA F AZE:tmA 
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

INSC. ESTADUAL: 12.435.269-3 

RAZÃO SOCIAL: M DA CONCEICAO RODRIGUES 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS : 

ATIVO 
MOTIVO CADASTRAL: --

CPF/CNPJ: 05.831 .901 /0001-49 

RAZÃO SOCIAL: M DA CONCEICAO RODRIGUES 

NIRE: 21101330895 
INÍCIO DE ATIVIDADES : 15/04/2014 

AGÊNCIA REGIONAL: 34 - AGÊNCIA DE ITAPECURU MIRIM 

TIPO DE SOCIEDADE: EMPRESÁRIO 

REGIME DE PAG.: SIMPLES NACIONAL 
DATA OBRIG. NFE: --

CORREIO ELETRÔNICO: --

CEP 65430-000 
ENDEREÇO RUA NOVA 

COMPLEMENTO: --

PONTO DE REFERENC.: PROX AO HOSPITAL MUNICIPAL 

CIDADE: VARGEM GRANDE 

TELEFONE: --

CEP CAIXA POSTAL: --

CEP -

ENDEREÇO RUA NOVA 

COMPLEMENTO: --

PONTO DE REFERENC.: - -

CIDADE: VARGEM GRANDE 

TELEFONE: --

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

ÚLTIMA ALTERAÇÃO : 15/04/2014 

SERASA: Não 

DADOS GERAIS 

INSC. CENTRALIZADORA: --

TIPO PESSOA: JURÍDICA 

CAPITAL SOCIAL : 40.000,00 

UFRE: 49 - Ufre/Bacabal 

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

DATA OBRIG. EFD: -

ÁREA UTILIZADA: --

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

ENDEREÇO FISCAL 

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS 

NÚMERO: 33 

BAIRRO: CENTRO 

ESTADO: MA 

FAX: --

NÚMERO: 33 

BAIRRO: CENTRO 

ESTADO: MA 

FAX: --

1 9603304 SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS 

USUÁRIO: 00384157394 

DATA: 04/03/2022 

HORA: 09: 05 

2 9603399 ATIVIDADES FUNERÁRIAS E SERVIÇOS RELACIONADOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

3 4789099 COM ÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

384157394 MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES 801 - EMPRESARIO 

12594679372 URUGUACY MATOS SILVA 3-CONTADOR 

AÇÕES JUDICIAIS 

TIPO DATA INCLUSÃO DATA REVOGAÇÃO DOC. CONCESSÃO EFEITO 

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual. 

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO 

TIPO DATA INÍCIO DATA FIM SITUAÇÃO 

ICMS 15/04/2014 -- Ativo 

NF-e 11/07/2017 -- Ativo 

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS 

TIPO DATA INÍCIO DATA FIM SITUAÇÃO 

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 
.,, . ·. !li 

, ~ 

; ·' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
RUA DR NINA RODRIGUES, N!? 20, CENTRO 
05.648. 738/0001-83 ..,~ 

Dados 

Razão Social: 
Nome Fantasia: 
Pessoa: 
CNPJ: 
Inscrição Municipal: 
Inscrição Municipal Anterior: 
Natureza Jurídica: 
Vinculação: 
Tipo de Estabelecimento: 
Porte da Empresa: 

lliÍl,,.NAE: 
went o de ISSQN: 

Optante do Simples Nacional: 
Telefone: 
Endereço: 

Atividades 
Atividade 
SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS 

SERVIÇOS DE FUNERÂRIAS 

SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS 

SERVIÇOS DE FUNERÂRIAS 

SERVIÇOS FÚNEBRES. 

lmóvel(is) 

Extrato do Contribuinte 

M. DA CONCEICAO RODRIGUES 

FUNERARIA SANTA TEREZINHA 

Jurídica 

05.831.901/0001-49 

211270405831901000149 

213-5 - Empresário (Individual) 

PRIVADA 

MATRIZ 

Empresa de Médio Porte - EMP 

Serviços de funerárias 

NÂO 

NÂO 

RUA NOVA, 33, CENTRO, VARGEM GRANDE - MA 65430-000 

Principal Data In ício 
Não 22/07/2003 

Sim 22/07/2003 

Não 22/07/2003 

Não 22/07 /2003 

Não 22/07/2003 

Documento(s) de Arrecadação Municipal 

TAXAS DIVERSAS 
NQ Documento Data Cadastro Valor Competência Vencimento Pagamento 

07 565683921041 18/05/2021 R$ 64,00 5/2021 31/05/2021 

-565682621041 17/05/2021 R$ 64,00 5/2021 07/06/2021 2021-05-20 

564388420041 05/10/2020 R$ 64,00 10/2020 16/10/2020 2020-10-16 

07563181520041 15/06/2020 R$ 64,00 6/2020 30/06/2020 2020-06-30 

07561459919041 09/12/2019 R$ 64,00 12/2019 20/12/2019 2019-12-11 

07560160519041 16/08/2019 R$ 30,00 8/2019 30/08/2019 2019-08-20 

07557483919041 08/0 1/2019 R$ 34,00 1/2019 21/01/2019 2019-01-21 

07557483819041 08/01/2019 R$ 34,00 1/2019 21/01/2019 2019-01-21 

ALV. DE LF 
NQ Documento Data Cadastro Valor Competência Vencimento Pagamento 

07566323922051 10/01/2022 R$ 162,59 1/2022 31/01/2022 2022-01-31 

07565362721051 22/01/2021 R$ 140,4 7 1/2021 05/02/2021 2021-02-05 

07565317721051 08/01/2021 R$ 140,47 1/2021 19/01/2021 

07561681220051 06/01/2020 R$ 138,66 1/2020 17/0 1/2020 2020-01-10 

07557483719051 08/01 /2019 R$ 138,66 1/2019 21/01/2019 2019-01-21 

OUTROS 
N2 Documento Data Cadastro Valor Competência Vencimento Pagamento 

07559830419101 19/07/2019 R$ 64,00 7/2 019 23/07 /2019 2019-07-22 
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Data Fim 

Status 
CANCELADO 

CREDITADO 

CREDITADO 

CREDITADO 

CREDITADO 

CREDITADO 

CREDITADO 

CREDITADO 

Status 
CREDITADO 

CREDITADO 

CANCELADO 

CREDITADO 

CREDITADO 

Status 
CREDITADO 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

CNPJ: 05.648.738/0001-83. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
N2 000048/2022 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO 
NOME/RAZÃO SOCIAL M. DA CONCEICAO RODRIGUES 
INSC. MUNICIPAL 211270405831901000149 
CNPJ 05.831.901/0001-49 
ATIVIDADE SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS 
ENDEREÇO RUA NOVA, 33, , CENTRO, VARGEM GRANDE - MA 

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 

da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo 

administrativo nº NR001395/2021 é certificado que não constam pendências em seu nome relativas à pessoa 

inscrita sob o CNPJ CNPJ 0S.831.901/0001-49, inerentes aos tributos municipais: 

• Certidão - CERTIDÃO 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito 

aos tributos municipais. / 

Emitida às 10:52:55 hs do dia 03 de Março de 2022 

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento. 

Este documento é válido até 01 de Junho de 2022 (90 dias, a contar da data de emissão.) 

CENTRAL OE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

VARGEM GRANDE - MA 

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na imagem ao 
lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br, escolha seu município, d ique no 
link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: BMRZCJ220303. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

CNPJ N2 05.648. 738/0001-83 
RUA DR NINA RODRIGUES, NO 20, CENTRO 

Aill ica 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DÍVIDA .ATIVA DO MUNICÍPIO 

N2 000030/2022 

NOME/RAZÃO 
SOCIAL 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO 

M. DA CONCEICAO RODRIGUES 

ENDEREÇO RUA NOVA, Nº 33, _CLEARFIX_, CENTRO- VARGEM GRANDE, 65430-000 
INSC. MUNICIPAL 211270405831901000149 
CPF/CNPJ 05,831.901/0001-49 
ATIVIDADE SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas do sujeito 

passivo acima identificado, que vieram a ser apuradas. É certificado que nesta data não constam pendências 

em seu nome, relativas aos Tributos Municipais de acordo com o Processo Administrativo no 001396 

i:sta certidão refere-se exclusivamente à situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito aos 

tributos municipais. 

Emitida às 11:00:07 hs do dia 03 de Março de 2022 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Este documento é válido até 01 de Junho de 2022 (90 dias, a contar da data de emissão.) 

/ 
CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

VARGEM GRANDE· MA 

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na 
imagem ao lado ou acesse o site www.trlbut smuniclpaisma.com.br, escolha seu 
município. dique no link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: 
EE0SKC220303. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLA(JAMENTO E ORÇAMENTO 

2022 · 
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

VALIDADE: 31/12/2022 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

211270405831901000149 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

M. DA CONCEICAO RODRIGUES 

NOME DE FANTASIA 

FUNERARIA SANTA TEREZINHA 

CPF/CNPJ 

05.831.901/0001-49 

PAF n° 000055/2022 

REGISTRO NA JUCEMA: NATUREZA JURÍDICA: 213-5 • Empresário !Individual) 

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS 

LOCALIZAÇÃO 

RUA NOVA 33, CENTRO, 65430-000 VARGEM GRANDE· MA 

OBSERVAÇÃO 

ALVARA DE LOCALIZAÇÃO E FUNClONAMENTO 2022 

~ -

Superintendente do Departamento de Receitas lmobíliãrio e Mobili árias 

DATA DE INÍCIO 

22/07/2003 

/ 
VARGEM GRANDE • MA, 10 de Janeiro de 2022 

lciNPJ 
~ . , . _ ., 

: '\T.T,D4~~01-83 .. 
Prefeitura Municipal de 

Vargem Grande 
Este Alvará é válido somente para a ativida'Hlê QfcWínêfttJk~iM'ál<tentro 

CEP: 65.430.000 
NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ~gív~~JB. ~ÃO 

CÓDIGO OE AUTENTICIDADE: 
PPCSRW220110 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 0097 41 /22 Data da 26/01/2022 09:20:06 / 

Inscrição Estadual: 124352693 C PF /C N PJ: 05831901 000149 

Razão Social: M DA CONCEICAO RODRIGUES 

Endereço: 

- Telefone: 

RUA NOVA, 33 CEP: 65430000 - CENTRO 

Município: VARGEM GRANDE UF:MA 

Certificamos que , após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria , 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7. 799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais , administrados por esta Secretaria , em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia , à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência . 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/05/202/ 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

e1e Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 04/03/2022 08:31 :32 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 0097 41 /22 Data da 26/01 /2022 09:20:06 / 

Inscrição Estadual: 124352693 CPF/CNPJ: 05831901000149 

Razão Social: M DA CONCEICAO RODRIGUES 

Endereço: RUA NOVA, 33 CEP: 65430000 - CENTRO 

Telefone: Município: VARGEM GRANDE UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria , 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais , administrados por esta Secretaria , em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/05/202/ 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma .gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

- e Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 04/03/2022 08:31 :32 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 005517/22 Data da 26/01 /2022 09:19:39/ 

Inscrição Estadual: 124352693 CPF/CNPJ: 05831901000149 

Razão Social: M DA CONCEICAO RODRIGUES 

Endereço: RUA NOVA, 33 CEP: 65430000 - CENTRO 

Telefone: null Município: VARGEM GRANDE UF:MA 

Certificamos que , após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962 , substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7. 799 , de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa , em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/05/2022/ 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa" . 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 04/03/2022 08:31 :52 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 005517/22 Data da 26/01/2022 09:19 :39 / 

Inscrição Estadual: 124352693 CPF/CNPJ: 05831901000149 

Razão Social: M DA CONCEICAO RODRIGUES 

Endereço: 

~elefone: 

RUA NOVA, 33 CEP: 65430000 - CENTRO 

null Município: VARGEM GRANDE UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231 , de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172 , de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa , em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/05/2022. ( 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma .gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa" . 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 04/03/2022 08:31 :52 
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Poder Judiciário do Maranhão 
Comarca de Vargem Grande 

CERTIDÃONEGATIVA 

CERTIFICO para os devidos fins , que em virtude de requerimento 

verbal de pessoa interessada e pela faculdade que a Lei me confere, que 

revendo os Registros de Processos Cíveis que tramitam nesta Comarca, deles 

constatei a INEXISTÊNCIA de AÇÕES DE FALÊNCIA CONCORDATA E 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em nome da empresa M. DA CONCEICAO 

RODRIGUES (FUNERARIA SANTA TEREZINHA), empresa inscrita no CNPJ 

Nº 05.831.901/0001-49, localizada na Rua Nova, nº 33, Centro, Vargem 

Grande/MA, CEP: 65.430-000. O referido é verdade. Eu, Jasson Ryam dos 

Santos Silva. Secretário Judicial , conferi , digitei e subscrevi. 

JASSON RY . 

de Março de 20~ 

NTOS SJLVA .... .;. t: 
... r 

Vara Única da Coma de Vargem Grande 
Tribunal de Justiça do Maranhão 

F 98 ~461-1447 

Obs. Esta Secretaria de Distribuição é a única existente nesta cidade e 

Comarca de Vargem Grande. 
Obs. Não constam processos baixados e/ou arqu ivados. 

Obs. Não constam proc~os referentes à carta precatória 

Obs. Válida 60 dias. 
Guia nº 22.058.401.001.180.666-8 

Fórum Desembargador Milson de Souza Coutinho 

Rua Horácio Gonçalves. s/n, Bairro Rosalina. Vargem Grande/MA CEP· 65430-000 

Telefone (98) ~61-1447 / E-mail: vara 1_vgrari@tjma.Jus.br 

O On&ro o I 
I 



TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 

1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 

falências e recuperações judiciais disponíveis até 08/03/2022, NADA CONSTA contra o nome por 

extenso e CPF/ CNPJ de: 

M. DA CONCEICAO RODRIGUES 

05.831 .901 /0001-49 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 

pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 

processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 

c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 

Judiciá rio. (artigo 80, § 2o da Resolução 121 / CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 

judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 

processos criminais, os processos criminais milita res e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 

das certidões, consultar em www.tjdft .jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 

e) A certidão cível atende ao disposto no inciso li do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 08/03/2022 

Selo digital de segurança: 2022.CTD.GHBC.ZEZ6.L908.CS44.HDIX 

*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

I 

Página 1 de 1 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - lote 1, Bloco A, Ala B -Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

08/03/2022 16:01 :22 



BALANÇO PATRIMONIAL 

M DA CONCEIÇÃO RODRIGUES - ME 

RUA NOVA, 33 - CENTRO - CEP : 65430-000 
VARGEM GRANDE/ MA 
CNPJ : 05.831.901 /0001-49 
Local de Registro : Jucema 

Inscrição Estadual : 124352693 
Data Registro : 22/07/2003 

Período de Movimento : JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 
Número Registro : 21101330895 

Folha: 15 

ATIVO PASSIVO 

ATIVO CIRCULANTE 185.225,20 D PASSIVO CIRCULANTE 300,00 c 

CAIXA 171.548,20 D OBRIGAÇOES TRABALHISTAS E SOCIAi 300,00 c 
CAIXA 171.548,20 D HONORÁRIOS A PAGAR 300,00 c 

ESTOQUES 13.677,00 D PATRIMONIO LIQUIDO 184.925,20 c 
MERCADORIAS 13.677,00 D 

CAPITAL SOCIAL 50.000,00 c 
CAPITAL SUBSCRITO 50.000,00 c 

RESERVAS 36.000,00 c 
RESERVA OE LUCROS 36.000,00 c 

LUCROS E PREJUIZOS ACUMULADOS 59.194 ,85 c 
LUCROS ACUMULADOS 59.194,85 c 

LUCROS / PREJUIZOS DO EXERCICIO 39.730,35 c 
LUCROS DO EXERCICIO 39.730,35 c 

TOTAL DO ATIVO =====> 185.225, 20 D TOTAL DO PASSIVO =====> 185.225,20 e 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Liquido, 

a importância de : 

R$ 185.225,20 ( Cento e Oitenta e Cinco Mil e Duzentos e Vinte e Cinco Reais e Vinte Centavos) 

JOELSON ANTON IO SOUSA DA COSTA 

CONTADOR 
C.P. F. :649.084.613-68 RG 39740095-0 SSP/MA 

C.R.C. MA-009619/0-7 

VARGEM GRANDE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2020 

MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES 

EMPRESÁRIA 

C.P.F. :003.841 .573-94 

R.G. :35832295-2 SESP/MA 



-

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2 

M DA CONCEIÇÃO RODRIGUES - ME 

RUA NOVA, 33 - CENTRO CEP • 65430-000 
VARGEM GRANDE / MA 
CNPJ / CEI • 05.831 .901/0001-49 Inscrição Estadual • 124352693 
Local de Registro • Jucema 
Período Movimento JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 

Receita Bruta de vendas e/ou servicos 
RECEITAS DE VENDAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 
VENDAS DE SERVIÇOS 

(·) Deducoes das receitas brutas 
( - )DEDUCOES DE VENDAS/SERVIÇOS 

SIMPLES NACIONAL 

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 

(·) Custos de bens e/ou servicos vendidos 
CMV 

(=) Lucro Bruto 

(·) Despesas Operacionais 
DESPESAS ADMIN ISTRATIVAS 

HONORÁRIOS CONTÁBEIS 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 
(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA 

CONTADOR 

C.P.F. 649.084.613-68 RG 39740095-0 SSP/MA 

C.R.C. MA-009619/O-7 

Data do Registro • 22/07/2003 Nº do Registro • 21101330895 
FOLHA 14 

62.320 ,00 
8.762 ,80 71 .082,80 

2.840 ,45 2.840 ,45 

68.242,35 

24.912 ,00 24.912 ,00 

43.330,35 

3.600 ,00 3.600 ,00 

39.730 ,35 
39.730,35 

VARGEM GRANDE/ MA, 31 de Dezembro de 2020 

MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES 

EMPRESÁRIA 

C.P.F. 003.841.573-94 

R.G. •35832295-2 SESP/MA 
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ANÁLISE OE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

M DA CONCEIÇÃO RODRIGUES - ME 

-·-x..o-uE1.~ 
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i~--J RUA NOVA, 33 - CENTRO - CEP • 65430-000 
VARGEM GRANDE / MA 
CNPJ 05.831 .901/0001-49 1.E.• 124352693 
Local de Registm Jucema 
Período Movimento• JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 

Data do Registm 22/07/2003 Nº dõl'registro• 21101330895 
FOLHA • 0016 

ÍNDICE OE LÍQUIOEZ 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 
ILG = ----------------

Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 
ILC = 

Passivo Circulante 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante• Estoque 
ILS = 

Passivo Circulante 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA 

Disponível 
ILI = 

Passivo Circulante 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA 
CONTADOR 
C.P.F 649.084.613-68 RG • 39740095-0 SSP/MA 
C.R.C. •009619/0-7 

ILG = 

ILC = 

ILS = 

ILI = 

185.225,20 

300,00 ILG : 617,4173 

185.225,20 

300,00 ILC: 617,4173 

171.548,20 

300,00 ILS: 571 ,8273 

171.548,20 

300,00 ILI : 571 ,8273 

VARGEM GRANDE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2020 

MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES 
EMPRESÁRIA 
C.P.F. 003.841 .573-94 
R.G. 35832295-2 SESP/MA 
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M DA CONCEIÇÃO RODRIGUES - ME 1 ! Fls.JA 1- ti 
RUA NOVA, 33 - CENTRO - CEP : 65430-000 

0 ir Q) 
VARGEM GRANDE / MA 
CNPJ: 05.831 .901 /0001-49 1. E. : 124352693 ~ric1/ 
Local de Reg istm Jucema Data do Reg istm 22/07/2003 Nº do'R~gistm 21101330895 
Período Movimento JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 FOLHA : 0017 

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL 

Disponível 171 .548,20 
IPD = IPD = 

Ativo Circulante 185.225,20 IPD : 0,9262 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES 

Estoque 13.677,00 
IPE = IPE = 

Ativo Circulante 185.225,20 IPE : 0,0738 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE 

e Ativo Circulante 185.225,20 
IPAC = IPAC = 

Ativo 185.225,20 IPAC : 1 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES 

Fornecedores 0,00 
IPC = IPC = 

Ativo Circulante 185.225,20 IPC : o 

VARGEM GRANDE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2020 

JOELSON ANTON IO SOUSA DA COSTA MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES 

CONTADOR EMPRESÁRIA 

C.P.F. :649.084.613-68 RG : 39740095-0 SSP/MA C.P.F. :003.841 .573-94 

C.R. C. 009619/0 -7 R.G. :35832295-2 SESP/MA 
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lô - - );.I M DA CONCEIÇÃO RODRIGUES - ME 
RUA NOVA, 33 - CENTRO - CEP • 65430-000 

1.) ,,~ o 
VARGEM GRANDE / MA ~ 'Xi1/ 
CNPJ• 05.831 .901/0001-49 I.E. • 124352693 ""71" 

Local de Registro• Jucema Data do Reg istro. 22/07/2003 Nº do Registro. 21101330895 

Período Movimento• JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 FOLHA • 0018 

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO 

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Patrimônio Líquido 184.925,20 
IVRP = IVRP = 

Patrimônio Líquido Anterior 145.194,85 IVRP : 1,2736 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P. 

Patrimônio Líquido 184.925,20 
IPELP = IPELP = 

Passivo não Circulante 0,00 IPELP : 184925,2 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL 

- Patrimônio Líquido 184.925,20 
IPET = IPET = 

Passivo Circulante 300,00 IPET : 616,4173 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO 

Patrimônio Líquido 184.925,20 
IPP = IPP = 

Passivo 185.225,20 IPP: 0,9984 

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO 

CAPITALIZAÇÃO 

Patrimônio Líquido * 100 18.492.520,00 
c = c = 

Ativo 185.225,20 C : 99,838 

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO 

Ativo Imobilizado * 100 0,00 

IC = IC = - Patrimônio Líquido 184.925,20 IC : o 

LÍQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Capital de Giro 185.225,20 

LRP = LRP = 
Patrimônio Líquido 184.925,20 LRP : 1,0016 

VARGEM GRANDE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2020 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES 

CONTADOR EMPRESÁRIA 

C.P.F. •649.084.613-68 RG • 39740095-0 SSP/MA C.P.F. 003.841.573-94 

C. R.C. 009619/0-7 R.G. •35832295-2 SESP/MA 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

M DA CONCEIÇÃO RODRIGUES - ME 

Página 6 de 11 

RUA NOVA, 33 - CENTRO - CEP : 65430-000 
VARGEM GRANDE / MA 
CNPJ 05.831 .901/0001-49 I.E. : 124352693 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 

Data do Registro: 22/07/2003 Nº do Registro : 21101330895 
FOLHA : 0019 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 
IEG = 

Ativo 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE 

Passivo Circulante 
IEC = 

Ativo 

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 
ICT = 

Patrimônio Líquido 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA 
CONTADOR 
C.P.F. :649.084.613-68 RG : 39740095-0 SSP/MA 
C.R.C. 009619/0-7 

IEG 

IEC 

ICT 

= 

= 

= 

300,00 

185.225,20 IEG: 0,0016 

300,00 

185.225,20 IEC: 0,0016 

300,00 

184.925,20 ICT: 0,0016 

VARGEM GRANDE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2020 

MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES 
EMPRESÁRIA 
C.P.F. :003.841 .573-94 
R.G. 35832295-2 SESP/MA 
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M DA CONCEIÇÃO RODRIGUES - ME 1 ;i Fls. ,Lr-J J l _f, ) 

RUA NOVA, 33 - CENTRO - CEP : 65430-000 i~t VARGEM GRANDE / MA 
_'-b ic~ 

CNPJ: 05.831 .901/0001-49 I.E. : 124352693 
Local de Registro : Jucema Data do Registro: 22/07/2003 Nº dÕRegistro: 21101330895 

Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 FOLHA : 0020 

ÍNDICE OE RENTABILIDADE 

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO 

Receitas 68.242,35 
IGA = IGA = 

Ativo 185.225,20 IGA : 0,3684 

MARGEM OPERACIONAL 

Lucro/Prejuízo Operacional 39.730,35 
MO = MO = 

Receitas 68,242,35 MO :l,582194927343504 

RENTABILIDADE DO ATIVO 

- Lucro/Prejuízo do Exercício 39,730,35 
RA = RA = 

Ativo 185,225,20 RA: 0,2145 

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Lucro/Prejuízo do Exercício • 100 3.973.035,00 
RPL = RPL = 

Patrimônio Líquido 184.925,20 RPL : 21 ,4846 

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS 

Receitas 68.242,35 
IRO = IRO = 

Despesas 28.512,00 IRO: 2,3935 

ÍNDICE OE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 

Patrimônio Líquido 184,925,20 

IIF = IIF = e Ativo 185.225,20 IIF : 0,9984 

ÍNDICE OE SOLVÊNCIA GERAL 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 185.225,20 

ISG = ISG = 
Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 300,00 ISG: 617,4173 

VARGEM GRANDE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2020 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES 

CONTADOR EMPRESÁRIA 

C.P.F. :649.084.613-68 RG : 39740095-0 SSP/MA C.P.F. :003.841 .573-94 

C.R.C. :009619/0-7 R.G. :35832295-2 SESP/MA 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

M DA CONCEIÇÃO RODRIGUES - ME 
RUA NOVA, 33 - CENTRO - CEP • 65430-000 
VARGEM GRANDE / MA 
CNPJ • 05.831 .901 /0001-49 1. E. • 124352693 
Local de Reg istro. Jucema Data do Registro. 22/07/2003 
Período Movimento• JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

Ativo Imobilizado 0,00 
IGI = ---------------- IGI = --------

Patrimônio Líquido 184.925,20 

Página 8 de 11 

IGI: o 

VARGEM GRANDE/MA. 31 de DEZEMBRO de 2020 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA 
CONTADOR 
C.P.F. •649.084.613-68 RG • 39740095-0 SSP/MA 
C.R.C. 009619/0-7 

MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES 
EMPRESÁRIA 
C.P.F. •003.841.573-94 
R.G. •35832295-2 SESP/MA 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

M DA CONCEIÇÃO RODRIGUES - ME 
RUA NOVA, 33 - CENTRO - CEP : 65430-000 
VARGEM GRANDE / MA 
CNPJ: 05.831 .901 /0001-49 I.E. 124352693 
Local de Registro: Jucema Data do Registro : 22/07/2003 Nº do Registro: 21101330895 

FOLHA : 0022 Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 

ÍNDICE DE CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO - CAPITAL DE GIRO 

ÍNDICE DE CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO- CAPITAL DE GIRO 

Ativo Circulante(·) Passivo Circulante 
ICCL = 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA 
CONTADOR 
C.P.F. :649.084.613-68 RG : 39740095-0 SSP/MA 
C.R.C. 009619/0-7 

ICCL = 
185.225,20 (·) 300,00 

ICCL: 184.925,20 

VARGEM GRANDE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2020 

MARIA DA CONCEIÇAO RODRIGUES 
EMPRESÁRIA 
C.P.F :003.841.573-94 
R.G. 35832295-2 SESP/MA 
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M DA CONCEIÇÃO RODRIGUES - ME 
RUA NOVA, 33 - CENTRO - CEP 65430-000 

VARGEM GRANDE / MA 

CNPJ: 05.831 .901/0001-49 

Local de Registro: JUCEMA 

NOTAS EXPLICATIVAS 

Inscrição Estadual: 124352693 

Data de Registro 22/07/2003 Nº do Registro: 21101330895 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
A Empresa M DA CONCEIÇÃO RODRIGUES - ME é uma empresa com sede e foro na cidade de Vargem Grande/MA, tendo como objeto social o 
serviços de funerárias - comércio e serviços relacionados, com inicio de atividades em 22/07/2003. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonáncia com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas 
da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3. 1) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos , observando o regime de competéncia; 
3. 2) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 
3.3) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca precisou efetuar ajuste de avaliação patrimonial. 
3.4) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 
3.5) Impostos Federais 
A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência. 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa não tem empréstimos e financiamentos registrados contabilmente, junto à instituições financeiras nacionais. 

5) RESPONSABILI DADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente de quaisquer natureza registrado contabilmente. 

6) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 50.000,00, dividido em 100 quotas de R$ 500,00 cada, totalmente integralizado pela titular Maria da Conceição Rodrigues. 

7) EVENTOSSUBSEQUENTES 
O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a ter efeito 
relevante sobre a situação patrimonia l ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Vargem Grande/MA, 31 de dezembro de 2020 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA 

CONTADOR 

C P.F. :649.084.613-68 RG : 39740095-0 SSP/MA 

C.R.C. :MA-009619/O-7 

MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES 

EMPRESÁRIA 

C.P.F. :003.841.573-94 

R.G . :35832295-2 SESP/MA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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DEt1.: 

¼~~ 
~~~.o 

Certificamos que o ato da empresa M. DA CONCEIÇÃO RODRIGUES - ME consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

00384157394 

64908461368 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA 

CERTIFI CO O REGISTRO EM 04/03/2022 11:25 SOB Nº 20220273421. 
PROTOCOLO: 220273421 DE 04 / 03/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12202757842 . CNPJ DA SEDE: 05831901000149. 
NIRE: 21101330895. COM EFEITOS DO REGI STRO EM: 04/03/2022. 

JUCEMA M. DA CONCEIÇÃO RODRIGUES - ME 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma . gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de ve:::-i f i~ação . 
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DEt1. 
<}.)\ 

TERMO DE ABERTURA 
LIVRO DIÁRIO 

Nº de Ordem 3 

Fls.mh' 

Contém este livro 24 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 24 e 
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2020 a 31/12/2020 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

: M DA CONCEIÇÃO RODRIGUES - ME 
: RUA NOVA, 33 
:CENTRO 
: 65430-000 
: VARGEM GRANDE/ MA 

Registrado em JUCEMA 
sob nº 21101330895 

Arquivado em 22/07/2003 

Inscrição Estadual nº 124352693 
C.N.P.J. nº 05.831.901/0001-49 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA 

Contador 
C.P.F.: 649.084.613-68 
R.G. : 39740095-0 SSP/MA 
C.R.C. MA-009619/O-7 

Vargem Grande/MA, 01 de Janeiro de 2020 

MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES 

EMPRESÁRIA 
C.P.F.: 003.841 .573-94 
R.G. 35832295-2 SESP/MA 



TERMO DE ENCERRAMENTO 

LIVRO DIÁRIO 
Nº de Ordem 3 

Página 24 de 25 
FOLHA 24 

Contém este livro 24 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 24 e 

serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 

01/01/2020 a 31/12/2020 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 

das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

: M DA CONCEIÇÃO RODRIGUES - ME 
: RUA NOVA, 33 
: CENTRO 
: 65430-000 
: VARGEM GRANDE/ MA 

Registrado em JUCEMA 
sob nº 21101330895 

Arquivado em 22/07/2003 

Inscrição Estadual nº 124352693 
C.N.P.J. nº 05.831.901/0001-49 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA 

Contador 
C.P.F. 649.084.613-68 
R.G. : 39740095-0 SSP/MA 
C. R.C. MA-009619/O-7 

Vargem Grande/MA, 31 de Dezembro de 2020 

MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES 

EMPRESÁRIA 
C.P.F.: 003.841 .573-94 
R.G.: 35832295-2 SESP/MA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa M. DA CONCEIÇÃO RODRIGUES - ME consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

00384157394 

64908461368 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 04/03 / 2022 11:55 SOB N" 20220273731 . 

PROTOCOLO: 22 0273731 DE 03/03 / 2022. NIRE : 21101330895 . 

M. DA CONCEI ÇÃO RODRIGUES - ME 

ISABELA PALUSKI 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 0 4 / 03/2022 

e~presafacil . ma . gov.hr 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com característ icas abaixo, 

conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI , sob a autenticidade nº 12202761068 em 04/03/2022, 

protocolo 220273731 . Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 

Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar 

o código de verificação. 

Nome Empresarial : 

Número de Registro: 

CNPJ : 

Munícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Identificação de Empresa 

M. DA CONCEIÇÃO RODRIGUES - ME 

21101330895 

05831901000149 

Vargem Grande 

DIÁRIO 

3 

Identificação de Livro Digital 

Período de Escrituração: 01 /01 /2020 - 31 /12/2020 

Assinante( s) 

00384157394 

64908461368 

Nome 

MARIA DA CONCEIÇÃO 
RODRIGUES 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA 
COSTA 

CRC/OAB 

MA009619/O-7 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 04/03/2022 11:55 SOB Nº 20220273731. 

PROTOCOLO: 220273731 DE 03/03/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12202761068. NIRE : 2110133089 5 . 

JUCEMA 
M. DA CONCEIÇÃO RODRIGUES - ME 

ISABELA PALUSKI 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 04 / 03 /2 022 
empresafacil . ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito :J;omprovaio de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos ctilgos de verifica/t>. 



03/03/2022 17:41 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL---------- ----- -

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 

profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 

Reg ional , apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 

prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 

posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 

regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certidão n.0
: MA/2021 /00005452 

Nome: JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA CPF: 649.084.613-68 
CRC/UF n.0 MA-009619/O cz te c ria : CONTADOR 
Validade: 27103/2022 
Finalidade: BALANÇO P~ IMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Exercício: 1020 

Confirme a existência deste documento na página hltp://201 .33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 649.084.613-68 Controle : 2125.2439.2753.2753 

201.33.23.178/scripts/SQL_d hpv03MA.dll/login 1 /1 



M. DA CONCEIÇÃO RODRIGUES 
CNPJ : 05 . 831 . 901/0001 -49 - Insc.Est. : 

Rua Nova , n.º 33 , Cent r o , Vargem Grande /MA - CEP : 65 . 430 - 000 
Telefone : 98 99128-1698 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº 

PE-00412022-CPUPMVG-Processo nº 0101.06024.2022,instaurada pelo MUNICIPIO DE VARGEM 
GRANDE/MA, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXlfl do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei 

Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprend iz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que 

regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002: 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditívos a sua habilitação. 

Vargem Grande/Ma, 04 De Março De 2022. 

j /) ~ hd . alvu., <11 Vo n 1 uan ~ ~ lL,811/)) 
1/ ' M. DA CONCEIÇÃd RODRIGUES -

Maria Da Conceição Rodrigues 
RG 000035832295-2 SESP/MA - CPF: 003.841 . 573-94 

Representante Legal/EmpresáriafTitular 



VARCEM 
GRANDE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, para os devídos fins de direito, que a empresa Funerária Santa 

Terezínha, com sede na Rua Nova, n2. 33 bairro Centro, CEP ·65430000 , Cidade 

Vargem Grande, Estado Maranhão, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 14860632/0001-30, 

venceu o procedimento licitatório no pe.ríodo de 05 de maio à 31 de dezembro de 

2017, com vistas ao fornecimento de urnas funerárias, formal, mortalhas, velas, 

vestimentas, translado, dentre outros) conforme empenho, não havendo fatos 

supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões 

de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não havendo 

reda mação ou objeção quanto à qualidade dos produtos/serviços e quanto a liberação 

da garantia contratual junto à instituição financeira até a presente data. 

Vargem Grande, Maranhão , 23 de janeiro de 2018 

Maria Olene Oliveira Barros 
Sec. Munic' ai de A:.;sís1ência 
e ~se )Ocial 

··~···•4'····· ... , .............. ~ '"'~~·-~············'· 
Secretária Municipal dfH{ssistênda e Desenvolvimento Social 

Rua D1. Nina Rod rigues, 20 • Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 ! TeL (98)3461 · 1340 

prefettu radeva,gerngrande@grn,HLcom 
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CONTRATO Nº 20170158 

Estado cio Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

tsJ ) , 

Fewb a 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE YARGEM GRANDE/MA, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede 
na Rua Dr. Nina Rodrigues. 20 - Centro, Vargem Grande/MA inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 05.648.738/0001-83, 
representado pelo Sra. Maria Olene Oliveira Barros de outro lado a firma M. DA CONCEIÇÃO RODRIGUES. 
inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 05.831.901/0001-49, estabelecida à Rua Nove, nº 33 - Centro - Vargem Grande - Ma 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Antonio Carlos Outra do 
Lago, portador da Cédula de Identidade nº 055207152015-8 SSP/MA e CPF (MF) nº 450.523.873-34,têm entre si 
justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº 028/2017 e 

,,.----., proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas e Jisciplínares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
l. O presente Contrato tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE URNAS 
FUNERÁRIAS, EM APOIO AS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA. 

·}l 1g~;E, 
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f·ljfj:):::, 
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,q l fl:64 
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.. -JllS66 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

QUANTIDADE Vi',LOR UN:TARIO 

9C, 00 

8, ôO 

~. úú 
!;., 00 

~o. oo 
40, 00 

1ú(', 00 
lC, 00 
6. 00 

iJJ.000, DO 
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õ. o,;o. ,.,o 
7. ::>C-1. I 00 
.;_ QúO. ,_,() 
4. 1i.;ú, 0 1) 

~,, l 00, 1)0 
4. 7(,t,, co 
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1. O valor deste contrato, de R$ 129.760,00 (cento e vinte e nove mil, setecentos e sessenta reais). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão 028/2017 e na Cláusula Primeira deste instrumento são meramente estimativos, não 
acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
l. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº 028/2017, realizado com fundamento na Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

Rl lA DR.NINA RODRIGl'ES,~0-CENTRO · VARGEM GRANDE-MA 
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Estado do Maranhão 

GOVERNO MUNICIPAL DE VARGEM GRA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCI 

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A _execução_ d~ste ~01~trato, b_e m como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de d1re1to publico, apl1cando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do a11igo 55 do 

mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato será até 31/12/2017, com validade e eficácia legal após a publicação do seu 

extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1. 1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 

e ntrega dos produtos: 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA: 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos: 

l .5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 

Almoxarifado: 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o 

fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 

imediatamente o fornecimento, se for o caso . 

• ~ LÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

W 1. Caberá à CONTRATADA : 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
t) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo . 

l .2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer 

vínculo empregatício com o órgão; 

RUA DR.NINA RODRIGllES.20-CENTRO - VARGEl\-1 GRA!\DE-MA 



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE VARGEM GRA 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCI 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros. 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto; 

l .7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o 
A 1teresse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento 
W expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anonnalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

1.1 O - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibi !idade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 028/2017. Conforme Art. 55 Inciso 
XIII da Lei nº 8.666/93 . 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E :FISCAJS 
1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

l. l - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 

-'lanterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

- 1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do 
fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cívil ou penal, relacionadas ao fornecimento 
do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato . 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, para com o CONTRATANTE. 

RllA DR.NINA RODRIGI IES,20-CENTRO- VARGEM GRANDE-MA 



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE V ARGEM GR'\NDE 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
l. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

~o 
"'o:, 
:! Fls 
o 

1. I - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

. 1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autonzação da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

CLÁUSuLA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
.,1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 

~ONTRAT ANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de 
vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 
l. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado 
do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 
1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária: Exercício 
2017 Atividade Ol 13.082440011.2.070 Manutenção do Fundo de Assistência Social, Classificação econômica 
3.3.90.30.00 Material de Consumo, Subelemento 3.3.90.30.99, no valor de R$ 91.460,00, Exercício 2017 Projeto 

-'\ J l 3.082440049.1.092 Auxílio Funeral . Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv . de Terc. Pessoa Jurídica, 
esubelernento 3.3.90.39.67, no valor de R$ 38.300,00. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, 
mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor no prazo de I O (dez) dias 
contados da apresentação dos documentos junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o 
FGTS e CNDT, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos 
não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

Rl'A DR.NINA RODRIGl !ES,20-CENTRO - VARGEM GRANDE-MA 
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GOVERNO MUNICIPAL DE VARGEM GRA DE( 
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4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATA DA. nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data 
acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM = IX N X VP 

Onde: 

e ,M = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
V P = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

1 = (TX) 

365 

I = (6/100) 

365 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 

osteriormente. 

CLÁUSULA DtCIMA QUARTA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉClMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º 
e 2°, da Lei nº 8.666/93 . 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultante 
de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

Rl:A DR.Nl:-.A RODRICl iES,20-CE::-.TRO-VARGEM GRANDE-MA 



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
1. Pela inexecuçào total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

1. 1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida 
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (c inco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de l 0% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 
oelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos e .1bitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; 

l.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 
1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial; 

l .5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do do 
(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, por até 2 (dois) anos . 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa , enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2 .5 - cometer fraude fiscal: 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato: 

2 .7- não celebrar o contrato; 

2.8- deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9- apresentar documentação falsa. 

RUA DR.NINA RODRIGl 'ES,20-CENTRO · VAR(;Ei\•I GRANDE-\tA 



VAR~tM 
~RANDt 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da 
Lei n.0 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE. em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta 
das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados . 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
.. --! . A inexecução rotai ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 

- .666/93 . 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - jud icial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

J. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

-LÁUSlJLA DÉCIMA OITAVA- DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 
1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº 028/2017. cuja realização decorre da autorização da Sra. 
Maria Olene OI iveira Barros e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente. serão 
processadas e julgadas no Foro do Município de Vargem Grande/MA, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja . 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, às quais. depois de lidas, são assinadas pe las representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Vargem Grande - MA, em I O de Maio de 2017 

RllA DR.NI:\A RODRIGl 'ES,20-CENTRO- VARGEM GRA'-DE-MA 



Estado do Maranhão 
GOVER.i~O MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

FlJNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Prefeitura Munici éle Vargem Grande - Ma 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Maria Olene Oliveira Barros 
CPF.: 418.253 .733-53 

M DA CONCEIÇÃO RODRIGUES 
CNPJ .: 05 .831.90 l/000 l-49 

RUA DR.NINA RODRIG UES,20-CENTRO - VARGEM GRANDE-MA 



Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA 

Pregão Eletrônico nº PE-004/2022-CPL/PMVG 

Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa para aquisição de urnas funerárias e prestação de 

serviços de translado, para atendimento a pessoas carentes do Município de Vargem Grande/MA, Conforme Especificações 

Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

Aos 09 dias do mês de março do ano de 2022, às 11 :00hs, o(a) Prefeitura Municipal de Vargem Grande, CNPJ - 05.648.738/0001-83, 

realizou o Pregão Eletrônico em epígrafe conduzido pelo Pregoeiro(a), Sr(a). Ricardo Barros Pereira, auxiliado(a) pela Equipe de 

Apoio formada pelos Sr(a)s. Karllianne dos Santos Vidinha e Maria Cleiciane Costa Conceição , com o objetivo de adquirir Registro 

de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa para aquisição de urnas funerárias e prestação de serviços de 

translado, para atendimento a pessoas carentes do Município de Vargem Grande/MA, Conforme Especificações Constantes no Anexo 

- que faz deste Edital. ,conforme especificações e quantidades definidas no ato convocatório. 

Empresas Participantes: 

MARJA DA CONCEICAO RODRIGUES, CPF/CNPJ: 05.831.901 /0001-49, ME/EPP: Sim 

Maranhao Pax Ltda, CPF/CNPJ : 33 .732.633/0001-43, ME/EPP: Sim 

NACJONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA, CPF/CNPJ: 30.368.334/0001-83 , ME/EPP: Sim 

PAX ROSARIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA, CPF/C:'/~J : 07 .05ti.732/0001 -42, ME/EPP: Sim 

Lotes: 

Lote 1 - Urna popular para Adultos Urna Funerária de madeira de 1,40m à 1,90, forro TNT, sobre tampa compen 

Participação Licitante: Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Situação Homologado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:MARIA DA CO CEICAO RODRJGUES 

CPF/CNPJ:05.831.901 /0001-49 
Data Regi stro Oferta:05 .83 1.901 /0001-49 
Hora Registro Oferta: 14:49:57 
Valor da Oferta:720,00 
Marca do Produto: 

Desclassificação(ôes): 
Empresa:Maranhao Pax Ltda 
COF/CNPJ :33 .732.633/0001-43 
Data Registro Oferta:09/03/2022 
Hora Registro Oferta:08: 19:23 
Valor da Oferta: 1.500,00 
Marca do Produto: 
Motivo da Desclassificação:LJCIT ANTE DESCLASSIFICADA POR DESCUMPRJR O [TEM 7.1.6 DO EDITAL. 

Empresa:NAClONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS L TOA 

COF/CNP J :30.368.334/0001-83 
Data Registro Oferta:08/03/2022 
Hora Registro Oferta:15:47:15 
Valor da Oferta:890,00 
Marca do Produto: 
Motivo da Desclassificação:LICJT ANTE DESCLASSTFlCADA POR DESCUMPRJR O ITEM 7. 1 .6 DO EDITAL. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 

CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone (98) 3461-1103 



Empresa:P AX ROSARIENSE SER VICOS POSTUMOS L TOA 

COF/CNPJ :07.ü56.732/000l -42 
Data Registro Oferta:09/03/2022 
Hora Registro Oferta:09: 10:34 
Valor da Oferta:1.350,00 
Marca do Produto: 
Motivo da Desclassificação:LICITANTE DESCLASSIFICADA POR DESCUMPRIR O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 

ances 
1 Nome da Empresa CPF/CNPJ Data Hora Valor do Lance 

Recursos 

1 Nome Participante CPF/CNPJ 
Data Registro Hora Registro 

Motivação 
Recurso Recurso 

-NACIONAL PAX SERVIÇOS 30.368.334/0001-83 17/03/2022 1143:35 
nacional pax não descumpriu ITEM 7.1.6 

POSTUMOS L TOA DO EDITAL 

Rei:,istro Recursos 

Nome Participante CPF/CN PJ Data Registro Hora Registro 
Justificativa Recurso Recurso 

NACIONAL PAX SERVIÇOS 
30.368.334/000 1-83 21 /03/2022 1241 :58 

A NAC IONAL PAX COM PRIU O ITEM 7.1.6 
POSTUMOS L TOA DO EDITAL. 

Rei:,istro e outra-Razoes 
Nome 

CPF/CNPJ Data Registro Hora Registro 
Justificativa Participante Contra-Razao Contra-Razão 

Maranhao 
33 .732.633/0001 -43 17/03/2022 13 :20:51 A Maranhão Pax Lida não descumpriu o Item 7.1.6 do edital. Há dualidade no 

Pax Lida entendimento do item. 

O ITEM 7.1.6 di z: 'Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo 
sistema eletrônico, alicitante deverá preencher as informaçôes do anexo X FICHA 
TÉCN ICA e anexá-las pormeio de arquivo eletrônico no campo apropriado do 
sistema da Bolsa Brasileira deMercadorias, de forma individualizada item a item 
para melhor conferência, sendo que amesma deverá estar totalmente dentro das 
especificações, sendo vedada a identificaçãodo licitante por qualquer meio, 
incluindo a localização da empresa.' 1 - A licitante Maranhão Pax Lida não se 

Maranhao identificou, muito menos colocou sua localização.2 - A lici tante Maranhão Pax 

Pax Lida 33 .732.633/0001-43 17/03/2022 13 38 17 Lida enviou a ficha técnica especificamente para cada item, individualizada, item 
por item . A interpretação pode variar. O modelo vem escrito lote único, isso 
especi fica va lor global da licitação. O entendimento e explicação é confuso, 
podendo caracterizar má fé ou erro na escrita do edital por parte da comissão de 
licitação da prefeitura de Vargem Grande.3 - A eliminação de uma licitante por 
causa de dualidade na interpretação do edital, pode acarretar processo judicia l.4 -
Vedada identificação e localização, está claro, a licitante Maranhão Pax Lida está 
de acordo. Porém, envio ind ividualizado, item a item, não há entendimento único. 
Item a item do sistema, ou item a item no documento? 

Juhrnmento 

Nome Julgador Data Hora 
Decisão Justificativa Ju l~amento Julgamento 

Ricardo Barros Pereira 23/03/2022 14:57 :12 Indeferido Segue em anexo, a referida resposta sobre a peça protocolada 
Carla Nicoly Mesquita de 

07/04/2022 11 :5532 Indeferido PROCESSO INDEFERJDO CONFORME PARECER JURIDICO Nº 
Mesauita 026/2022 - ASSEJUR/CPL. 

Rua Dr. Nina Rodrigues --- 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE 
DI!. MÃOS DAOAS COHffli.U1NOO O NOVO 

Lote 2 - Urna popular para infantil Urna Funerária de madeira de 60cm até 1,20, forro TNT, sobre tampa comp 
Participação Licitante: Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Situação Homologado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES 
CPF/C PJ:05 .831.901 /0001-49 
Data Registro Oferta:05.831.901 /0001-49 
Hora Registro Oferta: 14:50:44 
Valor da Oferta:350,00 
Marca do Produto: 

Desclassificação(ôes): 
Empresa:Maranhao Pax Ltda 
COF/CNPJ:33.732.633/0001-43 
Data Registro Oferta:09/03/2022 
Hora Registro Oferta:08 :20:08 
Valor da Oferta:900,00 
Marca do Produto: 
Motivo da Desclassificação:LICIT ANTE DESCLASSrFICADA POR DESCUMPRIR O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 

Empresa:NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 
COF/CNPJ:30.368.334/0001-83 
Data Registro Oferta:08/03/2022 
Hora Registro Oferta:15:47:46 
Valor da Oferta:510,00 
Marca do Produto: 
Motivo da Desclassificação:LICIT ANTE DESCLASS IFICADA POR DESCUMPRIR O ITEM 7. 1 .6 DO EDITAL. 

Empresa:PAX ROSARIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA 
COF/CNPJ:07.ü56.732/0001-42 
Data Registro Oferta:09/03/2022 
Hora Registro Oferta:09: 13 :O 1 
Valor da Oferta:800,00 
Marca do Produto: 
Motivo da Desclassificação:LICITA TE DESCLASSIFICADA POR DESCUMPRIR O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 

Lances 
Nome da Em resa CPF/CNPJ Data Hora Valor do Lance 
MARIA DA CONCEICAO RODRJGUES 05.831.901/0001-49 09/03/2022 14:26:32 300,00 

Recursos 

Nome Participante CPF/CNPJ 
Da ta Registro Hora Registro Motivação Recurso Recurso 

NAC IONAL PAX SERVIÇOS 
30368334/000 1-83 17/03/2022 11 :44 :14 

nacional pax não descumpriu ITEM 7.1.6 
POSTUMOS L TOA DO EDITAL 

Re istro Recursos 
Nome Partici ante CPF/CNPJ Data Re istro Recurso Hora Re istro Recurso Justificativa 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargern Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : prefeituradevargemgrande@grnail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Nome Julgador Jul amento 
Hora 
Jul amento 

Decisão 

Ricardo Barros Pereira 23/03/2022 14:57:33 Indeferido 

Carla Nicoly Mesquita de 
Mes uita 

07/04/2022 11 :57 :05 Indeferido 

NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 30.368 .334/0001-83 

Julgamento 

Lote 3 - Mortalha feminina simples vestido, meia, manto. 
Participação Licitante: Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação Homologado 

ssificação do(s) participante(s): 
Empresa:MARIA DA CONCEICAO RODRJGUES 
CPF/C PJ:05 .831 .901 /0001-49 
Data Registro Oferta:05.831.901 /0001-49 
Hora Registro Oferta:15:13:19 
Valor da Oferta: 150,00 
Marca do Produto: 

Desclassificação(ôes): 
Empresa:Maranhao Pax Ltda 
COF/CNP J :33.732.633/0001-43 
Data Registro Oferta:09/03/2022 
Hora Registro Oferta:08:21 :05 
Valor da Oferta:500,00 
Marca do Produto: 

" . 

Justificativa 

Se ue em anexo, a referida res osta sobr 
PROCESSO fNDEFERIDO PARECERJ 
026/2022-ASSEJUR/CPL. 

21 /03/2022 12:43 : 12 O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 

Motivo da Desclassificação:LICIT ANTE DESCLASSIFICADA POR DESCUMPRJR O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 

Empresa:NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 
COF/CNP J :30.368.334/0001-83 
Data Registro Oferta:08/03/2022 
Hora Registro Oferta: I 5:48:23 
Valor da Oferta:230,00 
Marca do Produto: 
Motivo da Desclassificação:LICITANTE DESCLASSIFICADA POR DESCUMPRJR O ITEM .7.1.6 DO EDITAL. 

Empresa:PAX ROSARIE SE SERVICOS POSTUMOS LTDA 
COF/CNPJ:07.056.732/0001-42 
Data Registro Oferta:09/03/2022 
Hora Registro Oferta:09:00: 14 
Valor da Oferta:230,00 
Marca do Produto: 
Motivo da Desclassificação:LICIT ANTE DESCLASSIFICADA POR DESCUMPRJR O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 

Lances 
Nome da Em resa CPF/CNPJ Data Hora Valor do Lance 
MARJA DA CONCEICAO RODRIG UES 05 .831.901 /000 1-49 09/03/2022 1426 5 1 100,00 

Rua Dr. Nina Rodrigues -- 20- Centro - CEP 65.430-000 -- Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail : prefeituradevargerngrande@grnail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Recursos 

Nome Participante 

ACIONAL PAX SERVIÇOS 
POSTUMOS L TOA 

R . t R ee,s ro ecursos 

CPF/CNPJ 

30.368.334/0001-83 

Da ta Registro 
Recurso 

17/03/2022 

Hora Registro 
Recurso 

11 :45 : 15 

Motivação 

nac ional pax não descumpriu ITEM 7.1.6 
DO EDITAL 

Nome Participante CPF/CNPJ Data Rel!istro Recurso Hora Rel!istro Recurso Justificativa 

NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 30.368334/000 1-83 2 1/03/2022 

Data Hora Decisão Justificativa 
Jul amento Jul amento 

Lote 4 - Mortalha masculina simples calça, camisa, meia e gravata. 
Participação Licitante: Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação Homologado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:MARJA DA CONCEICAO RODRIGUES 
CPF/CNPJ:05 .831 .901 /0001-49 
Data Registro Oferta:05.831.901 /0001-49 
Hora Registro Oferta: 15:20:00 
Valor da Oferta: 150,00 
Marca do Produto: 

Desclassificação( ôes): 
Empresa:Maranhao Pax Ltda 
COF/CNPJ:33 .732.633/0001-43 
Data Registro Oferta:09/03/2022 
Hora Registro Oferta:08:21 :57 
Valor da Oferta:500,00 
Marca do Produto: 

12:43 :27 O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 

Motivo da Desclassificação:LICIT ANTE DESCLASS rFICADA POR DESCUMPRIR O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 

Empresa:NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 
COF/CNPJ:30.368.334/0001-83 
Data Registro Oferta:08/03/2022 
Hora Registro Oferta: 15:49:03 
Valor da Oferta:260,00 
Marca do Produto: 
Motivo da Desclassificação :LICITA TE DESCLASSIFICADA POR DESCUMPRIR O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 

Empresa:PAX ROSARJENSE SERVICOS POSTUMOS L TDA 
COF/C PJ:07.056.732/0001-42 
Data Registro Oferta:09/03/2022 
Hora Registro Oferta:09:01 :41 
Valor da Oferta:250,00 
Marca do Produto: 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro -- CEP 6'.: .430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05 648.738/0001-83- E-Mail : prefeiturndevargemgrande@gmailcom - Fone: (98) 3461-1103 



ifittctUº:LICITANTE DESCLASS[FICADA POR DESCUMPRIR O ITEM 7.1. 

GRANDE 

Recursos 

Nome Participante 

NACIONAL PAX SERVIÇOS 
POSTUMOS LTDA 

R . R e!!:1stro ecursos 

CPF/C fPJ 

30.368.334/000 1-83 

Data Registro 
Recurso 

17/03/2022 

CPF/CNPJ Data Hora 
05 .83 1.901/000 1--49 09/03/2022 14:27:15 

Hora Registro 
Recurso 

1 I :45 :26 

Motivação 

nacional pax não descumpriu ITEM 7.1.6 
DO EDITAL 

Nome Participante CPF/CNPJ Data Rel!:istro Recurso Hora Re!!:istro Recurso Justificativa 

NAC IONA L PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/000 1-83 21 /03/2022 12:43:53 O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 

amento 

Nome Ju lgador 
Data Hora 

Decisão Justificativa 
Jull!:amento Jull!:amento 

Ricardo Barros Pereira 23/03/2022 14 58:29 Indeferido Segue em anexo, a referida resposta sobre a peça protocolada 
Carla N ico ly Mesquita de 

07/04/2022 1 1 :58:48 Indeferido 
Mesqu ita 

Lote 5 - Tanatoplaxia (conservação do corpo) para 24:00 horas 
Participação Licitante: Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação Homologado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:MARIA DA CO CEICAO RODRIGUES 
CPF/C PJ:05.831.90 1/0001-49 
Data Registro Oferta:05 .831.901 /0001 -49 
Hora Registro Oferta:15:21 :30 
Valor da Oferta:800,00 
Marca do Produto: 

Desclassificação( ôes ): 
Empresa:Maranhao Pax Ltda 
COF/CNP J :33 .732.633/0001-43 
Data Registro Oferta:09/03/2022 
Hora Registro Oferta:08:23: 11 
Valor da Oferta: 1.100,00 
Marca do Produto: 

PROCESSO INDEFERIDO PARECER JURIDlCO Nº 
1)26/2022-ASSEJUR/CPL. 

Motivo da Desclassificação:LICITA TE DESCLAS lFICADA POR DESCUMPRIR O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 

Empresa:NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS L TDA 
COF/CNP J :30.368.334/0001 -83 
Data Registro Oferta:08/03/2022 
Hora Registro Oferta:15:49:32 
Valor da Oferta:805,00 
Marca do Produto: 
Motivo da Desclassificação:LICITANTE DESCLASSIFICADA POR DESCUMPRIR O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 

Empresa:PAX ROSARIE SE SERVICOS POSTUMOS LTDA 
COF/CNPJ:07.056.732/0001-42 
Data Registro Oferta:09/03/2022 
Hora Registro Oferta:09:02:25 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargern Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail : prefeituradevargemgrande@grnailcom - Fone (98) 3461-1103 



Valor da Oferta:900,00 
Marca do Produto: 
Motivo da Desclassificação:LICITANTE DESCLASSIFICADA POR DESCUMPRIR O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 

Lances 
orne da Em resa CPF/C PJ Data Hora Valor do Lance 

MARI A DA CONCEICAO RODRIG UES 05 .831.901/000 1-49 09/03/2022 14:27:39 6 10,00 

Recursos 

Nome Participante CPF/CNPJ 
Data Registro Hora Registro 

Motivação 
Recurso Recurso 

NACIONAL PAX SERVIÇOS 
30.368.334/000 1-83 17/03/2022 11:47 :08 

nacional pax não descumpriu ITEM 7.1.6 
POSTUMOS L TOA DO EDITAL 

istro Recursos 
orne Partici ante CPF/CNPJ Data Re istro Recurso Hora Re istro Recurso Justificativa 

NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 21/03/2022 12:4405 O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 

J I t u t!!amen o 

Nome Julgador Data Hora 
Juhrnmento Juleamento 

Decisão 

Ricardo Barros Pereira 23/03/2022 14:58:48 Indeferido 
Carla Nicoly Mesquita de 

07/04/2022 11 :59:37 Indeferido Mesqu ita 

Lote 6 - Translado via terrestre em decorrência de morte natural 
Participação Licitante: Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação Homologado 

Classificação do(s) participante(s) : 
Empresa:MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES 
CPF/CNPJ:05 .831.901 /0001-49 
Data Registro Oferta:05 .831.901 /0001-49 
Hora Registro Oferta:16:57:04 
Valor da Oferta:2,20 
Marca do Produto: 

Desclassificação(ôes): 
Empresa:Maranhao Pax Ltda 
COF/CNPJ:33.732.633/0001-43 
Data Registro Oferta:09/03/2022 
Hora Registro Oferta:08:25:06 
Valor da Oferta:5,00 
Marca do Produto: 

1 
Justificativa 

Segue em anexo, a referida resposta sobre a peça protocolada 
PROCESSO INDEFERJDO PARECER JURJDICO Nº 
026/2022-ASSEJUR/CPL. 

Motivo da Desclassificação:LICIT ANTE DESCLASSIFICADA POR DESCUMPRIR O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 

Empresa: ACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 
COF/CNP J :30.368.334/0001-83 
Data Registro Oferta:08/03/2022 
Hora Registro Oferta:15 :50:13 
Valor da Oferta:5,40 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05 648.738/0001-83 - E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Marca do Produto: 
Motivo da Desclassificação:LJCITANTE DESCLASSlFlCADA POR DESCUMPRIR O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 

Empresa:PAX ROSARJENSE SERVlCOS POSTUMOS LTDA 
COF/CNPJ :07 .056.732/0001 -42 
Data Registro Oferta:09/03/2022 
Hora Registro Oferta:09:39: 12 
Valor da Oferta:4,00 
Marca do Produto: 
Motivo da Desclassificação:LJCITANTE DESCLASSIFICADA POR DESCUMPRfR O ITEM 7.1 .6 DO EDJT AL. 

Lances 
Nome da Empresa 1 CPF/CNPJ 1 Data 1 Hora 1 Valor do Lance 1 
MARIA DA CONCEICAO RODRJGUES 1 05.831.901 /000 1-49 I 09/03/2022 I 14:28 :03 I 2,10 1 

4tcursos 

Nome Participante CPF/CNPJ 
Da ta Registro Hora Registro 

Motivação Recurso Recurso 
NACIONAL PAX SERVIÇOS 

30.368.334/0001-83 17/03/2022 11 :47 :17 
nac ional pax não descumpriu ITEM 7.1.6 

POSTUMOS L TOA DO EDITAL 

R . R einstro ecursos 
Nome Participante CPF/CNPJ Data Re2istro Recurso Hora Re2istro Recurso Justificativa 

NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS L TOA 30.368.334/000 1-83 2 1/03/2022 12:44:19 O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 

Jul!!amento 

Nome Julgador Data Hora 
Decisão Jul!rnmento Juhrnmeoto 

Ricardo Barros Pereira 23/03/2022 14:59:23 Indeferido 
Carla Nico ly Mesquita de 

07/04/2022 12:00 13 Indeferido Mesquita 

A te 7 - Translado via terrestre em decorrência de morte de COVID-19 
l'r.-ticipação Licitante: Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação Homologado 

Classificação do(s) participante(s) : 
Empresa:MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES 
CPF/CNPJ:05.831.901 /0001-49 
Data Registro Oferta:05.831.901 /0001-49 
Hora Registro Oferta:15:23:19 
Valor da Oferta:6,00 
Marca do Produto: 

Desclassificação(ôes): 
Empresa:Maranhao Pax Ltda 
COF/CNPJ:33.732.633/0001-43 
Data Registro Oferta:09/03/2022 
Hora Registro Oferta:08:25:42 
Valor da Oferta:6,00 
Marca do Produto: 

Justificativa 

Segue em anexo, a referida resposta sobre a peca protocolada 
PROCESSO INDEFERIDO PARECER JURJDICO Nº 
026/2022-ASSEJUR/CPL. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE 
DI!: MÀOSDADAS «>Nsnu;ttoo o NOVO 

Motivo da Desclassificação:LICIT ANTE DESCLASSIFICADA POR DESCUMPRIR O ITEM 7.1.6 DO EDIT 

Empresa:NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS L TOA 
COF/CNPJ:30.368.334/0001-83 
Data Registro Oferta:08/03/2022 
Hora Registro Oferta:15:50:43 
Valor da Oferta:6,05 
Marca do Produto: 
Motivo da Desclassificação:LICITA TE DESCLASSlFICADA POR DESCUMPRIR O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 

Empresa:PAX ROSARIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA 
COF/CNPJ:07.056.732/0001-42 
Data Registro Oferta:09/03/2022 
Hora Registro Oferta:09:03 :44 
Valor da Oferta:5 ,00 
Marca do Produto: 
Motivo da Desclassificação:LICITANTE DESCLASSrF!CADA POR DESCUMPRIR O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 

Lances 
Nome da Em resa CPF/CNPJ Data Hora Valor do Lance 
MARJ A DA CONCEICAO RODRIG UES 05 .83 1.901/000 1-49 09/0312022 14:28 :20 2,80 

Recursos 

Nome Participante CPF/CNPJ 
Data Registro Hora Registro 

Motivação Recurso Recurso 
NACIONAL PAX SERVIÇOS 

30.368.334/0001 -83 17/03/2022 11:47:24 
nacional pax não descumpriu ITEM 7.1.6 

POSTUMOS L TDA DO EDITAL 

R · t R e1ns ro ecursos 
Nome Participante CPF/CNPJ Data Re!!i,tro Recurso Hora Re!!istro Recurso Justificativa 

' 

NACIONAL PAX SERVIÇOS POST UMOS LTDA 30.368 .334/0001-83 21/03/2022 12:4432 O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 

Yamento 

Nome Julgador 
Data Hora 

Decisão Justificativa Jul!!amento Jul!!amento 
Ricard o Barros Pereira 23 /03/2022 14:59 59 lndeferido Segue em anexo, a referida resposta sobre a peça protocolada 
Carla Nico ly Mesquita de 

07/04/2022 12:02 :26 Indeferido 
PROCESSO INDEFERJDO PARECER JURJDICO Nº 

Mesquita 02612022-ASSEJUR/CPL. 

Lote 8 - Remoção do corpo dentro da área de atendimento para sepultamento em decorrência da COVID-19. 
Participação Licitante: Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação Homologado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:MARIA DA CO CEICAO RODRIGUES 
CPF/CNPJ:05 .831 .901 /0001-49 
Data Registro Oferta:05 .831.901 /0001-49 
Hora Registro Oferta:15 :33 :37 
Valor da Oferta:300,00 
Marca do Produto: 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone (98) 3461 -1103 



Desclassificação(ôes): 
Empresa:Maranhao Pax Ltda 
COF/C PJ :33.732.633/0001-43 
Data Registro Oferta:09/03/2022 
Hora Registro Oferta:08:26:22 
Valor da Oferta:500,00 
Marca do Produto: 
Motivo da Desclassificação:LICIT ANTE DESCLASSIFICADA POR DESCUM PR1R O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 

Empresa:NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 
COF/CNP J :30.368.334/0001 -83 
Data Regi stro Oferta:08/03/2022 
Hora Registro Oferta: 15:51 :14 
Valor da Oferta:450,00 
Marca do Produto: 

- Motivo da Desclassificação:LICIT ANTE DESCLASSIFICADA POR DESCUMPR1R O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 

Empresa:PAX ROSARIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA 
COF/CNPJ:07.056.732/0001-42 
Data Registro Oferta:09/03/2022 
Hora Registro Oferta:09:36: 1 O 
Valor da Oferta:450,00 
Marca do Produto: 
Motivo da Desclassificação:LICIT A TE DESCLASS IFICADA POR DESCUMPRIR O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 

Lances 
Nome da Em resa CPF/CNPJ Data Hora Valor do Lance 
MARJA DA CONCEICAO RODRIG UES 05 .831.90 1/000 1-49 09/03/2022 1428 :38 275,00 

Recursos 

Nome Participante CPF/CNPJ 
Data Registro Hora Registro 

Motivação Recurso Recurso 
NAC IONAL PAX SERV IÇOS 

30.368 .334/000 1-83 17/03/2022 11:47:30 
nacional pax não descumpriu ITEM 7.1.6 

POSTUMOS L TOA DO EDITAL 

istro Recursos 
orne Partici ante CPF/CN PJ Data Re istro Recurso Hora Re istro Recurso Justificativa 

NAC IONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 21 /03/2022 12:44 :45 O ITEM 7.1.6 DO EDITAL 

J I t u1e:amen o 

Nome Julgador Data Hora 
Decisão Justificativa Jule:amento Ju le:amento 

Ricardo Barros Pereira 23/03/2022 15:00:15 Indeferido Segue em anexo, a referida resposta sobre a peça protocolada 
Carla Nico ly Mesquita de 

07/04/2022 12:03 :06 Indeferido 
PROCESSO INDEFERJDO PARECER JURJDICO Nº 

Mesquita 026/2022-ASSEJUR/CPL. 

Superadas as etapas de Intenção e Registro de Recurso por parte dos licitantes, o Pregoeiro resolve: 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone (98) 3461-1103 



RESULTADO CONSOLlDADO APÓS ENCERRAMENTO DA SESSAO 

Número do Lote: 1 
Situação do Lote: Homologado 

Empresa Vencedora: MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES 
CPF/CNPJ: 05.831.90 1/0001-49 
Data Registro Oferta: 08/03/2022 
Hora Registro Oferta: 14:49:57 
Valor da Oferta: 720,00 

Descrição do Produto: Uma popular para Adultos Uma Funerária de madeira de 1,40m à 1,90, forro TNT, sobre tampa 
compen 
Marca: 
Valor Unitário: 720,00 
Quantidade: 95,00 
Informação Complementar: 

Número do Lote: 2 
Situação do Lote: Homologado 

Empresa Vencedora: MARlA DA CONCEICAO RODRIG UES 
CPF/CNPJ: 05 .831.90 1/0001-49 
Data Registro Oferta: 09/03/2022 
Hora Registro Oferta: 14:26:32 
Valor da Oferta: 300,00 

Descrição do Produto: Uma popular para infantil Urna Funerária de madeira de 60cm até 1,20, forro TNT, sobre tampa 
comp 
Marca: 
Valor Unitário: 300,00 
Quantidade: 70,00 
Informação Complementar: 

Número do Lote: 3 
Situação do Lote: Homologado 

Empresa Vencedora: MARlA DA CONCEICAO RODRIG UES 
CPF/CNPJ: 05 .831.901/0001-49 
Data Registro Oferta: 09/03/2022 
Hora Registro Oferta: 14:26:51 
Valor da Oferta: 100,00 

Descrição do Produto: Mortalha feminina simples vestido, meia, manto. 
Marca: 
Valor Unitário: 100,00 
Quantidade: 60,00 
Informação Complementar: 

Número do Lote: 4 
Situação do Lote: Homologado 
Empresa Vencedora: MARIA DA CONCEICAO RODRIG UES 
CPF/CNPJ: 05 .83 1.901 /0001-49 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro -- CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mai!: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Data Registro Oferta: 09/03/2022 

Hora Registro Oferta: 14:27: 15 
Valor da Oferta : 100,00 

Descrição do Produto: Mortalha masculina simples calça, camisa, meia e gravata. 
Marca: 
Valor Unitário: 100,00 
Quantidade: 60,00 
Informação Complementar: 

Número do Lote: 5 
Situação do Lote: Homologado 

Empresa Vencedora: MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES 
CPF/CNPJ: 05 .83 1.901 /0001-49 
Data Registro Oferta: 09/03/2022 
Hora Registro Oferta: 14:27:39 
Valor da Oferta: 610,00 

Descrição do Produto: Tanatoplaxia (conservação do corpo) para 24:00 horas 
Marca: 
Valor Unitário: 610,00 
Quantidade: 30,00 
Informação Complementar: 

Número do Lote: 6 
Situação do Lote: Homologado 

Empresa Vencedora: MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES 
CPF/CNPJ: 05 .831.901/0001-49 
Data Registro Oferta: 09/03/2022 
Hora Registro Oferta: 14:28:03 
Valor da Oferta: 2,10 

Descrição do Produto: Translado via terrestre em decorrência de morte natural 
Marca: 
Valor Unitário: 2,10 
Quantidade: 25 .000,00 
Informação Complementar: 

Número do Lote: 7 
Situação do Lote: Homologado 

Empresa Vencedora: MARIA DA CONCE[CAO RODRIGUES 
CPF/CNPJ: 05.831.901/0001-49 
Data Registro Oferta: 09/03/2022 
Hora Registro Oferta: 14:28:20 
Valor da Oferta: 2,80 

Descrição do Produto: Translado via terrestre em decorrênc· ,i. de morte de COV lD-1 9 
Marca: 
Valor Unitário: 2,80 
Quantidade: 16.000,00 
Informação Complementar: 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.73810001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmailcom - Fone (98) 3461-1103 



Número do Lote: 8 
Situação do Lote: Homologado 

Empresa Vencedora: MARJA DA CO CEICAO RODRJG UES 
CPF/CNPJ: 05.831.901 /0001-49 
Data Registro Oferta: 09/03/2022 
Hora Registro Oferta: 14:28:38 
Valor da Oferta: 275,00 

Descrição do Produto: Remoção do corpo dentro da área de atendimento para sepultamento em decorrência da 
COVID-19. 
Marca: 
Valor Unitário: 275,00 
Quantidade: 30,00 
Informação Complementar: 

- a mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão pública do pregão eletrônico às 12: 04hs, do dia 07 de abril de 2022, sendo a 
respectiva Ata lavrada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

Participaram do julgamento do presente Pregão Eletrônico: 

Maria Cleiciane Costa Conceição 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65 430-000 - Vargern Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail prefeituradevargemgrande@grnail.com - Fone (98) 3461 -1103 



Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

Histórico da Sessão 

Edital PE-004/2022-CPL/PMVG 

Lote 1, Urna popular para Adultos Urna Funerária de madeira de 1,40m à 1,90, forro TNT, sobre tampa compen, Homologado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Evento Data / Hora Descrição 
Alteração de Etapa 24/02/2022 13 :32:21 SISTEMA: O Pregão está aberto para receber propostas iniciais de preços dos licitantes 
Envio de Oferta 08/03/2022 14:49:57 SISTEMA: Envio da proposta do MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES / Licitante I no valor de 

720,00. 
Envio de Oferta 08/03/2022 15 :4 7: 15 SISTEMA: Envio da proposta do NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA / Licitante 2 no 

valor de 890,00. 
Envio de Oferta 09/03/2022 08: 19:23 SISTEMA: Envio da proposta do Maranhao Pax Lida / Licitante 3 no valor de 1.500,00. 
Envio de Oferta 09/03/2022 08 :58 :45 SISTEMA: Envio da proposta do PAX ROSARIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA / Licitante 4 no 

valor de 900,00. 
Envio de Oferta 09/03/2022 09: 10:34 SISTEMA: Alteração da proposta do PAX ROSARIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA / Licitante 4 

para o valor 1.350,00. 

-ode Etapa 09/03/2022 10:00:01 SISTEMA: Encerrado o prazo para recebimento de proposta 
o de Etapa 09/03/2022 1 1 :3 7 :02 PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 

PE-004/2022-CPL/PMVG/l . 
Mensagem 09/03/2022 1 1 :37 :24 PREGOEIRO: BOA TARDE SEN HORES LICITANTES. 
Suspensão do Lote 09/03/2022 12: 13 :06 PREGOEIRO: Lote PE-004/2022-CPL/PMVG/l suspenso temporariamente. Pelo moti vo CERTAME 

SUSPENSO PAR! ANA LISES DE FICHAS TÉCNICAS CONFORME SOLICITADO O AN EXO 
7.1.6 DO EDITAL Retomo da sessão as 13:30 do dia 09/03/2022 

Alteração de Etapa 09/03/2022 13:35: 11 PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-004/2022-CPL/PMVG/ I foi reiniciado! 
Desclassificação do Licitante 09/03/2022 13 :41 :05 PREGOEIRO: Desclassificação do NACIONAL PAX SERV IÇOS POSTUMOS LTDA / Licitante 2: 

LICITANTE DESCLASS IFICADA POR DESCUMPRIR O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 
Desclassificação do Licitante 09/03/2022 13:41 :30 PREGOEIRO: Desclassificação do PAX ROSARJENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA / Licitante 4: 

LICITANTE DESCLASSIFICADA POR DESCUMPRIR O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 
Desclassificação do Licitante 09/03/2022 1343 :06 PREGOEIRO: Desclassificação do Maranhao Pax Lida / Licitante 3: LIC ITANTE DESCLASSIFICADA 

POR DESCUMPRIR O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 
A Iteração de Etapa 09/03/2022 13 53 :27 PREGOEIRO: Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada diretamente a etapa de aceitação da 

proposta dispensando a etapa de lances 
Alteração de Etapa 09/03/2022 14:32:54 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante MARIA DA 

CONCEICAO RODRJG UES / Licitante 1. 
Suspensão do Lote 09/03/2022 14:40: 16 PREGOEIRO: Lote PE-004/2022-CPL/PMVG/l suspenso temporariamente. Pelo motivo SESSAO 

SUSPENSA PARA REALIZAÇÃO DE ANALISES E VALIDAÇÕES DE DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO .. Retorno da sessão as 11 :00 do dia 11 /03/2022 

Al teração de Etapa 11 /03/2022 14:44:08 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-004/2022-CPL/PMVG/ I foi reiniciado! 
Suspensão do Lote 11/03/2022 14:46:30 PREGOEIRO: Lote PE-004/2022-CPL/PMVG/l suspenso temporariamente. Pelo motivo Sessão continua 

suspensa para Analises e Validações de Documentos de Habilitação .. Retorno da sessão as 17:00 do dia 
14/03/2022 

.ode Etapa 15/03/2022 08:46:46 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-004/2022-CPL/PMVG/l foi reiniciado! 
são do Lote 15/03/2022 08 :50:24 PREGOEIRO: Lote PE-004/2022-CPL/PMVG/l suspenso temporariamente. Pelo motivo PREGAO 

SUSPENSO PARA FI ALIZAÇÃO DE ANALISES E VALIDAÇÕES DE DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO .. Retorno da sessão as 11 :00 do dia 17/03/2022 

Alteração de Etapa 17/03/2022 11 :21 :32 PREGOEIRO: Retorno da sessão. o lote PE-004/2022-CPL/PMVG/l foi reiniciado! 
Alteração de Etapa 17/03/2022 11 :25 :28 PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os li citantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 

mínimo de 30 minuto(s) . 
Interposição de Recurso 17/03/2022 11 :43 :35 NAC IONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA / Licitante 2 (RECURSO): NACIONAL PAX 

SERVIÇOS POSTUMOS L TDA / Licitante 2, informa que vai interpor recurso, nacional pax não 
descumpriu ITEM 7.1.6 DO EDITAL . 

Alteração de Etapa 17/03/2022 12:05 :59 PREGOEIRO: Foi iniciada a etapa de recebimento de recursos e contra-razão. Os documentos (memorial 
e contra-razão) podem ser encaminhados por meio do sistema - botão "Inserir Recurso e Contra-razão" 

Registro de Contra Razão 17/03/2022 13:20:51 Maranhao Pax Lida / Licitante 3: Incluído Recurso ou Contra-Razão para o Lote pelo Licitante Razão -
Maranhao Pax Lida / Licitante 3 

Registro de Contra Razão 17/03/2022 13:38: 17 Maranhao Pax Lida / Licitante 3: Incluído Recurso ou Contra-Razão para o Lote pelo Licitante Razão -
Maranhao Pax Ltda / Licitante 3 

Registro de Recurso 21 /03/2022 12:41 :58 NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA / Licitante 2: Incluído Recurso ou Contra-Razão para 
o Lote pelo Licitante NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS L TOA / Licitante 2 

Alteração de Etapa 21 /03/2022 15:22:58 PREGOEIRO : Iniciado o julgamento dos recursos. 
Julgamento de Recurso 23/03/2022 14:57: 12 PREGOEIRO: Recurso Indeferido para o Lote 
Julgamento de Recurso 07/04/2022 11 :55 :32 AUTORIDADE COMPETENTE: Recurso Indeferido para o Lote 
Alteração de Etapa 07/04/2022 12:03 :21 AUTORIDADE_COMPETENTE: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do 

licitante MARJA DA CONCEICAO RODRIGUES / Licitante 1 
Adjudicação do Lote 07/04/2022 12:04 :22 AUTORJDADE COMPETENTE: Lote adj udicado ao vencedor licitante MARIA DA CONCEICAO 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNP J nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

RODRIGUES / Licitante 1. Iniciada a homolo ação do edita l 

Homolo ação do Edital 19/04/2022 14:20:57 AUTORIDADE COMPETENTE: Licitação Homolo ada / Encerrada 

Lote 2, Urna popular para infantil Urna Funerária de madeira de 60cm até 1,20, forro TNT, sobre tampa comp, Homologado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Evento Data / Hora Descrição 
Alteração de Etapa 24/02/2022 13:32:21 SISTEMA: O Pregão está aberto para receber propostas iniciais de preços dos licitantes 

Envio de Oferta 08/03/2022 14:50:44 SISTEMA: Envio da proposta do MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES / Licitante 1 no valor de 
350,00. 

Envio de Oferta 08/03/2022 15:47:46 SISTEMA: Envio da proposta do NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA / Licitante 2 no 
valor de 510,00. 

Envio de Oferta 09/03/2022 08:20:08 SISTEMA: Envio da proposta do Maranhao Pax Ltda / Licitante 3 no valor de 900,00. 

Envio de Oferta 09/03/2022 08:59:32 SISTEMA: Envio da proposta do PAX ROSARIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA / Licitante 4 no 
valor de 600,00. 

Envio de Oferta 09/03/2022 09: 13 :01 SISTEMA: Alteração da proposta do PAX ROSARJENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA / Licitante 4 
para o valor 800,00. •º de Etapa 

09/03/2022 10:00 O 1 SISTEMA: Encerrado o prazo para recebimento de proposta 

o de Etapa 09/03/2022 11:3702 PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 

PE-004/2022-CPL/PMVG/2. 

Mensagem 09/03/2022 11 :37 :24 PREGOEIRO: BOA TARDE SENHORES LICITANTES . 

Suspensão do Lote 09/03/2022 12: 1 3 :06 PREGOEIRO: Lote PE-004/2022-CPL/PMVG/2, suspenso temporariamente. Pelo motivo CERTAME 
SUSPENSO PARA ANALISES DE FICHAS TECNICAS CONFORM E SOLICITADO O AN EXO 
7.1.6 DO EDITAL.. Retomo da sessão as 13 :30 do dia 09/03/2022 

Alteração de Etapa 09/03/2022 13 :35:12 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-004/2022-CPL/PMVG/2 foi reiniciado! 

Desclassificação do Licitante 09/03/2022 1343:32 PREGOEIRO: Desclass ificação do NACIONAL PAX SERV IÇOS POSTUMOS LTDA / Licitante 2: 
LICITANTE DESClASSIFICADA POR DESCUMPRIR O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 

Desclassificação do Licitante 09/03/2022 13 :43 :40 PREGOEIRO: Desc assificação do PAX ROSARIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA / Licitante 4 : 

LICITANTE DESCLASSIFICADA POR DESCUMPRIR O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 

Desclassificação do Licitante 09/03/2022 1 3 :4 3 :54 PREGOEIRO: Desclassificação do Maranhao Pax Ltda / Licitante 3: LICITANTE DESCLASSIFI CADA 
POR DESCUM PRIR O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 

Alteração de Etapa 09/03/2022 13 :53 :46 PREGOEIRO: Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada diretamente a etapa de aceitação da 
proposta dispensando a etapa de lances 

Mensagem 09/03/2022 14:22:22 PREGOEIRO: SENHOR LICITANTE MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES DE ACORDO COM O 
NOSSO PREÇO DE REFERENCIA QUE ESTA É R$ 313 ,33, SEU PREÇO ESTA ESTA ACIMA TEM 
CONDIÇÕES DE REDUZI-LO? 

Envio de Oferta 09/03/2022 14:26:32 SISTEMA: Envio de lance do MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES / Licitante I no valor de 300,00. 

Mensagem 09/03/2022 14:29:52 MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES / Licitante 1: boa tarde, preço readequado 

Alteração de Etapa 09/03/2022 14:33 :00 PREGOEIRO: In iciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante MARIA DA 
CONCEICAO RODRIGUES / Licitante 1. 

Suspensão do Lote 09/03/2022 14:40 16 PREGOEIRO: Lote PE-004/2022-CPL/PMVG/2 suspenso temporariamente. Pelo motivo SESSÃO 

~ode Etapa 

SUSPE SA PARA REALIZAÇÃO DE ANALISES E VALIDAÇÕES DE DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO .. Retomo da sessão as 11 :00 do dia 1 1/03/2022 

11 /03/2022 14:44:08 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-004/2022-CPL/PMVG/2 foi reiniciado' 

Suspensão do Lote 11 /03/2022 14:46:30 PREGOEIRO: Lote PE-004/2022-CPL/PMVG/2 suspenso temporariamente. Pelo motivo Sessão continua 
suspensa para Analises e Validações de Documentos de Habilitação .. Retomo da sessão as 17:00 do dia 
14/03/2022 

A Iteração de Etapa 15/03/2022 08:46:46 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-004/2022-CPL/PMVG/2 foi reiniciado! 

Suspensão do Lote 15/03/2022 08:50:24 PREGOEIRO: Lote PE-004/2022-CPL/PMVG/2 suspenso temporariamente. Pelo motivo PREGAO 

SUSPENSO PARA FINALIZAÇÃO DE ANALISES E VALIDAÇÕES DE DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. ,Retomo da sessão as 11:00 do dia 17/03/2022 

Alteração de Etapa l 7/03/2022 1 1:213 1 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-004/2022-CPL/PMVG/2 foi reiniciado! 

Alteração de Etapa 17/03/2022 11 :26 :32 PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 
mínimo de 30 minuto(s) . 

Interposição de Recurso 17/03/2022 11:44: 14 NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS L TOA / Licitante 2 : (RECU RSO): NACIONAL PAX 
SERVIÇOS POSTUMOS LTDA / Licitante 2, informa que vai interpor recurso, nacional pax não 
descumpriu ITEM 7.1.6 DO EDITAL . 

Alteração de Etapa 17/03/2022 12:06 08 PREGOEI RO: Foi iniciada a etapa de recebimento de recursos e contra-razão. Os documentos (memorial 
e contra-razão) podem ser encaminhados por meio do sistema - botão "Inserir Recurso e Contra-razão" 

Registro de Recurso 21 /03/2022 12:43 :12 NAC IONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA / Licitante 2 : Incluído Recurso ou Contra-Razão para 

o Lote pelo Licitante NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS L TOA / Licitante 2 

Alteracão de Etapa 21 /03/2022 15:23 :20 PREGOEIRO: Iniciado o iulgamento dos recursos. 

Julgamento de Recurso 23/03/2022 14:57 :33 PREGOEIRO: Recurso Indeferido para o Lote 

Julgamento de Recurso 07/04/2022 11 :57:05 AUTORIDADE COM PETENTE: Recurso Indeferido para o Lote 

A Iteração de Etapa 07/04/2022 12:03 :32 AUTORIDADE_COMPETENTE: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do 
licitante MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES / Licitante 1 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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A<Jj~fcalf!!~ o Y~ IWl4:22 AUTORIDADE COMPETENTE: Lote adjudicado ao vencedor licitante MARIA DA ~ONCEICA 
1----,--::cV-""'2..,__ · -,,=-~.,..lil,,►::-,,1 r 1 ~ A ._11"\ I:' RODRIGUES / Licitante 1. Iniciada a homologação do edital "-

Honíilósiáçã'! "-'. , -~ 'J.!r.::i:0:57 AUTORIDADE COMPETENTE: Licitação Homologada / Encerrada "V,; 

Lote 3, Mortalha feminina simples vestido, meia, manto., Homologado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

f------E""v __ ec..c.ncc.to"-----+---º"-"-ªta=-'-/-"H--o'--'r""a __ -+----------------º"--'-es'--'c--r'"'ic-'-':ão"-------------------i "- , 
Alteração de Etapa 24/02/2022 13 :32:20 SISTEMA: O Pregão está aberto para receber propostas iniciais de preços dos licitantes "\ 
Envio de Oferta 08/03/2022 15: 13 : 19 SISTEMA: Envio da proposta do MARIA DA CONCEICAO RODRIG UES / Licitante I no valor de 

Envio de Oferta 

Envio de Oferta 
Envio de Oferta 

Alteração de Etapa 
Alteração de Etapa 

Mensagem 
Suspensão do Lote 

Ao de Etapa 
Desclassificação do Licitante 

Desclassificação do Licitante 

Desclassi ficação do Licitante 

Alteração de Etapa 

Mensagem 

Envio de Oferta 
Mensagem 
Alteração de Etapa 

Suspensão do Lote 

Alteração de Etapa 
Suspensão do Lote 

~ de Etapa 
1 Su9'ào do Lote 

Alteração de Etapa 
Alteração de Etapa 

Interposição de Recurso 

Alteração de Etapa 

Registro de Recurso 

Alteração de Etapa 
Julgamento de Recurso 
Julgamento de Recurso 
Alteração de Etapa 

Adjudicação do Lote 

Homologação do Edital 

08/03/2022 15:48 :23 

09/03/2022 08 :21 :05 
09/03/2022 09 00 14 

09/03/2022 10:00:00 
09/03/2022 11 :37:02 

09/03/2022 11 :37:24 
09/03/2022 12: 13:06 

09/03/2022 13:35 12 
09/03/2022 1345 28 

09/03/2022 13:45 35 

09/03/2022 13 :45 52 

09/03/2022 13 :53 :51 

09/03/2022 14:22 :52 

09/03/2022 14:26:51 
09/03/2022 14:30: 1 O 
09/03/2022 14:33 :06 

09/03/2022 14:40: 16 

11 /03/2022 14:44:08 
11 /03/2022 14:46:30 

15/03/2022 08:46:46 
15/03/2022 08 :50:24 

17/03/2022 11 :2 1 :31 
17/03/2022 11 :27 :51 

17/03/2022 11 :45 : 15 

17/03/2022 12:06:26 

2 l /03/2022 12:43 :27 

21 /03/2022 15:23 :27 
23/03/2022 14:57 :52 
07/04/2022 11 :58 :0 1 
07/04/2022 12 03:39 

07/04/2022 12:04:22 

19/04/2022 14:20:57 

150,00. 
SISTEMA: Envio da-proposta.do NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA / Licitante 2 no 
valor de 230,00. 
SISTEMA: Envio da proposta do Maranhao Pax Ltda / Licitante 3 no valor de 500,00. 
SISTEMA: Envio da proposta do PAX ROSARIENSE SERV ICOS POSTUMOS LTDA / Licitante 4 no 
valor de 230,00. 
SISTEMA: Encerrado o prazo para recebimento de proposta 
PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 
PE-004/2022-CPL/PMVG/3. 
PREGOEIRO BOA TARDE SENHORES LICITANTES. 
PREGOEIRO: Lote PE-004/2022-CPL/PMVG/3 suspenso temporariamente. Pelo motivo CERTAME 
SUSPENSO PARA ANALISES DE FICHAS TÉCN ICAS CONFORME SOLICITADO NO ANEXO 
7.1.6 DO EDITAL .. Retomo da sessão as 13:30 do dia 09/03/2022 
PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-004/2022-CPL/PMVG/3 foi reiniciado! 
PREGOEIRO: Desclassificação do NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA / Licitante 2: 
LICITANTE DESCLASSIFICADA POR DESCUMPRIR O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 
PREGOEIRO: Desclassificação do PAX ROSARIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA / Licitante 4: 
LICITANTE DESCLASSIFICA DA POR DESCUMPRIR O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 
PREGOEIRO Desclass ificação do Maranhao Pax Ltda / Licitante 3: LI CITANTE DESCLASSIFICADA 
POR DESCUMPRIR O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 
PREGOEIRO: Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada diretamente a etapa de aceitação da 
proposta dispensando a etapa de lances 
PREGOEIRO SENHOR LI CITANTE MARIA DA CONCEIÇAO RODRIG UES DE ACORDO COM O 
NOSSO PREÇO DE REFERENC ,A QUE ESTA É R$ 100,00, SEU PREÇO ESTA ESTA ACIMA: TEM 
CONDIÇÕES DE kEDUZI-LO? 
SISTEMA: Envio de lance do MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES / Licitante I no valor de 100,00. 
MARIA DA CONCEICAO RODRIG UES / Licitante 1: boa tarde, preço readequado 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante MARIA DA 
CONCEICAO RODRIG UES / Licitante 1. 
PREGOEIRO: Lote PE-004/2022-CPL/PMVG/3 suspenso temporariamente. Pelo moti vo SESSAO 
SUSPENSA PARA REALIZAÇÃO DE ANALISES E VALIDAÇÕES DE DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO .. Retomo da sessão as 11 :00 do dia 11 /03/2022 
PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-004/2022-CPL/PMVG/3 foi reiniciado! 
PREGOEIRO : Lote PE-004/2022-CPL/PMVG/3 suspenso temporariamente. Pelo motivo Sessão continua 
suspensa para Analises e Validações de Documentos de Habilitação .. Retomo da sessão as 17:00 do dia 
14/03/2022 
PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-004/2022-CPL/PMVG/3 foi reiniciado! 
PREGOEIRO: Lote PE-004/2022-CPL/PMVG/3 suspenso temporariamente. Pelo moti vo PREGAO 
SUSPENSO PARA FINALIZAÇÃO DE ANALISES E VALIDAÇÕES DE DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO .. Retomo da sessão as 11 :00 do dia 17/03/2022 
PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-004/2022-CPL/PMVG/3 foi reiniciado! 
PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 
mínimo de 30 minuto(s) . 
NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA / Licitante 2 (REC URSO) NACIONAL PAX 
SERVIÇOS POSTUMOS L TDA / Licitante 2, informa que vai interpor recurso, nacional pax não 
descumpriu ITEM 7.1.6 DO EDITAL . 
PREGOEIRO: Foi inic iada a etapa de recebimento de recursos e contra-razão. Os documentos (memoria l 
e contra-razão) podem ser encaminhados por meio do sistema - botão "Inserir Recurso e Contra-razão" 
NACIONAL PAX :-ERVIÇOS :J>OSTUMOS LTDA / Licitante 2: Incluído Recurso ou Contra-Razão para 
o Lote pelo Licitante NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA / Licitante 2 
PREGOEIRO: Iniciado o julgamento dos recursos. 
PREGOEIRO: Recurso Indeferido para o Lote 
AUTORIDADE COMPETENTE: Recurso Indeferido para o Lote 
AUTORIDADE_COMPETENTE: Inic iado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do 
licitante MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES / Licitante 1 
AUTORIDADE_COMPETENTE: Lote adjudicado ao vencedor licitante MARIA DA CONCEICAO 
RODRIG UES / Licitante 1. In iciada a homologação do edital 
AUTORIDADE COMPETENTE: Licitação Homologada / Encerrada 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 -- Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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Evento Data/ Hora Descrição 
Alteração de Etapa 24/02/2022 13:32:20 SISTEMA : O Pregão está aberto oara receber propostas iniciais de preços dos licitantes 

camisa meia e gravata Homologado 

Envio de Oferta 08/03/2022 15 :20 00 SISTEMA : Envio da proposta do MARIA DA CONCEICAO RODRIG UES / Licitante I no valor de "' 
150,00. 

Envio de Oferta 08/03/2022 15:49:03 SISTEMA: Envio da proposta do NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA / Licitante 2 no 
valor de 260,00. 

Envio de Oferta 09/03/2022 08 :2 1 :57 SISTEMA: Envio da proposta do Maranhao Pax Lida / Licitante 3 no valor de 500,00. 

Envio de Oferta 09/03/2022 09:0 l :4 I SISTEMA: Envio da proposta do PAX ROSARIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA / Licitante 4 no 
valor de 250,00. 

Alteração de Etapa 09/03/2022 I 0:00:0 I SISTEMA: Encerrado o orazo oara recebimento de proposta 
Alteração de Etapa 09/03/2022 I I :3 7 02 PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 

PE-004/2022-CPL/Pl\1VG/4. 
Mensagem 09/03/2022 I 1:3 7 24 PREGOEIRO BOA TARDE SENHORES LICITANTES. 

Suspensão do Lote 09/03/2022 12:13 :07 PREGOEIRO: Lote PE-004/2022-CPL/PMVG/4 suspenso temporariamente. Pelo motivo CERTAM E 
SUSPENSO PARA ANALISES DE FICHAS TÉCNICAS CONFORM E SOLICITADO NO AN EXO 
7.1.6 DO EDITAL Retomo da sessão as 13 :30 do dia 09/03/2022 

Alteração de Etapa 09/03/2022 13 :35:12 PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-004/2022-CPL/PMVG/4 foi reiniciado! 

Desclassificação do Licitante 09/03/2022 I 3 :48 :09 PREGOEIRO: Desclassificação do PAX ROSARJENSE SERV ICOS POSTUMOS LTDA / Licitante 4: 
LICITANTE DESCLASSIFICADA POR DESCUMPRIR O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 

.ificação do Licitante 09/03/2022 13:48:20 PREGOEIRO: Desclass ificação do NAC IONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA / Licitante 2 
LICITANTE DESCLASSIFICADA POR DESCUMPRIR O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 

Desclassificação do Licitante 09/03/2022 13:48:32 PREGOEIRO: Desclassificação do Maranhao Pax Lida / Licitante 3: LICITANTE DESCLASS IFICADA 
POR DESCUMPRIR O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 

Alteração de Etapa 09/03/2022 I 3 53 56 PREGOEIRO: Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada diretamente a etapa de aceitação da 
proposta dispensando a etapa de lances 

Mensagem 09/03/2022 14:22 :57 PREGOEIRO SENHOR LICITANTE MARIA DA CONCEIÇAO RODRIGUES DE ACORDO COM O 
NOSSO PREÇO DE REFERENCIA QUE ESTA É R$ I 00,00, SEU PREÇO ESTA ESTA ACIMA: TEM 
CONDIÇÕES DE REDUZI-LO? 

Envio de Oferta 09/03/2022 14:27 15 SISTEMA: Envio de lance do MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES / Licitante I no valor de I 00,00. 

Mensagem 09/03/2022 14:30:34 MARIA DA CONCEICAO RODRIG UES / Licitante I : boa tarde, oreço readequado 

Alteração de Etapa 09/03/2022 14:33:12 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante MARIA DA 
CONCEICAO RODRIG UES / Licitante 1. 

Suspensão do Lote 09/03/2022 14:40: 16 PREGOEIRO: Lote PE-004/2022-CPL/PMVG/4 suspenso temporariamente. Pelo motivo SESSAO 
SUSPENSA PARA REALIZAÇÃO DE ANALISES E VALIDAÇÕES DE DOCUMENTOS DE 
HAB ILITAÇÃO .. Retomo da sessão as 11 :00 do dia 11/03/2022 

Alteração de Etapa 11/03/2022 14:44:08 PREGOEIRO: Returno da sessão: o lote PE-004/2022-CPL/PMVG/4 foi reiniciado! 

Suspensão do Lote 11/03/2022 14:46:30 PREGOEIRO: Lote PE-004/2022-CPL/PMVG/4 suspenso temporariamente. Pelo motivo Sessão continua 
suspensa para Analises e Validações de Documentos de Habilitação .. Retomo da sessão as 17:00 do dia 
14/03/2022 

Alteração de Etapa 15/03/2022 08:46:46 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-004/2022-CPL/PMVG/4 foi reiniciado! 

Suspensão do Lote 15/03/2022 08 50:24 PREGOEIRO: Lote PE-004/2022-CPL/PMVG/4 suspenso temporariamente. Pelo motivo PREGAO 
SUSPENSO PARA FINALIZAÇÃO DE ANALISES E VALIDAÇÕES DE DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO .. Retorno da sessão as 11 :00 do dia I 7/03/2022 

~ode Etapa 17/03/2022 I I :2 I :3 I PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-004/2022,CPL/PMVG/4 foi reiniciado ! 

o de Etapa 17/03/2022 I I :28 :00 PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 
mínimo de 30 minuto(s). 

Interposição de Recurso 17/03/2022 11 :45 :26 NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA / Licitante 2 (RECURSO): NACIONAL PAX 
SERVIÇOS POSTUMOS L TOA / Licitante 2, informa que vai interpor recurso, nacional pax não 
descumoriu ITEM 7.1.6 DO EDITAL . 

Alteração de Etapa I 7/03/2022 12:06:4 1 PREGOEIRO: Foi iniciada a etapa de receb imento de recursos e contra-razão. Os documentos (memorial 
e contra-razão) podem ser encaminhados por meio do sistema - botão "Inserir Recurso e Contra-razão" 

Registro de Recurso 2 1/03/2022 12:43 :53 NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA / Licitante 2: Incluído Recurso ou Contra-Razão para 
o Lote pelo Licitante NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS L TOA / Licitante 2 

A Iteração de Etapa 21/03/2022 15 23 35 PREGOEIRO: In ic iado o julgamento dos recursos. 

Julgamento de Recurso 23/03/2022 14:58 :29 PREGOEIRO: Recurso Indeferido para o Lote 
Julgamento de Recurso 07/04/2022 11 :58 :48 AUTORIDADE COMPETENTE: Recurso Indeferido oara o Lote 

Alteração de Etapa 07/04/2022 12:03 :47 AUTORIDADE_COMPETENTE: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do 
licitante MARIA DA CONCEICAO RODRIG UES / Licitante I 

Adjudicação do Lote 07/04/2022 12 :04 :22 AUTORIDADE_COMPETENTE· Lote adjudicado ao vencedor licitante MARIA DA CONCEICAO 
RODRIGUES / Li<> itante 1. In iciada a homologação do edital 

Homologação do Edital 19/04/2022 14:20:56 AUTORIDADE COMPETENTE: Licitação Homologada / Encerrada 

Lote 5, Tanatoplaxia (conservação do corpo) para 24:00 horas, Homologado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Evento Data / Hora Desc rição 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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Prefeitura de .. . -- •• 
AttCã~ta - - IWl:2 :20 SISTEMA O Prngão ~• ,berto I''" =bec pmpos<~ ioi,i,is de prnços dos licimo<"'. --I"! 1 IA .. lftll:' 
En-Vit..pe:p - ;J~l :30 SISTEMA: Envio da proposta do MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES / Licitante I no 

OlMÁOS 

800,00. 
Envio de Oferta 08/03/2022 15:49:32 SISTEMA: Envio da proposta do NAC IONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA / Licitante . 

valor de 805,00. 
Envio de Oferta 09/03/2022 08 :23 : 1 1 SISTEMA: Envio da proposta do Maranhao Pax Lida / Licitante 3 no valor de 1.100,00 ' Envio de Oferta 09/03/2022 09:02 :25 SISTEMA: Envio da proposta do PAX ROSARlENSE SERV ICOS POSTUMOS LTDA / Licitante 4 no 

valor de 900,00. 
Alteração de Etapa 09/03/2022 1 O 00 00 SISTEMA: Encerrado o prazo para recebimento de proposta 

Alteração de Etapa 09/03/2022 11 :37 :02 PREGOEIRO : Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 
PE-004/2022-CPL/PMVG/5. 

Mensagem 09/03/2022 11 :37:24 PREGOEIRO BOA TARDE SENHORES LICITANTES. 
Suspensão do Lote 09/03/2022 12: 13:05 PREGOEIRO: Lote PE-004/2022-CPL/PMVG/5 suspenso temporariamente. Pelo motivo CERTAME 

SUSPENSO PARA ANALISES DE FICHAS TÉCNICAS CONFORME SOLICITADO NO AN EXO 
7.1.6 DO EDITAL. Retorno da sessão as 13 :30 do dia 09/03/2022 

Alteracão de Etapa 09/03/2022 13:35 :12 PREGOEIRO : Retorno da sessão: o lote PE-004/2022-CPL/PMVG/5 foi reiniciado! 

Desclassificação do Licitante 09/03/2022 13:48 56 PREGOEIRO : Desclassificação do NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA / Licitante 2: 
LICITANTE DESCLASSIFICADA POR DESCUMPRIR O ITEM 7.1.6 DO EDITAL 

Desclassificação do Licitante 09/03/2022 13 :49:05 PREGOEIRO: Desd assificação do PAX ROSARJENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA / Licitante 4: 
LICITANTE DESCLASSIFICADA POR DESCUMPRIR O ITEM 7.1.6 DO EDITAL 

Alteração de Etapa 09/03/2022 13 :54 :03 PREGOEIRO: Etapa de lances iniciada. 

~ificação do Licitante 09/03/2022 13 54:25 PREGOEIRO: Desclassificação do Maranhao Pax Ltda / Licitante 3: LICITANTE DESCLASSIFI CADA 
POR DESCUM PRIR O ITEM 7.1.6 DO EDITAL 

o de Situação 09/03/2022 14:09:04 SISTEMA: Iniciado tempo randômico. O pregão encerrará aleatoriamente pelo sistema 

Mensagem 09/03/2022 14: 10:43 PREGOEIRO: Iniciado tempo extra de até 5 minutos para o lance final dos licitantes : Licitante 1 

Alteração de Etapa 09/03/2022 14: 15:45 SISTEMA: Iniciada a etapa de aceitação da melhor proposta 

Mensagem 09/03/2022 14:23 :25 PREGOEIRO SENHOR LICITANTE MARIA DA CONCEIÇAO RODRIGUES DE ACORDO COM O 
NOSSO PREÇO DE REFERENCIA QUE ESTA É R$ 6 10,00, SEU PREÇO ESTA ESTA ACIMA TEM 
CONDIÇÕES DE REDUZ I-LO? 

Envio de Oferta 09/03/2022 1427:39 SISTEMA: Envio de lance do MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES / Licitante I no valor de 6 10,00. 

Mensagem 09/03/2022 14 30 57 MARIA DA CONCEICAO RODRIG UES / Licitante 1: boa tarde, preço readequado 

Alteração de Etapa 09/03/2022 14:33 :19 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante MARIA DA 
CONCEICAO RODRIG UES / Licitante 1. 

Suspensão do Lote 09/03/2022 14:40: 16 PREGOEIRO: Lote PE-004/2022-CPL/PMVG/5 suspenso temporariamente . Pelo motivo SESSÃO 
SUSPENSA PARA REALIZAÇÃO DE ANALISES E VALIDAÇÕES DE DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO .. Retorno da sessão as 11 :00 do dia 11 /03/2022 

Alteração de Etapa 1 l /03/2022 14 :44 :08 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-004/2022-CPL/PMVG/5 foi reiniciado! 

Suspensão do Lote 11 /03/2022 14:46:30 PREGOEIRO: Lote PE-004/2022-CPL/PMVG/5 suspenso temporariamente. Pelo motivo Sessão continua 
suspensa para Analises e Validações de Documentos de Habilitação .. Retorno da sessão as 17:00 do dia 
14/03/2022 

Alteração de Etapa 15/03/2022 08:46:46 PREGOEIRO: Retorno da sessão· o lote PE-004/2022-CPL/PMVG/5 foi reiniciado ' 

Suspensão do Lote 15/03/2022 08 :50:24 PREGOEIRO: Lote PE-004/202:-CPL/PMVG/5 suspenso temporariamente. Pelo moti vo PREGÃO 
SUSPENSO PARA FINALIZAÇÃO DE ANALISES E VALIDAÇÕES DE DOCUMENTOS DE 
HABILITACÃO .. Retorno da sessão as 11 :00 do dia 17/03/2022 

Alteração de Etapa 17/03/2022 11 :21:31 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-004/2022-CPL/PMVG/5 foi reiniciado! 

A Iteração de Etapa 17/03/2022 1 1 :28 :06 PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 

.ção de Recurso 
mínimo de 30 minuto(s) . 

17/03/2022 11 :47:08 NACIONAL PAX SERV IÇOS POSTUMOS LTDA / Licitante 2: (RECURSO): NACIONAL PAX 
SERVIÇOS POSTUMOS L TOA / Licitante 2, informa que vai interpor recurso, nacional pax não 
descumpriu ITEM 7.1.6 DO EDITAL . 

Alteração de Etapa 17/03/2022 12:07: 19 PREGOEIRO: Foi iniciada a etapa de recebimento de recursos e contra-razão. Os documentos (memorial 
e contra-razão) podem ser encaminhados por meio do sistema - botão "Inserir Recurso e Contra-razão" 

Registro de Recurso 21 /03/2022 12:44:05 NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA / Licitante 2: Incluído Recurso ou Contra-Razão para 
o Lote pelo Licitante NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA / Licitante 2 

Alteração de Etapa 21 /03/2022 15:23:42 PREGOEIRO: In iciado o julgamento dos recursos. 

Julgamento de Recurso 23/03/2022 14:58:48 PREGOEIRO: Recurso Indeferido para o Lote 

Julgamento de Recurso 07/04/2022 11 :59:37 AUTORIDADE COMPETENTE: Recurso Indeferido para o Lote 

Alteração de Etapa 07/04/2022 12:03 :54 AUTORIDADE_COM PETENTE: Iniciado os procedimentos para adj udicação do lote em favor do 
licitante MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES / Lic itante 1 

Adjudicação do Lote 07/04/2022 12 :04 :22 AUTORIDADE_COMPETENTE: Lote adjudicado ao vencedor licitante MARIA DA CONCEICAO 
RODRIGUES / Licitante 1. lniciada a homologação do edital 

Homologação do Edital 19/04/2022 14:20:57 AUTORIDADE COMPETENTE: Licitação Homologada / Encerrada 

Lote 6, Translado via terrestre em decorrência de morte natural , Homologado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Evento Data / Hora Descri ão 

A Iteração de Eta a 24/02/2022 13:32:21 SISTEMA: O Pre ão está aberto ara receber ro ostas iniciais de reços dos licitantes 

Envio de Oferta 08/03/2022 15:22 : 14 SISTEMA: Envio da ro osta do MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES / Licitante I no valor de 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 
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SISTEMA En,;o da p,opo,ra do NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 1 ~ 
valor de 5,40. 

Envio de Oferta 08/03/2022 1657 04 SISTEMA: Alteração da proposta do MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES / Licitante I p 
2,20. 

Envio de Oferta 09/03/2022 08 :25 :06 SISTEMA: Envio da orooosta do Maranhao Pax Ltda / Licitante 3 no valor de 5,00. 

Envio de Oferta 09/03/2022 09:39: 12 SISTEMA: Envio da proposta do PAX ROSARIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA / Licitante 4 n6' 
valor de 4,00. 

Alteração de Etapa 09/03/2022 10:00:0 I SISTEMA: Encerrado o prazo para recebimento de proposta 

Alteração de Etapa 09/03/2022 1 1 :3 7 02 PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 
PE-004/2022-CPL/PMVG/6. 

Mensagem 09/03/2022 1 1:3 7 :24 PREGOEIRO BOA TARDE SENHORES LICITANTES. 

Suspensão do Lote 09/03/2022 12 13 :06 PREGOEIRO: Lote PE-004/2022-CPL/PMVG/6 suspenso temporariamente. Pelo motivo CERTAME 
SUS PENSO PARA A ALISES DE FICHAS TÉCNICAS CONFORME SOLICITADO NO ANEXO 
7.1.6 DO EDITAL .. Retomo da sessão as 13 :30 do dia 09/03/2022 

Alteração de Etapa 09/03/2022 1 3 J 5 12 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-004/2022-CPL/PMVG/6 foi rein iciado' 

Desclass ificação do Licitante 09/03/2022 13:49:32 PREGOEIRO Desclassificação do PAX ROSARIENS E SERVICOS POSTUMOS LTDA / Licitante 4: 
LICITANTE DESCLASSIFICADA POR DESCUMPRIR O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 

Desclassificação do Licitante 09/03/2022 13 :49:41 PREGOEIRO: Desclassificação do Maranhao Pax Lida / Licitante 3: LICITANTE DESCLASSIFI CADA 
POR DESCUMPRIR O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 

Desclassificação do Licitante 09/03/2022 13 :49:53 PREGOEIRO: Desclassificação do NAC IONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA / Licitante 2: 
LICITANTE DESCLASSIFICADA POR DESCUMPRIR O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. _;10 de Etapa 09/03/2022 13 :56: 17 PREGOEIRO: Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada diretamente a etapa de aceitação da 
proposta dispensanflo a etapa úe lances 

em 09/03/2022 14:23 :53 PREGOEIRO: SEN HOR LICITANTE MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES DE ACORDO COM O 
NOSSO PREÇO DE REFERENC IA QUE ESTA É R$ 2,13, SEU PREÇO ESTA ESTA ACIMA. TEM 
CON DICÕES DE REDUZI-LO? 

Envio de Oferta 09/03/2022 14:28 :03 SISTEMA: Envio de lance do MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES / Licitante I no valor de 2, 1 O. 

Mensagem 09/03/2022 14:3118 MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES / Licitante J · boa tarde, preço readequado 

Alteração de Etapa 09/03/2022 14:33 :26 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante MARIA DA 
CONCEICAO RODRIGUES / Licitante 1. 

Suspensão do Lote 09/03/2022 14:40:16 PREGOEIRO: Lote PE-004/2022-CPL/PMVG/6 suspenso temporariamente. Pelo motivo SESSAO 
SUSPENSA PARA REALIZAÇÃO DE ANALISES E VALIDAÇÕES DE DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO .. Retomo da sessão as 11 :00 do dia 11 /03/2022 

Alteração de Etapa l l /03/2022 14 :44 :08 PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-004/2022-CPL/PMVG/6 foi reiniciado! 

Suspensão do Lote 11 /03/2022 14:46:30 PREGOEIRO: Lote PE-004/2022-CPL/PMVG/6 suspenso temporariamente. Pelo motivo Sessão continua 
suspensa para Analises e Validações de Documentos de Habilitação .. Retorno da sessão as 17:00 do dia 
14/03/2022 

A Iteração de Etapa 15/03/2022 08:46:46 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-004/2022-CPL/PMVG/6 foi reiniciado! 

Suspensão do Lote 15/03/2022 08 :50:24 PREGOEIRO: Lote PE-004/2022-CPL/PMVG/6 suspenso temporariamente. Pelo motivo PREGAO 
SUSPENSO PARA FINALIZAÇÃO DE ANALISES E VALIDAÇÕES DE DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO .. Retorno da sessão as 11 :00 do dia I 7/03/2022 

A Iteração de Etaoa 17/03/2022 11 :2 1 :31 PREGOEIRO : Retomo da sessão: o lote PE-004/2022-CPL/PMVG/6 foi reiniciado! 

Alteração de Etapa 17/03/2022 11 :28 : 11 PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 
mínimo de 30 minuto(s) . 

Interposição de Recurso 17/03/2022 11:47:17 NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA / Licitante 2: (RECU RSO): NACIONAL PAX 
SERV IÇOS POSTI JMOS L TOA / Licitante 2, informa que va i interpor recurso, nacional pax não 

M-o de Etapa 
descumpriu ITEM 7 1.6 DO EDITAL . 

17/03/2022 12:07 :42 PREGOEIRO: Foi iniciada a etapa de recebimento de recursos e contra-razão. Os documentos (memorial 
e contra-razão) podem ser encaminhados por meio do sistema - botão "Inserir Recurso e Contra-razão" 

Registro de Recurso 21 /03/2022 12:44: 19 NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA / Licitante 2: Incluído Recurso ou Contra-Razão para 
o Lote pelo Licitante NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS L TOA / Licitante 2 

A Iteração de Etapa 21 /03/2022 15:23 :51 PREGOEIRO: Iniciado o julgamento dos recursos. 

Julgamento de Recurso 23/03/2022 14:59:23 PREGOEIRO: Recurso Indeferido oara o Lote 
Julgamento de Recurso 07/04/2022 12:00: 13 AUTORIDADE COMPETENTE: Recurso Indeferido para o Lote 

Alteração de Etapa 07/04/2022 12 :04 :O 1 AUTORIDADE_COMPETENTE: Iniciado os procedimentos para adj udicação do lote em favor do 
licitante MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES / Licitante 1 

Adjudicação do Lote 07/04/2022 12:04:22 AUTORIDADE_COMPETENTE: Lote adjud icado ao vencedor li citante MARIA DA CONCEICAO 
RODRIGUES / Licitante 1. In iciada a homologação do edital 

Homologação do Edital 19/04/2022 14:20:58 AUTORIDADE COMPETENTE: Licitação Homologada / Encerrada 

Lote 7, Trans lado via terrestre em decorrência de morte de COVID-19, Homologado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Evento Data / Hora Descrição 
Alteração de Etapa 24/02/2022 13 :32:21 SISTEMA: O Pregão está aberto para receber propostas iniciais de preços dos licitantes 

Envio de Oferta 08/03/2022 15:23 : 19 SISTEMA: Envio da proposta do MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES / Licitante I no valor de 
6,00. 

Envio de Oferta 08/03/2022 15:50:43 SISTEMA: Envio da proposta do NAC IONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA / Lic itante 2 no 
valor de 6,05 . -

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20- Centro - CEP. '05430-000- Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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valor de 5,00. 

Alteração de Etapa 09/03/2022 1 O 00 O 1 SISTEMA: Encen:ido o prazo nara recebimento de proposta 

Alteração de Etapa 09/03/2022 1137:02 PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 
PE-004/2022-CPL/PMVG/7. 

Mensagem 09/03/2022 11 :37:24 PREGOEIRO: BOA TARDE SENHORES LICITANTES. ' Suspensão do Lote 09/03/2022 12: 13:06 PREGOEIRO: Lote PE-004/2022-CPL/PMVG/7 suspenso temporariamente. Pelo motivo CERTAME 
SUS PENSO PARA ANALISES DE FICHAS TÉCN ICAS CONFORME SOLICITADO NO A EXO 
7. 1.6 DO EDITA L.. Retomo da sessão as 13:30 do dia 09/03/2022 

Alteração de Etapa 09/03/2022 13:35 13 PREGOEIRO : Retorno da sessão: o lote PE-004/2022-CPL/PMVG/7 foi reiniciado! 

Desc lassificação do Licitante 09/03/2022 13:50 05 PREGOEIRO Desclass ificação do PAX ROSARI ENSE SERV ICOS POSTUMOS L TOA / Licitante 4 : 
LICITANTE DESCLASSIFICADA POR DESCUMPRIR O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 

Desclassificação do Licitante 09/03/2022 13:50:20 PREGOEIRO: Desclassificação do Maranhao Pax Ltda / Licitante 3: LICITANTE DESCLASSIFICADA 
POR DESCUMPRIR O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 

Desclass ificação do Licitante 09/03/2022 13 5026 PREGOEIRO: Desclassificação do NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA / Licitante 2 : 
LICITANTE DESCLASS IFICADA POR DESCUM PRIR O ITEM 7 .1.6 DO EDITAL. 

Alteração de Etapa 09/03/2022 13 :56:30 PREGOEIRO: Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada diretamente a etapa de aceitação da 
proposta dispensando a etapa de lances 

Mensagem 09/03/2022 14 :24: 17 PREGOEIRO: SENHOR LICITANTE MARIA DA CONCEIÇAO RODRIG UES DE ACORDO COM O 
NOSSO PREÇO DE REFERENCIA QUE ESTA É R$ 2,80, SEU PREÇO ESTA ESTA ACIMA: TEM 

CON DIÇÕES DE REDUZI-LO? 

• Oferta 09/03/2022 14:28 20 SISTEMA: Envio de lance do MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES / Licitante 1 no valor de 2,80 . 

m 09/03/2022 14:29:00 MARIA DA CONCEICAO RODRIGU ES/ Licitante 1: boa tarde, nrecos readequados 

ç o de Etapa 09/03/2022 14:33 :32 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado lic itante MARIA DA 
CONCEICAO RODRIGUES / Licitante 1. 

Suspensão do Lote 09/03/2022 14:40: 16 PREGOEIRO: Lot~ PE-004/2022-CPL/PMVG/7 suspenso temporariamente . Pelo motivo SESSÃO 
SUSPENSA PARA REALIZ, ~ÇÃO DE ANALISES E VALIDAÇÕES D E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO .. Retorno da sessão as 11 :00 do dia 11 /03/2022 

Alteração de Etapa 11 /03/2022 14:44:08 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-004/2022-CPL/PMVG/7 fo i reiniciado! 

Suspensão do Lote 11 /03/2022 14:46 30 PREGOEIRO: Lote PE-004/2022-CPL/PMVG/7 suspenso temporariamente . Pelo motivo Sessão continua 
suspensa para Anal ises e Validações de Documentos de Habilitação .. Retorno da sessão as 17:00 do dia 
14/03/2022 

Alteração de Etapa 15/03/2022 08:46:46 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-004/2022-CPL/PMVG/7 foi reiniciado! 

Suspensão do Lote 15/03/2022 08:50:24 PREGOEIRO: Lote PE-004/2022-CPL/PMVG/7 suspenso temporariamente . Pelo motivo PREGÃO 
SUSPENSO PARA FINALIZAÇÃO DE ANALISES E VALIDAÇÕES DE DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO .. Retomo da sessão as 11 :00 do dia 17/03/2022 

Alteração de Etapa 17/03/2022 11 :2 1 :31 PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-004/2022-CPL/PMVG/7 foi reiniciado! 

Alteração de Etapa 17/03/2022 11 :28 : 17 PREGOEIRO: In iciada a etapa para os licitantes mani festarem a intenção de interpor recursos. Tempo 
mínimo de 30 minuto(s). 

Interposição de Recurso 17/03/2022 1 1 :4 7 24 NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA / Licitante 2 : (RECU RSO): NACIONAL PAX 
SERVIÇOS POSTUMOS L TOA / Licitante 2, informa que vai interpor recurso, nacional pax não 
descumpriu ITEM 7. 1.6 DO EDITAL . 

AI te ração de Etapa 17/03/2022 12 07 5 1 PREGOEIRO: Foi iniciada a etapa de recebi mento de recursos e contra-razão. Os documentos (memorial 
e contra-razão) podem ser encaminhados por meio do sistema - botão "Inserir Recurso e Contra-razão" 

Registro de Recurso 2 1/03/2022 12:44:32 NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTU MOS LTDA / Licitante 2: Inc luído Recurso ou Contra-Razão para 
o Lote pelo Licitante NAC IONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS L TOA / Licitante 2 

-deEtapa 2 1/03/2022 15:23 :59 PREGOEIRO: In iciado o julgamento dos recursos. 

to de Recurso 23/03/2022 14:59 59 PREGOEIRO: Recurso Indeferido para o Lote 

Julgamento de Recurso 07/04/2022 12 :02 :26 AUTORIDADE COMPETENTE: Recurso Indeferido para o Lote 

Alteração de Etapa 07/04/2022 12 :04:08 AUTORIDADE_ COM PETENTE. In iciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do 

licitante MARIA DA CONCEV, AO RODRIGUES / Lic itante 1 

Adjudicação do Lote 07/04/2022 12:04 :23 AUTORIDADE_COMPETENTE: Lote adjudicado ao vencedor licitante MARIA DA CONCEICAO 
RODRIG UES / Licitante 1. Iniciada a homologação do edital 

Homologação do Ed ital 19/04/2022 14:20:58 AUTORIDADE COMPETENTE: Licitação Homologada / Encerrada 

Lote 8, Remoção do corpo dentro da área de atendimento para sepultamento em decorrência da COVID-19., Homologado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Evento Data / Hora Descrição 

A Itera cão de Etapa 24/02/2022 13:32:20 SISTEMA: O Pregão está aberto para receber propostas iniciais de preços dos licitantes 

Envio de Oferta 08/03/2022 15:33 :37 SISTEMA: Envio da proposta do MARIA DA CONCEICAO RODRIG UES / Licitante I no valor de 

300,00. 
Envio de Oferta 08/03/2022 15:5 1: 14 SISTEMA: Envio da proposta do NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA / Licitante 2 no 

valor de 450,00. 
Envio de Oferta 09/03/2022 08 :26:22 SISTEMA: Envio da proposta do Maranhao Pax Ltda / Licitante 3 no valor de 500,00. 

Envio de Oferta 09/03/2022 09:36: 1 O SISTEMA: Envio da proposta do PAX ROSA RIENS E SERVICOS POSTUMOS LTDA / Licitante 4 no 
valor de 450,00. 

Alteração de Etapa 09/03/2022 10:00:00 SISTEMA: Encerrado o prazo para recebimento de proposta 

A Iteração de Etapa 09/03/2022 1 1 :37:02 PREGOEIRO: Iniciada a etapa de anali se das propostas apresentadas pelos licitantes para 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone (98) 3461-1103 
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Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

PE-004/2022-CPL/PMVG/8. 
PREGOEIRO: BOA TARDE SENHORES LICITANTES. 
PREGOEIRO: Lote PE-004/2022-CPL/PMVG/8 suspenso temporariamente. Pelo motivo CElf 
SUSPENSO PARA ANALISES DE FICHAS TÉCNICAS CONFORME SOLICITADO NO 
7.1.6 DO EDITAL Retomo da sessão as 13:30 do dia 09/03/2022 

t--::A_lt_e..,.ra~ãoccd,..e_E_ ta~ª,......,...,...,---+--,-0..,.9/,..,0-,-3/2,..,..,.0_22_13_:_3_5 :_1..,.2 __ +-P_RE_G,..O_E_I_R_O_:_R_e_to_m_o_da_se_s_sã_o · o lote PE-004/2022-CPL/PM VG/8 foi reiniciado! 

Desclassificação do Licitante 09/03/2022 1350:56 PREGOEIRO: Dc·; ·!assificaçãr, do NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA / Licitante 2: 

Desclassificação do Licitante 

Desclassificação do Licitante 

Alteração de Etapa 

Mensagem 

Envio de Oferta 
Mensa em 
Alteração de Etapa 

Suspensão do Lote 

Altera ão de Eta a 
Suspensão do Lote 

Alteração de Eta a 
Alteração de Etapa 

Interposição de Recurso 

Alteração de Etapa 

Registro de Recurso 

A Iteração de Etapa 

09/03/2022 13 :5 I :03 

09/03/2022 13 5109 

09/03/2022 13:56:40 

09/03/2022 14:24 :37 

09/03/2022 14:28:38 
09/03/2022 14:29:27 
09/03/2022 14:33:44 

09/03/2022 14:40: 16 

11 /03/2022 14:44:08 
I 1/03/2022 14:46:3 I 

15/03/2022 08:46:46 
15/03/2022 08 :50:25 

17/03/2022 11 :2 1 :3 I 
17/03/2022 11 :28 :22 

17/03/2022 11 :47:30 

17/03/2022 12:08 17 

21 /03/2022 12:44:45 

2 I /03/2022 15 :24 :07 
23/03/2022 15 00 15 
07/04/2022 12 03 06 
07/04/2022 12 :04: I 4 

07/04/2022 12:04:23 

19/04/2022 14:20:59 

LICITANTE DESCLASSIFl1 ·:\.DA POR DESCUMPRIR O ITEM 7.1.6 DO EDITAL 

PREGOEIRO: Desclassificação do PAX ROSARIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA / Licitante 4: 
LICITANTE DESCLASSIFICADA POR DESCUMPRIR O ITEM 7.1.6 DO EDITAL 

PREGOEIRO: Desclassificação do Maranhao Pax Ltda / Licitante 3: LICITANTE DESCLASSIFICADA 
POR DESCUMPRIR O ITEM 7.1.6 DO EDITAL 
PREGOEIRO: Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada diretamente a etapa de aceitação da 
ro osta d is ensando a eta a de lances 

PREGOEIRO: SENHOR LICITANTE MARIA DA CONCEIÇÃO RODRJGUES DE ACORDO COM O 
NOSSO PREÇO DE REFERENCIA QUE ESTA É R$ 280,00, SEU PREÇO ESTA ESTA ACIMA. TEM 
CONDI ÕES DE REDUZI-LO? 
SISTEMA Envio de lance do MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES / Licitante I no valor de 275,00. 

MARIA DA CONCEICAO RODRJGUES / Licitante 1: boa tarde, reço reade uado 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado lici tante MARIA DA 
CONCEICAO RODRIGUES / Licitante L 
PREGOEIRO: Lote PE-004/2022-CPL/PMVG/8 suspenso temporariamente. Pelo motivo SESSAO 

SUSPENSA PARA REALIZAÇÃO DE ANALISES E VALIDAÇÕES DE DOCUMENTOS DE 
HABILITA ÃO .. Retomo da sessão as 11 :00 do dia I 1/03 /2022 
PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-004/2022-CPL/PMVG/8 foi reiniciado! 

PREGOEIRO: Lote PE-004/2022-CPL/PMVG/8 suspenso temporariamente. Pelo motivo Sessão continua 
suspensa para Analises e Validações de Documentos de Habilitação .. Retomo da sessão as 17:00 do dia 

14/03/2022 
PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-004/2022-CPL/PMVG/8 foi reiniciado ! 

PREGOEIRO: Lote PE-004/2022-C: PL/PMVG/8 suspenso temporariamente. Pelo motivo PREGAO 
SUSPENSO PAR ~ FINALIZAÇÁO DE ANALISES E VALIDAÇÕES DE DOCUMENTOS DE 
HABILITA ÃO .. Retorno di; , essão as 11 :00 do dia 17/03/2022 
PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-004/2022-CPL/PMVG/8 foi reiniciado! 

PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 
mínimo de 30 minuto s . 
NACIONAL PAX SERVlÇOS POSTUMOS LTDA / Licitante 2: (RECURSO): NACIONAL PAX 
SERVIÇOS POSTUMOS L TDA / Licitante 2, informa que vai interpor recurso, nacional pax não 
descum riu ITEM 7. 1.6 DO EDITAL 
PREGOEIRO: Foi iniciada a etapa de recebimento de recursos e contra-razão. Os documentos (memorial 
e contra-razão) odem ser encaminhados or meio do sistema - botão "Inserir Recurso e Contra-razão" 

ACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA / Licitante 2: Incluído Recurso ou Contra-Razão para 

o Lote elo Licitante NACIONAL PAX SERV IÇOS POSTUMOS LTDA / Licitante 2 
PREGOEIRO: Iniciado o ·ui amento dos recursos. 
PREGOEIRO: Recurso Indeferido ara o Lote 
AUTORIDADE COMPETENTE: Recurso Indeferido ara o Lote 
AUTORIDADE_COM PETENTE: Iniciado os procedimentos para adj udicação do lote em favor do 
licitante MARJA DA CONCEICAO RODRIGUES / Licitante 1 
AUTORIDADE_COMPETENTE: Lote adj udicado ao vencedor licitante MARJA DA CONCEICAO 
RODRIGUES / Licitante 1. Iniciada a homolo ação do edital 
AUTORIDADE COMPETENTE: Licitação Homolo ada / Encerrada 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com •- Fone (98) 3461 -1103 



Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE 
Df. MÃOS DAOA.S CONSTRU\NOO O HO\iO 

Relatórie de Vencedores 

Nome do Promotor: Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
Nome do Comprador: 
Edital /Processo: 
Data de Realização: 

Local: 
Pregoeiro responsável: 

PE-004/2022-CPL/PMVG 

09/03/2022 às 11:00 
www.bbmnet.com.br 
Ricardo Barros Pereira 

MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES 05.831.901 /0001-49 

Total do Fornecedor 
Lote: 1 Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Item Especificação Unidade Qtd 
Urna popular para Adultos Urna 

1 Funerária de madeira de 1,40m à 1,90, Unidade 95,00 

~ forro TNT, sobre tampa compen 

Lote: 2 Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Item Especificação Unidade Qtd 
Urna popular para infantil Urna 
Funerária de madeira de 60cm até 1,20, Unidade 70,00 
forro TNT, sobre tampa comp 

Lote: 3 Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Item Especificação Unidade Qtd 
Mortalha femin ina simples vest ido, 

Unidade 60,00 meia, manto. 

Lote: 4 Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Item Especificação Unidade Qtd 

1 
Mortalha masculina simples calça, 

Unidade 60,00 - camisa, meia e gravata. 

Lote: 5 Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Item Especificação Unidade Qtd 
Tanatop laxia ( conservação do corpo) 

Unidade 30,00 para 24 :00 horas 

Lote: 6 Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Item Especificação Unidade Qtd 
Translado via terrestre em decorrência 

Kilometro 25 .000,00 de morte natural 

Lote: 7 Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Item Especificação Unidade Qtd 
Translado via terrestre em decorrência 

Kilometro 16.000,00 de morte de COVID-1 9 

Lote: 8 Adjudicado 

Valor Unitário 

720,000000 

Valor Unitário 

300,000000 

Valor Unitário 

100,000000 

Valor Unitário 

100,000000 

Valor Unitário 

610,000000 

Valor Unitário 

2,100000 

Valor Unitário 

2,800000 

Valor Total 

68.400,000000 

Valor Total 

2 1.000,000000 

Valor Total 

6.000,000000 

Valor Total 

6.000,000000 

Valor Total 

18.300,000000 

Valor Total 

52.500,000000 

Va lor Total 

44.800,000000 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmaíl. com - Fone: (98) 3461-1103 

225.250,00 

Lance 

720,00 

Lance 

300,00 

Lance 

100,00 

Lance 

100,00 

Lance 

610,00 

Lance 

2,10 

Lance 

2,80 



Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Item Especificação Unidade Qtd Valor Unitário Valor Total Lance 

Remoção do corpo dentro da área de 
atendimento para sepultamento em Unidade 30,00 275,000000 8.250,000000 275 ,00 
decorrência da COVID-1 9. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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Dustrisaimo SenhOt' Pregoeiro conduto'I' do P,-po Eletrônico li'° PE-
004 / 2022 - CPL/ PMVG Instaurado pela Prefeitura llunlclpal de Vargem 
Grande - MA 

JfACJOlfAL PAX - Semçoa PNtutnotJ Ltda, &ociedade comercial 
inscrita no CNPJ sob o nº 30.368.334/000 1-83, sediada na. Rua Magalhães 
de Almeida, 646, Centro1 Bacabal, Maranhão, por seu representante legal ao 
final assinado, tempestivamente, com fulcro no art. 4, xvrn da Lei Federal n º 
10.520/2002, vem a presença de Vossa Senhoria impetrar o presente 

RECURSO ADMJNJSTRAT[VO 

e Obj tivando a reforma d decisão relacionada ao julgamento de 
classificação ocorrido na seção realiza.da. no dia 17.03.2 1, aduzindo em favor 
da sua pretensão as seguinte razões de fato e de direito, rogando desde logo 
a adoção de toda a s providencias .Jega:is e regim ntais afeitas ao caso, em 
razão do que passa expor, fundamentar para ao final requerer: 

DA 1'BllPEBfl'VlDADB E CABDll:NIO D.BSTB ~URSO 

Cumpre inicialmente in formar que o presen te recurso é interposto 
tempestivament , a teor d o que dispõe o artigo 44t XVJU, da Lei 10.520/ 02. 
verbais: 

ESCRITÓRIO 
CNPJ: 30.368.334/0001 - 83 
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"Art. 44. Declarado o venc-.edor, qualquer licitante poderá, 
durante o prazo concedido na, sessão pública, de forma 
imediata, em can1po próprio do sistema> manifestar sua 
intenção de recorrer. 

§ l '' As raz.ões do recurso de que trata o caput deverão se 
apresentadas no prazo d.é três dias." 

Sendo certo que a intimação da decisão foi levada na seS$âo do 
17.03.2022, e que foi manifüstado a inten.ção de interpor recurso, assim, em 
razão do que, hã de admitir-se o presente recurso como tempestivo e oportuno 
até o dia 22 .03.2022, visto que o prazo de três dias uteis estabelecido .na 
legislação teve u inicio d fluência m 18 de março de !2022· e finda-se no 
dia 22 de março de 2022 . 

Entretanto~ para não haver pre;;u1zo do presente recurso, é este 
protocolizado nesta data, sendo de indi utivelmente tempestivo. 

NOMÉR(TO 

Dos fatos 

Na condição de empresa especializada no objeto da presente licitação 
com larga experiência e conceito no mercado, e por possuir toda a 
docum ntaçâo necessãri.a para o credenciamento e a habilitação ..,; 
atender, portanto, aos termos do edita] , a signatária participou do Pregão em 
epigrafe. 

Quando da realização do certame, e no dia 1 7 de março de 2022, a 
presente recorrente fora desclassificada do certame por descumprir o item 
7 .1.6 do edital . 

OcotTe que, a empresa em nenhum momento apresen tou qu qu 1 

identificação na sua ficha técnica da proposta de preços. não havendo 
nenhum motivo para desclassificação, o que não fora observado pelo Sr. 
Pregoeiro. 

ESCRITÓRIO 
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Nesse sentido, vemos uma sene de irregularidades no julgamento 
proferido pelo Sr. Pregoeiro, o que deve ser sanado com a imediata 
classificação da recorrente, posto que na fase de rodada de lances não houve 
ferimento de nenhuma legislaçã.o por e~ta empresa, conforme fatos e 
fundamentos abaixo expostos. 

DO DIREITO 

Dos fatos 

Na condi.ção de empresa especializada no objeto da presente licitação 
com larga experiência e conceito no mercado, e por possuir toda a 
documentação necessária a habilitacão e por atender, portanto, aos termos do 
edital7 a signatária participou do Pregão em epigrafe. 

Entretanto, fora desclassificada por uma condição constante do edital 
de licitação, que exige que a empresa apresente a proposta de preços com a 
ficha té<:n.ica, sem a identificação do licitante, conforme e.'tJ)Oato na allnea 
7.1.6 do edital. e:.-<lgencia esta que fere ã legislação afeita. ao caso concreto. 

Logo da forma como julgada a classificação desta. concorrente, estar-se 
a realizar uma grande ilegalidade, que deve de p lano ser sanada com os e devidas correções. 

Da finalidade daa Uoltaçõn 

e de se assinalar que à Administração e à sociedade interessa cotejar o 
maior número de propostas. ' obretudo neste pregão, que estabelece como 
critério de julgamento o menor preço. 

Esta meta da: Ad.ministraçào, que regulamenta o inciso XXI da do art. 
37 da Constituição da Repü blica, consubstanciada no Principio da Legalidade 

ESCRITÓRIO 
CNPJ : 30.368.334/0001 - 83 
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e Igualdade, consta, JX>l' conseg1..dntes1 d disposiçao expressa. na Lei 
8 .666/93, em seu artigo 3°, caput. 

Art. 3~ A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolv:irr.,ento nacional sustentável e seni 
p~da • ftd gtUila _,,. utrlta c«iformidad• oom a. 
p rtn.clpf.os bã.nco.s da i.9a.fldadt1, da impessoalidade1 da 
moralidade da fguo.ldade, da publicidade. da probidade 
administrativa. da. vincutaÇ4o ao instnimento 
conoocatôrfo, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos. (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010) 

Quando ao mais puro entendimento do principío da igualdade, sem 
dúvida se destaca nosso saudoso Hely Lopes Meireles, (IN, MEIRELLES, Hely 
Lopes. Licitação e contrato administta.tivo, 15• ed . atual. São Paulo: 
Malheiros, 201 O, pág. 41) 

"'A igualdade entre licitantes é o principio primonUal da 
licitação - previsto na própria Constituição da Republica 
(art. 37, XXI)-. pois não pode haver procedimento seletivo 
com discriminação entre' participantes, ou com cláusulas 
do instrumento convocatório que impeçam ou afastem 
eventuais proponentes qualificados ou que desnivelem no 
julgamento (art. 3, §1 º). De$&e princípio decorrem os 
demais principios da licitação, pois estes existem para 
assegurar a igualdade. Mas o princípio em e.ume não 
impede que a Administração estabeleça requisitos 
minimos de partidpaç.ão, desde que necessários ã garantla 
da execução do contrato à segurança e perfeição da obra 
ou do serviçot á regularidade do fornecimento e ao 
atendimento de qualquer outro interesse público, em 
conformidade com o previsto nos art . 27 a 33 da Lei 
8.666 de 1993 . 
Conforme lapidar pronunc~amento do STF, .,, "'a licitação 
é um procedimento que visa ã satisfação do intere 
p:üblico, pautanda..se pelo principio da. isonomia. E tá 
voltada a um duplo objetivo: o de proporcionar ã 
Administração a possibilidade de realizar o negócio mai 

ESCRITÓRIO 
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vantajoso. - o melhor negócio - e o de assegurar aos 
administrados a oportunidade de concorrerem, em 
igualdade de condições, ã contratação pretendida pela 
Administração. Imposição do interesse púbücot seu 
pressuposto é a competição. Procedimento que v · "' ... 
satisfação do interesse público, pa.utando-se pelo principio 
da isonomia, a função da lic1taçâo é a de viabilizar através 
da mais ampla disputa, envolvendo o maior numero 
possível de agentes económicos capacita.dos, a sa.tisfai;Ao 
do interesse público. A cotí.petição visada pela. licitação. a 
instrumentar a seleção da proposta mais vantajosa ·· ~ 
Adntin:istmção, impõe~se seja desenrolada de modo que 
reste assegurada a igualdade (isonomia) de todos quantos 
pretendam acesso às contratações da Administração"'. 
O que o principio da igualdade entre licitan.tes veda ê a 
cláusula discriminatória ou o julgamento faccioso que 
desiguala os iguais ou iguala os desiguais, favorecendo a 
uns e prejudicando a outros, com exigências inúteis para o 
serviço pübUco mas com destino certo a determinado 
candidatos. Essa é a forma mais ínsidiosa de desvio de 
poder, com que a Administração quebra a isonomia entre 
os licitantes, razões pela qual o Judiciário tem anulado 
editais e julgamentos em que se descobre perseguição ou 
favoritismo administrativo. desigualando os proponentes 
por critérios subjetivos de ' predileção ou repúdio pessoal 
do administrador, mas sem nenhum motivo de interesse 
público e sem qualquer vantagem técnica ou econômica. 
para a Administração. Daí por que a lei regulamentar da 
ação popular considera nulo o contrato resultante de 
edital em que "forem incluídas clãu.sulas ou condições uc 
comprometam o seu caráter competitivo" (Lei 4. 7171 de 
19651 art. 4º, nr "b"),. que está reiterado no art. 3°, §1 º, l e 
U, da Lei 8.6661 de 1993.(IN, MEIRELLES, He1y Lopes. 
Licitação e contrato administrativo, 15ª ed. atual. São 
Paulo: Malheiros 2010. pág. 41) . 

No mesmo sentido, o ilustre Celso Bandeira de Melo (in Curso de 
dmi istrativo, ed. Malheiros, pag. 32 a 34) escreve: 

ESCRITÓRIO 
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*Este é o princtpú,, a regra básica, que, evidentemente, 
comporta temperamentos e exceçlie.s, sempre determinadas~ 
todavia, pelas exceç(}e.st sempr&det.ermi.nado~ todavi~ pelo 
próprio interesse público - nurica por interesse de algum 
particular$ eventualmente be1tejroiârio - sob pena. de vício do 
ato prcztica.do. Eui.dentemente, o p ·rincl.pio da isonomia. MO 

deve ser entendido em termos tdo absoluto que se converta 
em impedimente do bom e eficaz desempenJw da atividade 
pública". 

O conceito de igualdade, discutido a.o longo dos séculos. nos trás a 
afirmação de Aristóteles de que a iguajd_ade consliste em tratar igualmente os 
iguais e desigualmente os desiguais ha medida de suas diferenças. Ensina.
nos, ainda; o ilustre Celso .Bandeira de Melo que as diferenças entre as 
pessoas existem e são contempladas em leis desde que raroãveis e 
neçes&árias. 

Importante relatar aqui. que tanto a doutrina como a jurisprudência 
indicam que, no tocante à fase de proposta de preços, como o objetivo dessa 
fase é verificar se aquelas pessoas qu.e pretendem contratar tém ou não 
condições para fazê*lo (essa é a es.sênc:ia., isto é, o fundamental), int.eressL 
para a Administração receber o maior número de proponentes, porque quanto 
maior a concorrêncía1 maior será a possibí.lidade de encontrar condições 
vantajosas. 

gssa meta da Administração, consubstanciada no Principio da 
Competitividad.e> con~taJ por conseguintes, _ <ie disposição expre.s.sa na u; 

8.666/93, em seu artigo 3'>, parágrafo Íº, inciso L. 

Art. 32 A licitação destina-se a garantir a observância. do 
principio constítu.cional da isonomia, a seleção da 
proposta mais vantajosa , para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e sera 
processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade,. da impessoalidade. da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, ela probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório. do julgamento objetivo e dos que lhes sà.Q 

correlatos. (Redação gada Rela Lei n" 12.349. de 
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20101 (Regulamento) (Regu lamento! {Regulamento 
i 
§ 1~ É vedado aos agentes publicas: 
1 - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 
con ocação, cláusulas ou condições que comprometam, 
restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive 
nos casos de sociedade$ cooperativast e estabeleçam 
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 
sede ou domicilio dos licitantes ou de qualquer ou u 
circunstância. impertinente ou irrelevante para o especifico 
objeto do contrato, res90.lvado o disposto nos §§ &> a 12 
deste artigo e no a rt, 3° dR Lei n° 8.248, d~ 23 de outubro 
de 1991 ; -:. ,. 

Assim é que o Professor Adilson d.e Abreu Da.Uari, em lição que pa.rec 
até ter sido elaborada para o caso em tela, afirma categoricamente: 

~A doutrina e a jurisprudéncia indicam que, no tocante à 
fase de habilitação, como o objetivo dessa. fase é verificar 
se aquelas empresas. ou pessoas qu · pretendem contratar 
têm ou nã-o condições para contratar (easa ê a essência, 
isto, é o fundamental), ln.t•naa • a.dmlnktraç4o 
receber o maior . ,rulm•io de proponente•t porque 
quanto maior a concotti.11Cia, maior será 
popibilldade de encontrar condloõn vantato ..... 
Portanto existem claras manifestações doutrinárias e jã 
existe jurisprudência no sentido de que, na fase de 
habilitação, deve~se verificar se o proponente tem 
concretamente idoneidade. Se houver um efeito míntmo, 
i.nelevante para eua eomprovaeio, isto do pode nr 
oolooade eomo excludente do llcJtaat•. n.ve bavel' 
uma certa elastlcidade em fim.tio _do ob,l!t!vo. da tuão 
de aer da ta.. 4• habilitaçio; interew. a consulta ao 
intere ... publico gu.e hli:fa o maior número pouivel de 
2art.toipant11-.." (grifos nouos)(in 111.Aspectos Juridico d 
Licitação. 2ª edição, Saraiva, São Paulo, 1992~-

Como se verifica o excesso de rlgodsmo referente ã exigencias contidas 
no Edital não pode e deve se '80brepor a.os demais princípios que regem uma 
licitação, tais com.o o Principio da Razoabilidade, Competitividade. 
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Economicidade e principalmente ao Interesse Público, como ocorre n.o caso 
em tela. 

Assim, estar-se-á ferido o principio bâsico da licitação, consagrado no 
art. 3° da Lei nº 8666/93, onde determina que o julgamento obed 
estritamente os princípios bâsicos da. legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade da igualdade, da publicidade e da probidade administrativa, 
como também ferindo o principio da isonomia. 

Destarte, ao definir o princípio básico da licitação, o imortal mestre Hely 
Lopes Meirele , jâ prelecionava: 

•Toda licitação está sujeita a determinados princípios 
irrelegàveis no seu. procedimento sob -pena de se 
d searacterizar o instituto e invalidar o seu resultado 
seletivo". (in licitação é ·contrato Administrativo - Hei 
Lopes Meireles - RT 9° ed. pág. 21.) 

Nessas condições para a salvaguarda do princípio constitucional da 
isonomia e, em conformidade com o princípios básicos da legalidade da 
impessoalidade, da moralidade, da igua]dade e probidade administrativa, 
diante da desclassificação desta reeorrente, há a. necessidade imediata de ser 
sanado o vicio encontrado, com o saneam. nto da ilegalidade para o certame1 

classificando esta 1icitante. 

Se não ba tassem os fundamentos supra, é de suma importànci 
mencionar o entendimento do renomado doutrinador Ma.real Justen Filho, 
que em sua obra Comentários a Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos 
134 edíçdo, transparece que: 

"O ato convocatório tem de estabelecer as regras 
necessária.a para seleção da proposta vantajosa. Se essa 
exigências serão ou não rigorosas, isso dependerá do tipo 
de pr tação que o particular deverá assumir . . espe1t.t1tli:l::,. 
a.s exigências necessárias para assegurar a se eç - ... 
proposta mais ·vantajosa, aerio iftriHda_, todas u 
cliu•um que, ainda indiretamente. prejudiquem o 
caráter "com,-titlvo" d.a licitação" (grifo nosso) 
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Frente à tamanha ilegalidade constatada, temo por certo que a 
presente li itação somente atin.girã seu fim com a devida o.rreção do 
julsamento realizado, passando a classific&r-se esta :recorrente. 

Assim, somente será possível o prosseguimento do certame, com o 
ajuste já devidamente demonstrado> que conduzirão ã correta classificação 
desta recorrente. 

DOS PEDIDOS 

Diante do quanto exposto e pelo quanto demonstrado. requer-se seja 
reconsiderada por esse D. Pregoeiro Julgador. a decisão de descla.Ssifica.ção da 
empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA, sendo então 
considerada classificada1 para que ocorra novamente a fase de rodada de 
Jam~es do certame. 

Requerendo, outrossim, sejam cumpridas todas as fomtalidades de 
julgamento e caso o douto pregoeiro entenda por não reconsiderar a decisão 
que faço o presente subir devidamente instruído aa(a) Prefefto(a) Municipal de 
Vargent Gmflde ~fins dejulgam.ento, nos termos da Lei nr> 10.024/2019. 

Requer ainda. a ambos julgadores que avaliem o ferimento a direitos 
líquidos e certos cometidos no bojo do Pregão Eletrõnico n º PE-004/2022 -
CPL/PMVG~ e busquem atentar a legislação, antes da judicialização desta 
demanda. 

São os termos em que se pede e espera 

DEl'ERIMElfTO. 

Ba.eabal (MA}. 21 de Março de 2022. 

, /foi,,, r:1~!}:-t V: /t/'o e,1/'t:I .,, 
Ai:'PAX SltRVlçOS POSTUIIOS LTDA. 

Geraldo da Cunha Oliveira 
Kennedy Wanderson Vanderlei Macédo 

Representante Legal 

ESCRITÓRIO 
CNPJ : 30.368.334/0001- 83 

RUA MAGALHÃES OE ALMEIDA, 646- CENTRO - CEP 65. 700- 000 
8A.CABAl - MA 



Ficha Técnica Descritiva do 
Objeto 

Número do edital: PE-004/2022 - Processo nº 0101.06024.2022 

Orgão comprador: Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

VAL VAL. 
Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT MARCA 

UNIT. TOTAL 

Urna popular para 
Adultos - Urna 

Funerária de 
tmadeira de 1,40m 

01 à 1,90, forro 
95 Madeferro R$ 1.500,00 R$ 142.500,00 TNT, sobre 

tampa 
compensada, alça 

parreira, com 
verniz, sem visor 
Uma popular para 

infantil - Uma 
Funerária de 

madeira de 60cm 

02 
até 1,20, forro 

70 Madeferro R$ 900,00 R$ 63.000,00 TNT, sobre 
tampa 

compensada, alça 
parreira, com 

verniz, sem visor 

Mortalha 

03 feminina -
60 simples vestido, N/D R$ 500,00 R$ 30.000,00 

meia, manto . 

Mortalha 
masculina -

04 simples calça, 60 N/D R$ 500,00 R$ 30.000,00 
camisa, meia e 

gravata. 

Tanatoplaxia 

05 ( conservação do 
30 N/D R$ 1.100,00 R$ 33.000,00 corpo) para 24:00 

horas 



Translado via 

06 
terrestre em 

25.000 N!D R$ 5,00 R$ 125.000,00 decorrência de 
morte natural 

Translado via 
terrestre em 

07 decorrência de 16.000 N!D R$ 6,00 R$ 96.000,00 
morte de COVID 

19 
-

Remoção do 
corpo dentro da 

área de 
08 atendimento para 30 N!D R$ 500,00 R$ 15.000,00 

sepultamento em 
decorrência da 

COVID-19. 
Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias 

Preço para o lote único (em R$): R$ 534.500,00 (quinhentos e trinta e quatro mil e quinhentos reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que 
nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123 , de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 08 de Março de 2022 



Consultar Recursos ou Contra-razões para o Edital/Lote PE-004/2022-CPl./PMVG/1 

Licitantes com recurso ou contra-razões: 1 Contra -Razão - Maranhao Pax Ltda / Licitante 3 

Pesquisa de Recursos ou Contra-razões para o lote 

Histórico de Justificativas de recursos e contra-razões : 

A Maranhão Pa x Ltda não descumpriu o Item 7. 1.6 do edital. Há dualidade no entendimento do ... 
item. ::J 
O ITEM 7.1.6 diz: 'Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a 
licitante deverá preencher as informações do anexo X "FICHA TÉCNICA" e anexá -las por "" 
meio de arquivo eletrônico no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de 

Documentos anexados: 

Arquivo 

Ficha Técnica.pdf 

Download 

:!: oownLOAO 
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INTERESSADOS:NACIONAL PAX - Serviços Póstumos Ltda 

ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO - Pregão Eletrônico Nº 004/2022 

PAi1ECE~JURÍDICO Nº 026/2022 - ASSEJUR/CPL 

✓ RELATÓRIO: 

Os autos aportaram a esta Assessoria Jurídica para emissão de Parecer Jurídico 

relativoao Recurso Administrativoprotocolizada pela empresaNACIONAL PAX - Serviços 

Póstumos Ltda, devidamente qualificadas nos autos em epígrafe, onde a mesma objetiva a sua 

classificação no Pregão Eletrônico Nº 004/2022. 

✓ É o breve relatório: 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

DA ADMISSIBILIDADE 

A Lei nº 9.784/99 que regulamenta o processo administrativo dispõe como 

pressupostos de admissibilidade do recurso administrativo, cuja existência concreta deve ser 

preliminarmente aferida, sob pena de não conhecimento : a manifesta tempestividade, 

protocolizado perante órgão competente, por quem seja legitimado e antes de exaurida a 

esfera administrativa, conforme transcrevemos abaixo: 

"Art. 63. O recurso não será conheci, lo quando 'r terposto: 
1 - fora do prazo; 
li - perante órgão incompetente; 
Ili - por quem não seja legitimado; 
IV - após exaurida a esfera administrativa." 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 
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O art. 4 da Lei 10.520/2002 preleciona acerca dos prazos para interposição de recurso, 

in verbis : 

Art.4 A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as 
seguintes regras: 
XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

A regra do art. 110 da Lei nº 8.666/93 estabelece a contagem dos prazos em 

procedimentos licitatórios, vejamos in verbis: 

Art. 110 Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 
contrário. Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no 

órgão ou na entidade. 

Destarte, o que se vê é que a RECORRENTE respeitaram o interstício temporal 

legalmente previsto, reportando-se o presente recurso eminentemente TEMPESTIVO, razão 

pela qual poderá ser conhecida e apreciado o mérito. 

DAS RAZÕES APRESENTADAS PELA RECORRENTE 

A empresa Recorrente interpôs peça recursai em virtude da decisão que desclassificou a 

sua proposta para o Pregão Eletrônico 004/2021, aludindo que a decisão do Pregoeiro estaria 

equivocada, uma vez que não poderia o mesmo ter desclassificado a mesma, uma vez que a 

exigências do item 7.1.6 do edital", pois constitui tentativa extrema de infringe o caráter 

competitivo do certame, em afronta aos princípios da legalidade, competitividade e seleção da 

proposta mais vantajosa . 

Sendo está à síntese do essencial, passa-se ao mérito. 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 
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O presente Processo Licitatório foi instaurado a partir da elaboração e publicação de 

edital que previa todas as normas e condições do certame a ser realizado. Todos os 

interessados em participar do certame tiveram acesso aos termos do edital e poderiam ter 

impugnado cláusulas com as quais não concordassem . A Recorrente solicita o provimento do 

recurso ora apresentado, objetivando a classificação da sua proposta para o Pregão Eletrônico 

Nº 003/2021. 

A Administração deve realizar suas condutas sempre velando pelos interesses da 

sociedade, mas nunca dispondo deles, uma vez que o admin istrador não goza de livre 

disposição dos bens que administra, pois o titular desses bens é o povo. Isto significa que a 

Administração Pública não tem competência para desfazer-se da coisa pública , bem como, não 

pode desvencilhar-se da sua atribuição de guarda e conservação do bem . A Administração 

também não pode transferir a terceiros a sua tarefa de zelar, proteger e vigiar o bem. Ademais 

a disponibilidade dos interesses públicos somente pode ser feita pelo legislador. 

Ao participar de um certame, por força da Lei 8.666/93, a regra é que a licitante 

apresente todos os documentos corretamente em conformidade com o edital. Os artigos 3 e 41 

da Lei de Licitações tratam do princípio da vinculação ao instrumento convocatório . Que 

pressupõe que as empresas participantes obedeçam ao edital. 

A vinculação ao instrumento convocatório deve assegurar aos licitantes os seus direitos. Nesse 

sentido, cabe relembrar a seguinte redação do art. 41 da Lei no 8.666/1993 : 

"a Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada". Esse 

dispositivo é tão restritivo que se utilizou da expressão "estritamente vinculada". 

Sobre o tema, igual orientação pode ser encontrada no Supremo Tribunal Federal (STF), 

no Superior Tribunal de Justiça (STJ), no Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRFl) e no 

Tribunal de Contas da União, como será a seguir demonstrado. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
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O STF (RMS 23640/DF) tratou da questão em decisão assim ementada: EMENTA: RECURSO 

ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. PROPOSTA FINANCEIRA SEM 

ASSINATURA. DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃOAO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E 

DO JULGAMENTO OBJETIVO. 1. Se o licitante apresenta sua proposta financeira sem assinatura ou 

rubrica, resta caracterizada, pela apócrifa, a inexistência do documento. 2. Impõe-se, pelos 

princípios da vinculação ao instrumento convocatório e do ju lgamento objetivo, a desclassificação 

do licitante que não observou exigência prescrita no edital de concorrência . 3. A observância ao 

princípio constituciona l da preponderância da proposta mais vantajosa para o Poder Público se dá 

mediante o cotejo das propostas válidas apresentadas pelos concorrentes, não havendo como 

incluir na avaliação a oferta eivada de nulidade. 4. É imprescindível a assinatura ou rubrica do 

licitante na sua proposta financeira, sob pena de a Administração não poder exigir-lhe o 

cumprimento da obrigação a que se sujeitou . 5. Negado provimento ao recurso. 

O STJ já se manifestou diversas vezes a res Jeito do tema (por exemplo : RES P 595079, 

ROMS 17658). No RESP 1178657, o tribunal decid iu: 

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PREGÃO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. 

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NÃO CUMPRIDO. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA 

DIFERENTE DA EXIGIDA. O Tribunal de origem entendeu de forma escorreita pela ausência de 

cumprimento do requisito editalício. Sabese que o procedimento licitatório é resguardado pelo 

princípio da vinculação ao edital; esta exigência é expressa no art. 41 da Lei n. 8.666/ 93. Tal artigo 

veda à Administração o descumprimento das normas contidas no ed ital. Sendo assim, se o edital 

prevê, conforme explicitado no acórdão recorrido (fl . 264), "a cópia autenticada da publicação no 

Diário Oficial da União do registro do alimento emitido pela Anvisa", este deve ser o documento 

apresentado para que o concorrente supra o requisito relativo à qualificação técnica. Seguindo tal 

raciocínio, se a empresa apresenta outra documentação - protocolo de pedido de renovação de 

registro - que não a requerida, não supre a exigência do edital. Aceitar documentação para suprir 

determinado requisito, que não foi a solicitada, é privilegiar um concorrente em detrimento de 

outros, o que feriria o pr incípio da ig,Jaldade entre os licitantes. 

Logo, não há espaços para arbitrariedades ou escolhas de licitantes por regras não 

estabelecidas no edital. No mesmo sentido, a Administra ção deve buscar a proposta mais 

vantajosa dentro das regras do ed ital e sem julgam entos subjetivos. Esclarece-se tam bém que 

esse princípio está ligado ao pri ncípio da legal idade, previsto no caput do art. 37 da Constituição 

Federal, bem como na Lei Federal de Processo Administrativo . Denota-se, ass im, que o princípio 

egalidade irradia seus efeitos em todos os atos da Admin istração, de modo que não existe 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 · Centro, Vargem Grande - MA 
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O pregoeiro desclassificou a proposta da empresa NACIONAL PAX - Servi ços 

Póstumos Ltda, ora recorrente, pelo descumprim ento do item 7.1.6, que assim preleciona : 

6.1.6. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pela sistema eletrônico, a licitante 
deverá obrigatoriamente preencher as informações no campo "FICHA TtCNICA " ou anexá-las por 
meio de arquivo eletrônico no campo apropriado da sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 
senda vedada a identificação do licitante por qualquer meio. Acompanhado da "FICHA TECNICA", 
conforme especificado no Anexo X do Edital, sob pena de desclassificação. 

Desde a redação original da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que o sigilo das 

propostas na licitação goza de proteção legal, caracterizando inclusive crime a sua devassa ou 

mesmo o ato de proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo. 

Cumpre ressaltar que o sigilo na licitação é em regra vedado, já que estamos tratando 

de um processo administrativo regido tanto pela Lei de Licitações quanto pela Lei n9 9.784, de 

29 de janeiro de 1999 e demais normas lega is e constitucionais que t ratam do direito da 

sociedade em ter acesso à informação. 

Lei 8.666/1993 - Art. 3g, § 3o A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os 

atos de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura; 

Com o advento do novo regulamento federal do pregão eletrônico, passou a ser 

obrigatório as empresas licitantes anexar a proposta no sistema, concomitantemente ao envio 

dos documentos de habilitação, antes da abertura da etapa de lances. Tal medida, visa afastar o 

conluio, mediante a "inabilitação forçada", bem como evitar o protelamento desnecessário da 

sessão pública após o término da eta a de lances, para o recebimento da proposta e 

documentos de habilitação do licitante vencedor. 

O sigilo da proposta consta no art. 3º, § 3º, da Lei 8.666/93, aplicável subsidiariamente 

ao pregão por força do disposto no art. 9º, da Lei 10.520/02, e visa assegurar a concretização 

moralidade, competitividade, julgamento objeto e impessoalidade, 

do os riscos de conluio e fraudes no certame. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
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Seguindo essa lógica é que o Decreto 10.024/19, em que pese exigir o cadastro prévio 

da proposta no sistema e o envio da documentação em anexo, com o intuito de assegurar o 

sigilo de informações que poderiam ter o condão de identificar a empresa antes da fase de 

lances, deixou claro no art. 26 : 

"Art. 26. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente 
por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública. 
( ... ) 
§ 32_ O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos 
termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
( ... ) 
§ s2. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances•. 

Ocorre que, por lapso ou mesmo desconhecimento por parte da Recorrente, a mesma 

não apresentou a sua Ficha Técnica em conformidade com o que fora exigido no edital, uma vez 

que o documento juntado ao sistema BBM NET idendfica a empresa Recorrente . 

Desse modo, demonstra-se o despreparo da empresa Recorrente em trazer elementos 

e razões e que padecem de sustentação legal, buscando apenas com o seu recurso criar o 

chamado t umulto processual, tendo suas alegações descabidas e imbuídas de má fé, posto não 

possuírem qualquer materialidade. Ademais, cabe destacar, que a peças recursai impetrada é 

infundada, e padece de razões factíveis . 

Indubitavelmente foi acertada a decisão do Pregoeiro em desclassificar a empresa 

NACIONAL PAX - Serviços Póstumos Ltda, ora Recorrente, uma vez que esta não atendeu as 

normas editaliciais e legais. 

Nesse diapasão, não merece prosperar o recurso apresentada pela Recorrentes 

NACIONAL PAX - Serviços Póstumos Ltda, entendendo esta Assessoria Jurídica pelo NÃO 

OVIMENTO DO RECURSO, posto que os seus fundamentos justificam a não reconsideração da 

do Pregoeiro em DESCLASSIFICAR a mesma, uma vez que foram cumpridos de forma 

os os atos necessários para a execução do processo licitatório. 
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✓ DISPOSITIVO: 

D 

~ Fls . .;:,..J,=S~ 
o 

Por todo o exposto a Assessoria Jurídica CONEHCE do recurso, para, no mérito, NEGAR

LHE PROVIMENTO, nos termos da legislação pertinente, razão pela qual opinamos pela 

manutenção da decisão do pregoeiro e descla ssificar a proposta da empresa Recorrente . 

Assim não fosse, ainda assim, tendo em vista que não há mácula no procedimento licitatório, 

conforme pontuado. 

Sendo acolhido o presente opinativo, com repercussão no certame, sugiro o envio a 

Administração, e que seja devidamente publicado, no mesmo local efetivado no edital, a fim de 

dar o máximo de publicidade, recomendando inclusive a comunicação às empresas interessadas 

na participação, de sorte a unificar o procedimento entre os licitantes e evitar prejuízos. 

✓ É o parecer. Sub Censura: 

✓ ENCAMINHAMENTO: 

Sendo assim, tendo em vista o cumprimento do presente, encaminhamos os autos à 

Comissão Permanente de Licitação - CPL, para apreciação do Parecer Jurídico exarado. 

Vargem Grande {MA}, 23 de janeiro de 2022. 
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1. 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

Termo de Adjudicação de Processo Licita tório 

Pregão Eletrônico Nº PE-004/2022-CPL/PMVG 

A Autoridade Competente da Prefeitura Municipal de Vargem Grande, Sr" Carla icoly Mesquita de Mesquita, no uso da au-iou. ,-
legais, conforme legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo adm ini strau , 
Nº0 1 O 1.06026.2022, que institui o pregão em epígrafe, resolve Adjudicar. 

RESULTADO: 

Lote 1: Urna popular para Adultos Urna Funerária de madeira de 1,40m à 1,90, forro TNT, sobre tampa compen. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

- 1presa: MARIA DA CONCElCAO RODRIGUES . 
CNPJ: 05 .831.901 /0001-49. 
Valor Global : 68.400,00 . 

Produto/Serv i o 
Uma popular para Adultos Uma Funerária de madeira de 1,40m à 1,90. 

1 forr~TNT, sobre tampa compen 

Marca Valor Unitário 

720,000000 

Lote 2: Urna popular para infantil Urna Funerária de madeira de 60cm até 1,20, temo TNT, sobre tampa cornp . 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: MARIA DA CO CEICAO RODRIGUES. 
CNPJ: 05.831.901 /0001-49. 
Valor Global: 21.000,00. 

Produto/Servi o 
Uma popular para infantil Um a Funerària de madeira de 60cm até 1,20, 
forro TNT, sobre tam a com 

Lote 3: Mortalha feminina simples vestido, meia, manto .. 
e ·uticipação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COO P 

Empresa: MARIA DA CONCEICAO RODRIG UES. 
CNPJ: 05.831 .901 /0001-49. 
Valor Global : 6.000,00. 

Prod uto/Serv i o 
Mortalha feminina simples vestido, meia, manto. 

Lote 4: Mortalha masculina simples calça, camisa, meia e gravata .. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES. 
CNPJ: 05 .831.901 /0001 -49 . 
Valor Global : 6.000,00 . 

Produto/Servi o 
Mortalha masculina simples calça, camisa, meia e gravata. 

Marca Va lor Unitário 

300,000000 

Marca Valor Unitário 

100,000000 

Marca Va lor Uni tário 

100,000000 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centr:.: - CEr: 05.430-000- Vargem Grande/MA 

Quantidade 

Quantidade 

Quantidade 

Quantidade 

CNPJ nº 05.648 .738/0001-83- E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

95,00 ! 

7ü.uU , 

60,0__? _J 

60,00 



Lote 5: Tanatoplaxia (conservação do corpo) para 24:00 horas. 
Participação Licitante - Partici pação Exc lusiva ME/EPP/COOP 

Em presa: MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES. 
CNPJ: 05.83 l.901 /0001-49. 
Valor Global : 18.300,00. 

Produto/Servi o 
Tanatop laxia (conservação do corpo) para 24:00 horas 

Lote 6: Translado via terrestre em decorrência de morte natural. 
Participação Licitante - Participação Exclus iva ME/EPP/COOP 

~ mpresa: MARIA DA CO CEICAO RODRIGUES. 
~ NPJ: 05.831.90 1/0001-49. 

Valor Global: 52.500,00. 

Produto/Servi o 
Translado via terrestre em decorrência de morte natural 

Lote 7: Translado via terrestre em decorrência de morte de COVID- 19. 
Participação Licitante - Participação Exc lusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES. 
C PJ: 05.83 l.901 /0001-49. 
Valor Global: 44.800,00. 

Produto/Se rvi o 
Translado via terrestre em decorrência de morte de COV ID-19 

Marca 

Marca 

Marca 

Valor Unitário 

610,000000 

Valor Unitário 

2,100000 

Valor Unitário 

2,800000 

Lote 8: Remoção do corpo dentro da área de atendimento para sepultamento em decorrência da COVID- 19 .. Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

-empresa: MARIA DA CO CEICAO RODRIGUES. 
CNPJ: 05 .831.901 /0001 -49. 
Valor Global: 8.250,00 . 

Produto/Servi o 
Remoção do corpo dentro da área de atendimento para sepultamento em 
decorrência da COV ID-1 9. 

Marca Valor Unitário 

275,000000 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP-004/2022-CPL/PMVG 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06024.2022 

Tornamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP-004/2022-
CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101 .06024.2022, do tipo menor preço por 
Item, objetivando Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de 
empresa para aquisição de urnas funerárias e prestação de serviços de translado, para 
atendimento a pessoas carentes do Município de Vargem Grande/MA, tendo como 
vencedora a empresa: MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES, inscrita no CNPJ nº 
05.831 .901/0001-49, considerada vencedora total do certame com valor total de R$ 
225.250,00 (duzentos e vinte e cinco mil, duzentos e cinqüenta reais). Comunica assim 
o resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse público e 
Administrativo. 

Vargem Grande - MA, em 07 de Abril de 2022. 

Ricar 
Port 
Pre nicipal 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DESPACHO 

Assessoria jurídica 

Anexo ao presente estamos encaminhando o processo licitatório nº 004/2022-SRP/PE na modalidade 
flíiiiiGÃO, que versa sobre Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa para aquisição 
u-mas funerárias e prestação de serviços de translado, para atendimento a pessoas carentes do Município de 
Vargem Grande/MA. , para análise, e demai s providências cabíveis. 

VARGEM GRANDE - MA, 08 de Abril de 2022. 

RUA DR. NINA RODRIGUES, 20 
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ASSESSORIAJURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE- MA 

REF.PROC. N 2 0101.06026.2022 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Ass istência e Desenvolvimento Social 

ASSUNTO: Reg istro de preços, do tipo menor preço, visando a contratação de empresa para aquisição de 

urnas funerárias e prestação de serviços de translado, para atendimento as pessoas carentes do município 

de Vargem Grande/MA. 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO N2 013/2022-ASSEJUR/CPL 

► RELATÓRIO: 

Veio a conhecimento da Assessoria Ju rídica do Município a existência do processo 0101.06026.2022, 

para a análise quanto à legalidade para o registro de preços, do tipo menor preço, visando a contratação de 

empresa para aquisição de urnas funerárias e prestação de serviços de translado, para atendimento as pessoas 

carentes do município de Va rgem Grande/MA. 

• DO CONTROLE INTERNO 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 74, estabelece as finalidades do sistema de controle 

interno, atribuindo ao Controle Interno, dentre outras competências, " realizar acompanhamento, 

levantamento, inspeção e auditoria nos sistemas administrativo, contábil, financeiro, patrimonial e operacional 

relativos às atividades administrativas das Unidades do Tribunal, com vistas a verificar a legalidade e a 

legitimidade de atos de gestão dos responsáveis pela execução orçamentário-financeira e patrimonial e a 

avaliar seus resultados quanto à economicidade, eficiência e eficácia". 

Tendo em vista que a contratação sub examine, implica em realização de despesa, resta demonstrada 

a competência do Controle Interno para análise manifestação. 

• FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle 

legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o 

e conclusivo dos textos de contratos ou instrumentos congêneres a serem celebrados e 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 

CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 
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Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar 

providências, para sa lvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e 

a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada . 

Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus aspectos juríd icos, 

excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da premissa de que a 

autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às 

necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto 

ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado e 

escolha da modalidade, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base 

em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público . 

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra , não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos admin istrativos . 

Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, é nosso dever sal ientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, 

mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de 

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as 

questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O prosseguimento do feito sem 

a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração . 

• FU NDAMENTAÇÃO 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de 

observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a igualdade 

entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez preenchidos os 

requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no instrumento convocatório 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 
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Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as propostas 

apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração para realização 

de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, encontra-se expressa na 

Carta Magna, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

A realização de licitação na modalidade Pregão é aplicável para a contratação de bens e serviços 

comuns, independentemente do valor, nos t ermos do art. 1º da Lei nº 10.520/02, o que se aplica ao caso em 

tela, uma vez que o objeto licitado é Serviços. As modalidades podem ser definidas de acordo com o art. 22, 

da Lei nº 8.666/93 . Porém optou-se por utilizar o Pregão, visto a sua garantia de isonomia . 

Va le destacar, para fins de verificação da adequação da modalidade utilizada, posicionamentos do 

TCU, a seguir : 

"U tilize, sempre que possível, a modo/idade de pregão para o aquisição de bens 

e serviços comuns, assim considerados aqueles cujos padrões de desempenho e 

de qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edito/, por meio de 

especificações usuais no mercado, podendo, todavia, adotar outro modalidade, 

mas, neste coso, desde que a escolha seja devidamente justificada." AcórdeJa n11 

2.900/2009- Plenário; 

"Verifica-se, portanto, que o principal aspecto a ser observada na que se refere a 

opção pela modalidade de pregão e a possibilidade de se imprimir que se ressaltar 

que os procedimentos executados pelo Administração Publico para realização do 

pregão devem também obedecer aos princípios norteodores de todo ato 

administrativo, em especial, aqueles previstos no ort. 37, caput, do Lei Maior." 

AcórdeJo nll 1182/2007 - Plenário. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
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A modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a legislação federal , no modo 

presencial (Decreto Federal nº 3.555/2000) e no modo eletrônico (Decreto Federal nº 5.450/2005), sendo este 

último utilizado no caso em comento . 

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, 

apresentando as regras básicas do pregão presenciai com procedimentos específicos, caracterizando-se 

especialmente pela ausência da " presença fís ica" do pregoeiro e dos demais licitantes, uma vez que toda 

interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela internet, tendo como importante 

atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, minimizando custos para a Adm inistração 

Pública. 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens aos entes 

públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, economia, ampla 

divulgação, publicidade e eficiência na contratação. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 

tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço comuns, in verbis : 

Art. 12 Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de 

bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da 

dispensa eletrônica, no ãmbito da administração pública federal. 

§ 12 A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da administração pública federal 

direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos especiais é obrigatória. 

Com dito ao norte a minuta do Edital e do instrumento do contrato acostados folhas pretéritas restam 

apreciados e aprovados pelo parecer preliminar acostado aos autos, portanto este parecer figurará como 

conclusivo. 

Tendo em vista tratar-se de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, além das disposições contidas 

na Lei Geral de Licitações - que no caso tem aplicação subsidiária - devem ser observadas as determinações 

ontidas na Lei 10.520/2002 e Decreto Federal n.: 7.892/2013 . 

o caso em tela, verifica-se o atendimento aos ditames lega is, visto que a modalidade licitatória 

orreta e consta nos autos a pesquisa de mercado. 
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• DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Registro de Preços encontra previsão no art . 15, li, da Lei nº 8.666/1993 como procedimento a ser 

utilizado preferencialmente para as comp ras reali zadas pela Administração Pública . Contudo, o Decreto 

Federal nº 7.892/2013, ao regulamentar o dispositivo, previu a sua utilização para além da aquisição de bens, 

autorizando a adoção nas contratações de serviços. 

lmpende registrar que o sistema de reg istro de preços tem como objetivo primordial facilitar as 

contratações futuras, evitando que, a cada vez, seja realizado novo procedimento licitatório . 

Como se observa, no caso em comento é adequado o enquadramento do objeto a ser contratado às 

hipóteses descritas no Decreto Federal nº 7.892/2013, pois apresentou as razões que justificam a adoção do 

SRP. 

• ANÁLISE DO PROCESSO: 

O procedimento admin istrativo instaurado pa ra a rea lização da licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico, cuja regu lamentação consta na Lei nº 10.520/ 02, está instru ído com as seguintes peças, em 

cumprimento ao art. 38 da Lei nº 8.666/93, cuja aplicação é subsidiária nesta modalidade de licitação: 

1- Solicitação de abertura de licitação, feita pela Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social, que tem por finalidade o Registro de preços, do tipo menor preço, 

visando a contratação de empresa para aquisição de urnas funerárias e prestação de serviços de 

translado, para atendimento as pessoas carentes do município de Vargem Grande/MA; 

2- Pesquisas de preço para méd ia de preços auferidos no mercado; 

3- Portaria - designação do Pregoeiro e equipe de apoio; 

4- Minuta do edital e contrato; 

Parecer da Consultoria Jurídica - sobre o procedimento licitatório conjunto e referente à minuta 
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6- Consigna-se que houve publicação dos avisos de licitação do Pregão Eletrônico 004/2022, nos 

meios oficiais, conforme publicação em anexadas ao processo, com data de abertura no dia 09 de 

março de 2022 as 11:30hrs, portanto em estrita obediência à legislação pertinente quanto à forma 

e os prazos para a rea lização do certame, respeitando assim o princípio da publicidade e de acordo 

com o previsto no art. 20, do Decreto nº 10.024/19; 

7- A convocação dos interessados ocorreu por meio da publicação do Edital - e-DOM, DOE e Jornal 

de grande circulação; 

• DA SESSÃO DE JULGAMETNO 

1- Aos 11 de março de 2022 deu início aos trabalhos da sessão do Pregão Eletrônico N° 004/2022, 

onde o Pregoeiro abriu a sessão e suspendeu a mesma para analisar as fichas técnicas 

apresentadas pelas empresas interessadas, marcando o reinício as 13:30hrs daquele dia . 

2- A Sessão obteve seu rein ício, onde o Pregoeiro passou a anunciar o resultado das análises das 

fichas técnicas, tendo assim que desclass ificar as empresas NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS 

LTDA, PAX ROSARIE NSE SERVIÇOS POSTUMOS LTDA, MARANHÃO PAZ LTDA, por não 

apresentarem suas fichas técnicas em conformidade com o edital. Deste modo, apenas uma 

proposta se manteve classificada, iniciando assim a diretamente a fase de aceitação da proposta, 

dispensando a fase de lances. 

3- Logo após, ocorreu os procedimentos de habilitação do vencedor, tendo que suspender o certame 

para as análises e val idações dos documentos apresentados, com retorno marcado para o dia 

11.02 .2022 as 11:00hrs. 

4- No horário e data supramencionados ocorreu o rein ício da sessão, onde o Pregoeiro suspendeu 

novamente a sessão deixando esta remarcada o reinício para o dia 17.03 .2022 as 11 :00hrs. A 

sessão obteve seu rein ício, onde foi informado aos licitantes que de acordo com as análises 

realizadas nos documentos de habili tação, o Pregoeiro habilita a licitantes MARIA DA CO NCEI ÇÃO 
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5- Seguidamente foi aberto o prazo de 30 minutos para manifestação de intensão de recurso. Após 

este prazo, manifestou a intenção de interpor recurso a empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS 

POSTUMOS LTDA. Assim, foi aberto a fase recursai, tendo a sessão suspensa. 

6- Aos 21.03 .2022 se iniciou o julgamento dos recursos, tendo estes apreciados e indeferido pela 

Comissão Permanente de Licitação. Deste modo, Pregoeiro e equipe de apoio consagraram a 

empresa MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES como vencedora do certame, passando assim para 

a fase de adjudicação e homologação; 

Desse modo, observa-se que o procedimento adotado está em conformidade com os ditames da lei, 

bem como a documentação encontra-se legalmente habilitada para efetivação do referido processo . O 

processo foi adjudicado em 07 de abril de 2022 e deveri ser encaminhado, para Homologação dos resultados. 

Encaminhe-se para Homologação, empenho, contrato e publicação do Extrato de Contrato. 

É o Parecer. 

Vargem Grande - MA, 08 de abril de 2022. 

/te 
o/CPL 

OAB/ MA 17.018 
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Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
Termo de Homologação de Processo Licitatório 

Pregão Eletrônico Nº PE-004/2022-CPL/PMVG 

A Autoridade Competente da(o) Prefeitura Municipal de Vargem Grande, sr.(a) Carla Nicoly Mesquita de Mesquita, no uso das 
atribuições legais, conforme a legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após constatar a legitimidade dos atos procedimentos 
e correção jurídica das fases internas e externas do procedimento, resolve HOMOLOGAR o resultado do Pregão Eletrônico n° 
PE-004/2022-CPL/PMVG, cujo objeto trata da aquisição Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa 
para aquisição de urnas funerárias e prestação de serviços de translado, para atendimento a pessoas carentes do Município de Vargem 
Grande/MA, Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

RESULTADO: 

Lote 1: Uma popular para Adultos Uma Funerária de madeira de 1,40m à 1,90, forro TNT, sobre tampa compen. 
illrticipação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Tmpresa: MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES. 
CN PJ: 05 .831.901/0001-49. 
Valor Global : 68.400,00. 

Produto/Servi o 
Urna popular para Adultos Urna Funerária de madeira de 1,40m à 1,90, 
forro TNT, sobre tam a com en 

Marca Valor Unitário 

720,000000 

Lote 2: Uma popular para infantil Uma Funerária de madeira de 60cm até 1,20, forro TNT, sobre tampa comp. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP · 

Empresa: MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES. 
CNPJ : 05 .831.901 /0001-49. 
Valor Global: 21 .000,00. 

Produto/Servi o 
Urna popular para infantil Urna Funerária de madeira de 60cm até 1,20, 
forro TNT, sobre tam a com 

Lote 3: Mortalha feminina simples vestido, meia, manto .. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

presa: MARIA DA CO CEICAO RODRIGUES. 
PJ : 05.831 .90 1/0001-49. 

Valor Global : 6.000,00. 
Produto/Servi o 

Mortalha fe minina simples vestido, meia, manto. 

Lote 4: Mortalha masculina simples calça, camisa, meia e gravata .. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES. 
C PJ : 05 .831.90 1/0001-49. 
Valor Global : 6.000,00. 

Produto/Servi o 

Morta lha masculina simples calça, camisa, meia e gravata. 

Marca 

Marca 

Marca 

Valor nitário 

300,000000 

Valor Unitário 

100,000000 

Valor Unitário 

100,000000 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 

Quantidade 

Quantidade 

Quantidade 

Quantidade 

CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

95,00 

70,00 

60,00 

60,00 



Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE 
De MÃOS Oot.DAS (.()!"Í..,,.U:HDO O NOVO 

Lote 5: Tanatoplaxia (conservação do corpo) para 24:00 horas. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: MARJA DA CO CEICAO RODRJGUES. 
CNPJ: 05.831 .901 /0001-49. 
Valor Global: 18 .300,00. 

Produto/Servi o 

Tanatoplaxia (conservação do corpo) para 24:00 horas 

Lote 6: Translado via terrestre em decorrência de morte natural. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: MARJA DA CONCEICAO RODRJGUES. 
C PJ : 05 .831.901 /0001-49. 

lor Global: 52.500,00. 
Produto/Servi o 

Translado via terrestre em decorrência de morte natural 

Lote 7: Translado via terrestre em decorrência de morte de COVID-19. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: MARJA DA CONCEICAO RODRJGUES. 
CNPJ: 05 .831.901 /0001-49. 
Valor Global: 44.800,00. 

Produto/Servi o 

Translado via terrestre em decorrência de morte de COVID-19 

Marca Valor Unitário 

6 10,000000 

Marca Valor Unitário 

2,100000 

Marca Valor nitário 

2,800000 

Lote 8: Remoção do corpo dentro da área de atendimento para sepultamento em decorrência da COVID-19 .. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: MARJA DA CONCEICAO RODRJGU ES. 
CNPJ: 05.831.901 /0001-49. 
Valor Global : 8.250,00. 

Produto/Servi o 
emoção do corpo dentro da área de atendimento para sepultamento em 
· orrência da COVID-1 9. 

Carla Nic y 
Secretária Munici 

Órgão 

Marca Valor Unitário 

275,000000 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 

uantidade 

Quantidade 

Quantidade 

uantidade 

CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

30,00 

25 .000,00 

16.000,00 

30,00 


